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SENADO FEDERAL 

1 -ATA DA 26• SESSÃO, EM 7 DE 
JUNHO DE 1988 

LI -ABERTURA 

12 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Leitura de Projeto 

- Projeto de Lei do Senado nq 39/88, de 
autoria do Senador Marco Maciel, que deter· 
mina a contagem como tempo de serviço no 
exterior para todos os fins, os períodos em 
que o diplomata cônjuge de diplomata tenha 
estado em licença para acompanhar cônjuge 
no exterior, nos termos da Lei n9 5.887, de 
31 de maio de 1973. 

1.2.2- Requerimento 

- N9 54/88, de autoria do Senador Jamil 
Haddad de informações, ao Poder Executivo 
sobre contratos firmados entre a Petrobrás e 
aTexaco S/A 

1.2.3- Comunicação da Presidênda 

-Assunção, em caráter definitivo, do man· 
dato de 3enador pelo Estado do Ceará, em 
decorrência do falecimento do Senador Virgí­
lio Távora, o Sr. Afonso Sancho. 

12.4- Comunicação 

- Do Senador Afonso Sancho. referente 
ao seu nome parlamentar e filiação partidária. 

1.2.5 - Discursos do Expediente 

SENADOR AFONSO SA!YCHO - Dicetri· 
zes de sua atuação no Senado Federal. 

SUMÁRIO 

SEI'WJOR FERNAJYDO HENRIOOE CAR· 
lXJSO -Apelo ao Senado Federal no sentido 
de se votar, com urgência, o projeto sobre 
eleições municipais. 

SENADOR JOSÉ FO<Uip!- Assassinato 
do Deputado Estadual José Antônio Daudl 

SENADOR MARCONDES GADELHA, paca 
uma comunicação- Endossa apelo feito pe­
lo Senador Fernando Henrique Cardoso, so­
bre a votação do projeto das eleições muni­
cipais. 

SENADOR CID SABÓIA DE CARVALHO, 
como üder -Momento grave da história poli­
tica do País. Eleições municipais. 

SENADOR JOÃO MENEZES, como Uder 
- Vtagem do Presidente José Sarney aos Es­
tados Unidos. 

1.2.6- Comunicação 

-Do Senador Carlos De'Carli, de desliga­
mento do PMDB e filiação do PTB. 

1.2. 7- Discursos do Expediente (conti­
nuação) 

SENADOR JAMIL HADDAD, como Uder­
EJeições municipais. Requerimento encami­
nhado ao Tribunal Superior Eleitoral. 

1.2.8- Questão de ordem 

Levantada pelo Senador Fernando Henri­
que Cardoso e decidida pela Presidência, so­
bre o início da votação de matérias da Ordem 
do Dia. 

1.2.9-Discursos do Expediente ( conti­
nuação) 

SENADOR CARLOS DE'CARU, como Uder 
-Gestão de Amazonino Mendes na Prefeitura 
de Manaus. 

SENADOR JOSÉ AGRIPINO, como Uder 
- Necrológio de Mário David Andreazza. 

1.2.10- Requerimentos 

- N9 55/88, de autoria do Senador Cid Sa­
bóia de Cmvalho e outros Senadores, solid­
tando, que em data a ser marcada seja reali­
zada sessão solene em homenagem póstuma 
ao Senador Virgfiio Távora. 

- N9 56/88, de urgência, para o Projeto 
de Lei da Câmara n9 26/88, que estabelece 
normas para a realização das eleições muni­
cipais de 15denovembrode 1988, e dá outras 
providências. 

- Nç 57/88, de urgência, para o Projeto 
de Resolução n9 77/88, relativo a pleito do 
Governo do Estado do Acre. 

1.2.11-Discursos do Expediente ( con­
tinuação) 

SENADOR CARLOS CH/ARELU-25 anos 
da morte de Fernando Ferrari. 

SENADOR FRAIYCISCO ROL.LEMBERG­
Esclarece emenda apresentada à Assembléia 
Nacional Constituinte, sobre acréscimo de 
área ao Estado de Sergipe. 

SEI'WJOR JUTAHY M'IGAUVIES -A de· 
sorganização do Serviço Público Federal co­
mo condicionante da corrupção. 
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SENADoR EDISON LOBÃO-li Encontro 
Nacional dos Secretários Estaduais de T rans­
portes e de Planejamento, em.Brasilia. 

SENADOR UJàRJVAL BAPTISTA - Reu­
nião do Grupo Assessor do Ministério da Saú· 
de sobre o combate ao tabagismo. Falecimen­
to do Dr. Edmundo Blundi. 

1.3 -ORDEM DO DIA 

1-3-1 - Requerimento 

~ N9 58188, de inversão da Ordem do Dia, 
a fim de que o item nç 1 seja submetido em 
último lugar. Rejeitado, após usar da palavra 
o Sr. Aureo Mello. 

1.3.2- Ordem do Dia (continuação) 

Projeto de Lei da Câmara nç 26, de 1988 
(n? 201187, na Casa de origem), que estabe­
lece normas para a realização das eleições 
municipais de 15 de novembro de J 988, e 
dá outras providências. Discussão encena­
da, após parecer da CC.I sobre o projeto, o 
substitutivo e a emenda, e parecer de Plenário 
sobre as emendas, tendo usado da palavra 
os Srs. Gerson Camata, João Menezes e Aureo 
Mello, ficando a votação para a sessão se­
guinte. 

Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a Mensagem n9 145, de 1987 (fl'l 
242/87, na origem), de 14 de agosto de 1987, 
pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Murillo Gurgel Valente, Embaixador 
do Brasif junto ao Reino da Noruega, para, 
cumulativamente, exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República da lsfãndía, 
Dlscussâo adiada, em virtude do início da 
sessão da Assembléia Nacional Constituinte. 

Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a Mensagem nç 158, de 1987 (n~ 
258/87, na origem), de 25 de agosto do cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor OctáVio Rainha da Silva 
Neves, Embaixador do Brasil junto à República 
da fndia, para, cumulativamente, exercer a fun· 
ção de Embaixador do Brasil junto ao Reino 
do i'Jepal e República de Sri Lanka. Dlscussáo 
adiada, em virtude do início da sessão da 
Assembléia Nacional Constituinte. 

Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a Mensagem n9 206, de 1987 (nQ 
319/87, na origem), de 24 de setembro de 
1987, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado a es­
colha do Senhor Aderbal Costa, Embaixador 
do Brasil junto à República Cooperativa da 
Guiana, para, cumulativamente, exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto a São Vi­
cente e Granadinas. Discussão adiada, em 
virtude do início da sessão da Assemb!éia Na­
cional Constituinte. 

Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a Mensagem nç 21 O, de 1987 (n9 

334/87, na origem), de 9 de outubro de 1987, 
pela qual o Senhor Presidente da República 
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submete à deliberação do· Senado a escolha 
do Senhor Jorge Ronaldo de lemos Barbosa, 
Embaixador -do BraSil junto à República do 
Zaíre, para, cumulativamente, exerCer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República 
Popular do Congo. Discussão adiada, em 
virtude do início da sessão da Assembléia Na­
cional Constituinte. 

Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a Mensagem nç 211, de 1987 (n9 

335187, na oriQein), de 9 de outubro de 1987, 
pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deffberação do Senado a escolha 
do Senhor Guy Marie de Castro Brandão, Em­
baixador do Brasil junto à República do Sene­
gal, para, cumulativamente, exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República 
Islâmica da Mauritânia, Discussão adiada, 
em virtude do início da sessão da Assembléia 
Nacional Constituinte. 

Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a Mensagem nç 231, de 1987 (n9 

392/87, na origem), de 30 de outubro de 1987, 
pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Jayme Vifla-Lobos, Embaixador do 
Brasil junto à República Gabonesa, para, cu­
mulativamente, exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República da Guiné-E­
quatorial. Discussão adiada, em virtude do 
início da sessão da Assembléia Nacional 
Constituinte. 

Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a Mensagem n? 445, de 1987 (nç 
642/87, na origem), de 3 de dezembro de 
1987, pela qual o Senhor Presidente da R~pú­
blica submete à deliberação do Senado a es­
colha do Senhor Sérgio Seabra de Noronha, 
Ministro de Segunda CJasse, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto ao Estado do Coveite. 
Discussão adiada, em virtude do início da 
sessão da Assembléia Nacional Constituinte. 

Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sObre a Mensagem n9 446, de 1987 (n9 
643/87, na origem), de 3 de dezembro de 
1987, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado a es­
colha do Senhor Rayrnundo Nonnato Loyola 
de Castro, Ministro de Primeira Oasse, da Car­
reira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República das 
F~ipinas. Dlscusaão adiada, em virtude do 
Início da sessão da Assembléia Nacional 
Constituinte. 

Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a Mensagem nQ 39, de l 988 (n9 

37/88, na origem), de 19 de janeiro de 1988, 
pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a esc:olha 
do Senhor Pemando Silva Alves, Embaixador 
do Brasil junto à República de Trinidad e To ba­
go, para, cumulativamente, exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à comunidade 
de Domínica. Dlsc:ussão adiada, em virtude 
do início da sessão da Assembléia Nacional 
Constituinte. 
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Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a Mensagem n~ 56, de 1988 (n9 

66/88, na origem), de 2 de fevereiro de 1988, 
pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Fernando Silva Alves, Embaixador 
do Brasil junto à República de T rinidad e T oba~ 
go, para, cumulativamente, exercer a· função 
de Embaixador do Brasil junto à Santa Lúcia. 
Discussão adiada, em virtude do início da 
sessão da Assembléia Nacional Constituinte. 

Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a Mensagem n9 79, de 1988 (n9 

105/88, na origem), de 12 de fevereiro do cor~ 
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Joaquim Ignácio Amazo­
nas Macdowell, Ministro de Segunda Classe, 
da Carreira de Diplomata, para exercer a fun. 
ção de Embaixador do Brasil junto ao Reino 
da Tailândia. Discussão adiada, em virtude 
do início da sessão da Assembléia Nacional 
Constituinte. 

Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a Mensagem n1 80, de 1988 (n9 

106/88, na origem), de 12 de fevereiro do cor­
rente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Brian Michael F raser 
Neele, Ministro de Segunda Classe, da Carreira, 
de Diplomata, para exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República Federal da 
Nigéria. Discussão adiada, em virtude do iní­
cio da sessão da Assembléia Nacional Com;. 
tituinte. 

Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a Mensagem nç 101, de 1988 (fll' 
128/88, na origem), de 15 de março de 1988, 
pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Renato Prado Guimarães, Ministro 
de Primeira Classe, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República da Venezuela. Dlsc:ussão 
adiada, em virtude do início da sessão da 
Assembléia Nacional Constituinte. 

Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a Mensagem nç 108, de 1988 (nç 
148188, na origem), de 4 de abril de 1988, 
pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Rubens Antonio Barbosa, Ministro 
de Primeira Oasse, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador na dele­
gação permanente do Brasil junto à Associa­
ção Latino-Americana de Integração. Discus­
são adiada, em virtude do início da sessão 
da Assembléia Nacional Constituinte. 

Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a Mensagem n~ 110, de 1988 (nç 
159/88, na origem), de 20 de abril do corrente, 
peJa quaJ o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Asdrubal Pinto de Ulysséa, Embai­
xador do Brasil junto ao Estado de Israel, para, 
cumulativamente, exercer a função de Embai­
xador do Brasil junto à República do Chipre. 
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Discussão adiada, em virtude do início da 
sessão da Assembléia Nacional Constituinte. 

Parecer da Comissão de Relações Exterio­
res sobre a Mensagem n9 111, de 1988 (n~ 
160/88, na origem), de 20 de abril de 1988, 
pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha 
do Senhor Ronaldo Mata Sardenberg, Embai­
xador do Brasil junto à União das Repúblicas 
Soviéticas, para, cumulatiVamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica Popular da Mongólia. Discussão adia­
da, em virtude do início da sessão da Assem­
bléia Nacional Constituinte. 
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1.3.3 - ·Comurúcações da Presidência 

-Convocação de sessk.o extraordinária do 
Senado Federal a realizar-se amanhã, com Or­
dem do Dia que designa. 

-Convocação de sessão conjunta a reali­
zar-se na próxima 5~-feira, dia 9, às 9:30 horas, 
com Ordem do Dia que designa. 

1.4-ENCERRAMENTO 

2-ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
DO SENADO FEDERAL 

3 -PRIMEIRA SECRETARIA -Edital 
de Convocação 
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N• 26, de 1988. 

4- ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDO· 
RES DO SENADO FEDERAL - Editais 
de Convocação. 

5-MESA DIRETORA 

6- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 
PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANENTES 

Ata da 26" Sessão, em 7 de junho de 1988 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência dos Srs. Humberto Lucena e Francisco RoUemberg 

As 10 HORAS, ACHN!-SE PRESE1'17ES OS 
SRS. SE/"'IIDDRES' 

Mário Maia - Nabor Júni ,f - Leopoldo Perez 
-Carlos De'Carli- Aureo Mello- Joãc Mene­
zes- Almir Gabriel -Jarbas Passarinho - Ale­
xandre Costa - Edison Lobão - JOOo Lobo -
Chagas Rodrigues - Afonso Sancho - Cid Sa­
bóia de Carvalho - Mauro Benevides - José 
Agripino- Marcondes Gadelha -Humberto Lu­
cena - Raimundo Ura - Marco Maciel - Ney 
Maranhão - Mansueto de Lavor - Guilherme 
Palmeira - Francisco Rollemberg - Lourival 
Baptista - Luiz Viana - Jutahy Magalhães -
Ruy Bacelar -José Ignácio Ferreira - Gerson 
Camata - João Calmon - Jamil Haddad -
Nelson Carneiro - Itamar Franco - Alfredo 
Campos- Ronan Tito- Severo Gomes- Fer­
nando Henrique Cardoso- Mário Covas- j\\au­
ro Borges -lram Saraiva -lrapuan Costa Júnior 
-Pompeu de Sousa-Maurício Corrêa- Meira 
Filho - Roberto Campos - Mendes Canale -
Rachid Saldanha Derzi-Wilson Martins -Affon­
so Camargo -Jorge Bornhausen- Dirceu Car­
neiro - Nelson Wedekin - Carlos Chiarellí -
José Paulo Bisol-José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Franc1sco Rollemberg) 
- A lista de presença acusa o comparecimento 
de 56 Srs. Senadores. Havendo número regimen­
tal, declaro aberta a sessão. 

Sob a Proteção de ~us iniciamos nossos tra­
balhos. Sobre a mesa Projeto de Lei que será 
lido pelo Sr. 19-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 39, de 1988 

Detennlna a contagem como tempo de 
serviço no exterior para todos os flns, 
os periodos em que o diplomata cônjuge 
de diplomata tenha estado em Ucença 

para acompanhar cônjuge no exterior, 
nos termos da Lei n' 5.887 ~ de 31 de 
maio de 1973, 

O Congresso Nacional decreta 
Art. 1 P Serão contados como tempo de servi­

ço no exterior para todos os fins, os períodos 
em que o diplomata cônjuge de diplomata tenha 
estado em licença para acompanhar cônjuge no 
exterior, nos termos do Inciso 89, do art. 49, da 
Lei n9 5.887, de 31 de maio de 1973. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Justificação 

Até a entrada em vigor do Decreto n9 22.234, 
de 23 de janeiro· de 1985, o cônjuge diplomata 
de diplomata era, de fato, forçado a entrar em 
licença espe<:ial para acompanhar cônjuge no ex­
terior, nos termos da Lei n9 5.887, de 31 de maio 
de 1973, com o que sua contagem de tempo 
de exterior permanecia nula. 

Ocorre que nos termos do Decreto n~ 93.326, 
de 19 de outubro de 1986, no qual se contém 
a lei de promoções da carreira diplomática, foram 
estabelecidos requisitos mínimos de tempo de 
serviço no exterior, nas promoções à Primeiro­
Secretário, Conselheiro, Ministro de Segunda 
Oasse e Ministro de Primeira Casse. Com isso, 
os diplomatas cônjuges de diplomatas que ha­
viam sido obrigados a entrar em licença para 
acompanhar cônjuge no exterior ficaram injusta 
e enorrnente prejudicados em suas possibilidades 
de promoção, o que ora se pretende corrigir. É 
verdade que estabeleceu-se uma dispensa de tal 
requisito para a promoção ao cargo iinediata­
rnente superior, porém os efeitos negativos se 
fazem sentir, plenamente, nas promoções subse­
qüentes. 

Outrossim, cumpre consignar que os diploma­
tas em questão não deixaram de exercer, no exte-

rior, funções vinculadas à missão diplomática. A 
contagem dos aludidos períodos para efeito de 
tempo de serviço, conforme sempre ocorreu. não 
só reconheceu tal situação, corno criou ava1iação 
discrepante ao desconhecê~ lo para efeitos de pro­
moção. 

Objetivando sanear tal situação conflitante com 
os princípios de eqüidade e isonomia, é que elabo­
ramos o presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 1988.-Sena­
dor Marco Madel. 

LEGISLAÇÃO CffADA 

LEI N• 5.887 
DE 31 DE MAIO DE 1973 

Altera disposições referentes ao regi­
me jurfdlco do Diplomata, e dá outras 
providências. 

TÍTULO 11 

Da Agregação do Diplomata 

Art. 49 O Diplomata temporariamente afas­
tado do exercício de seu cargo será agregado 
nos seguintes casos. 

\111 - afastamento do exercício do cargo para 
acompanhar o cônjuge, funcionário da Carreira 
de Diplomata, removido para posto no exterior 
ou que já se encontre servindo no exterior. 

O SR. PRESIDENTE (Francisco Rollemberg) 
- O projeto lido vai a publicação. 

Sobre a mesa requerimento que será lida pelo 
Sr. }9~Secretário. 

É lido o seguinte 
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REQUERIMENTO 
1'1• 54, de 1988 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Senado Federal · 
Solicito a Vossa Excelência, com apoio no art. 

239, I "b", do Regimento Interno desta Casa, o 
envio ao Chefe do Gabinete Civil da Presidência 
da República, de requerimento ao Senhor Mínístro 
das Minas e Energia para que sejam prestadas 
as seguintes informações: 

a) cópia do contrat~ ou dos contratos firma­
dos entre a Petrobrás e a Texaco BrasiJ SIA sob 
o qual ou os quais aquela companhia estrangeira 
procede à expkxação do solo brasileiro, e em espe­
c:ial na ilha de Marajó no Estado do Pará; especificar 
as condições juridicas, econômicas e financeiras 
destacando os compromissos e deveres das partes, 
e moeda de eveni\Jais pagamentos; 

b) informações precisas, se as houver, de 
prospecção e das prospectivas de capacidade e 
exploração da província geológica e petrolífera 
de Marajá. 

Justificação 

A Petrobrás representou uma conquista do po­
vo brasileiro. Ela não pertence: ao Estado, integra 
o patrimônio cívico de nosso povo. Sua expansão, 
de modo a situá-la entre as cinqüenta maiores 
empresas do mundo, foi acompanhada com or­
gulho por toda a Nação. É reconhecida e procla­
mada a competência dos seus técnicos. EJa, hoje, 
representa um patrimônio a ser resguardado com 
a maior cauteJa. 

Notícias veiculadas pela imprensa dão conta 
de que a grande soma de dólares terão de ser 
pagos pela Petrobrás à TEXACO BRASIL S/ A, ca­
so se concretize a presença de petróleo em Ma­
rajó. 

O Senado da República é a CaS?I da Federação. 
Não pode ficar insensível ao problema. Precisa 
informar-se a respeito dos fatos. Saber os nú­
meros. 

O requerimento presente enquadra-se, por in­
teiro, na função fiscalizadora do Senado Federal. 
Com essa fiscalização, o que se pretende é defen­
der a Petrobrás e o Erário. 

Assim, confio, Senhor Presidente, em que Vos­
sa Excelência dará ao pedido o ne<:essário enca­
minhamento regimental, com a urgência que a 
matéria está a reclamar. 

SaJa das Sessões, 7 de junho de 1988.-Sena­
dor Jamil Haddad. 

O Sr. Francisco Rollemberg deixa a cadeira 
da Presidência que é ocupada pelo Sr. Hum­
berto Lucena. 

O SR. PRESIDEI'fiE (Humberto Lucena) -
Este requerimento será publicado e incluído na 
Ordem do Dia, de acordo com o art. 239, item 
VI, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDE!'fiE (Humberto Lucena)­
A Presidência comunica ao Plenário que assume, 
nesta data, em caráter definitivo, a representação 
do Estado do Ceará, pelo Partido Democrático 
Social, o Senador Afonso Sancho, na vaga decor­
rente do falecimento do Senador Virgílio Távora. 

Dispensadas as formalidades regimentais, uma 
vez que S. Er já exerceo o mandato em primeira 
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convocação, passa o ilustre Senador a fazer parte 
dos trabalhos da Casa. 

O SR. PRESIDE!'fiE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo 
Sr. 19-Secretário. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇÃO 
(do Sr. Afonso Sancho) 

Em 7 de junho de 1988 

Senhor Presidente 
. Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência, à vista do disposto no art. 79 do Regimento 
Interno, que, assumindo o exercício da represen­
tação do Estado do Ceará, em substituição ao 
Senhor Senador Vrrgílio Távora, adotarei o nome 
do parlamentar abaixo consignado e integrarei 
a bancada do PDS. 

Atenciosas saudações, - Nome Parlamentar: 
Afonso Sancho. 

O SR. PRESIDE!'fiE (Humberto Lucena) -
A comunicação lida vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Afonso San­
cho. 

O SR. AFO!'ISO SANCHO (PDS- CE. Pro­
nuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Em setembro de 1986, tive a honra de ocupar 
interinamente esta Cadeira por três meses, em 
virtude de licença do Senador VirgíJio Távora. 

Jamais imaginara voltar ao convívio desta ilus­
tre Casa, em caráter pennanente, trazido por um 
evento doloroso, que me compungiu profunda­
mente -o faJecimento inesperado de meu ines­
quecível amigo, e Senador Virgílio Távora. 

Nunca me passara pela mente a idéia de que 
o grande representante do Ceará no Senado, na 
fase áurea de sua produtividade, tombasse ao 
meio da jornada vitoriosa que estava empreen­
dendo na elaboração da nova Carta Magna do 
País. 

Como, porém, os desígnios da providência são 
insondáveis, Virgílio Távora foi colhido pelo raio 
da morte, vítima da inexorabilidade das leis bioló­
gicas. 

Os motivos que determinam meu reingresso 
no Senado, em hora que a Constituinte terá de 
tomar decisões sobre temas polêmicos e de 
relevante importância, não me proporciona a ale­
gria integral de prestar meu contributo à Pátria, 
porque meu espírito se cobre de tristeza pelo tres­
passe de Virgílio Távora. 

Não precisaria falar a V. Ex-' sobre o eminente 
extinto que, neste Parlamento, ampliou seu vasto 
círculo de arriizades e conquistou admirações ge­
rais por sua conduta exemplar no cumprimento 
de seu mandato, participando da discussão e vo­
tações de matérias submetidas à Comissão de 
Sistematização e no plenário com equilíbrio, com­
petência e espírito público. 

Para nós, cearenses, que vimos de perto os 
serviços por ele prestados à nossa terra, não foi 
surpresa observar sua atuação na Constituinte, 
onde pôde exibir seu talento de negociador escla­
recido, servindo de elo entre correntes antagô­
nicas, obtendo acordos compatíveis com a reali­
dade contemporânea, sem descambar para mu-
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danças abruptas, capazes de provocar sérios aba~ 
los sociais. 

Virgílio Távora tinha dimensões de estadista. 
Deputado Federal, Ministro de Estado, Diretor 

da Novacap, Governador do Estado por duas-ve­
zes e Senador da República, deixou, nas fun~· 
ções exercidas e nos mandatos cumpridos, a mar. 
ca de uma personalidade invulgar, em que se 
somavam sólidos conhecimentos técnicas e hu­
manísticos, inteligência aguda, extraordinária ca­
pacidade de trabalho, honestidade e patriotismo. 

O Ceará, com sua morte, sofreu um rude golpe, 
que demandará muito tempo para ser reparado . 

Virgílio Távora era justamente considerado, pe­
los historiadores de nosso Estado, como o maior 
governador do período republicano. Em todo o 
território cearense, fincaram-se marcos indeléveis 
de seu governo. 

Rendo-lhe, pois, o tributo reverente de minha 
homenagem póstuma, na certeza de estar expres­
sando o pensamento do povo cearense que, em 
seu sepu1tamento, manifestou comovente preito 
de reconhecimento ao filho querido. 

Minha responsabilidade, ao integrar o Senado, 
numa conjuntura histórica em que se decide o 
futuro do Brasil, é um desafio de sertanejo, oriun­
do de família modesta para que cumpra com 
exação o seu d~er. 

Como afirmei em minha passagem transitória 
por esta instituição, bendigo a oportunidade que 
o destino me confere de participar do respeitável 
grupo de brasileiros eminentes que, na Câmara 
Alta da Nação, exercem salutar poder moderador 
nos debates e soluções de importantes proble­
mas. 

Conhecendo minhas limitações, somente pude 
chegar a esta posição pela mobilidade social que 
existe em nosso País, própria do regime democrá­
tico-representativo, sob cuja proteção é possível 
ao homem comum ocupar espaço desejado na 
sociedade, pelo trabalho, tenacidade e perseve­
rança. 

Posso afirmar que procurarei suprir minhas de­
ficiências com a propósito firme de adentrar-me 
nos temas submetidos ao exame e deliberação 
desta Casa. Para atingir essa meta, espero contar 
com a boa-vontade de V. ~. que conhecem 
os meandros do processo legislativo e suas impli­
cações políticas, para que possa prestar um míni­
mo de colaboração válida à missão senatorial. 

Sou um homem de formação católica, de con­
vicções democráticas, ideologicamente situado 
no centro, infenso a radicalismos de esquerda 
ou direta. 

Originário das camadas humildes da popula­
ção sertaneja do Ceará, participante e testemunha 
dos sofrimentos do povo, jamais adotaria uma 
postura reacionária de direita, contrário à fixação, 
na Constituição, de conquistas sociais justas que 
melhorem a distrtbuição de rendas. 

Entretanto, não me situo entre os que preten­
dem modificações bruscas em nossas estruturas 
sociais, susceptíveis de gerar impasses prejudi­
ciais à ultimação do processo de transição demo­
crática. 

Convencido das excelências do regime demo­
crático, entendo que sua consolidação depende 
da manutenção da economia privada, que é fun­
damental à preseJVação da liberdade individual 
que, sob nenhum pretexto, deverá ser absorvida 
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por um Estado onipotente, que retenha em suas 
mãos a propriedade dos bens de produção. 

Como filho do Ceará - o cerne do Nordeste 
semi-árido -, estarei vigilante na defesa dos plei­
tos que Visam a reduzir a defasagem que nos 
separa de Estados economicamente privilegia­
dos. Ao entregar-me a essa faina, não estarei ape­
nas cumprindo meu dever de nordestino, mas 
também de brasileiro que Juta pela consolidação 
da unidade nacional, incompatível com a existên­
cia de guetos econômicos ao lado de ilhas de 
riquezas irnensuráveis. 

Serei obediente à liderança de meu Partido, 
certo de que sua postura diante do Governo será 
de independência, criticando os erros e aplau­
dindo os acertos. 

Expresso a satisfação por retomar à convivên­
cia dos prezados colegas integrantes deste Alto 
Colegiado, certo de que nosso relacionamento 
será fraternal, permitindo que, em conjunto, ofere· 
çamos contributo expressivo ao desenvolvimento 
de nossa Pátria. 

O 81'. Ma.ul'o Benevides- Permite V. Ex' 
wn aparte, Senador Afonso Sancho? 

O SR- AFONSO SAI'ICHO - Pois não, Ex' 

O Sr. Mauro Benevides- Nobre Senador 
Afonso Sancho, no momento em que V. Ex' faz 
o seu pronunciamento no plenário do Senado 
Federal, na condição de suplente e, agora, de 
Senador titular de uma das cadeiras do nosso 
Estado - cadeiras ocupadas pelo Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, por mim e por aquela extraor· 
dinária figura de homem público que foi o Sena­
dor Virgilio de Moraes Fernandes Távora-. des~ 
jo dizer que a responsabilidade de V. EX' é real· 
mente imensa, porque sucede, nessa Cadeira, a 
uma das figuras de maior expressão da vida públi· 
ca nacional. V. Ex• sucede a um homem que, 
depois de haver exercido o mandato de deputado 
federal, de governador do nosso Estado por duas 
vezes, de ministro da Viação e Obras Públicas 
e de membro do Congresso Nacional, integrantes 
desta Casa em duas oportunidades, se entregava 
de corpo e alma às tarefas que mais diziam de 
perto ao interesse legítimo do povo brasileiro. Te­
nho absoluta certeza de que V. Ex• sintonizará 
com o Senador Cid Sabóia de Carvalho, comigo 
e com os demais companheiros em tudo aquilo 
que se relacionar, não apenas com o Ceará e 
com o Nordeste, como igualmente com o inte­
resse do povo brasileiro. Conheço V. EX' na tradi· 
ção das suas lutas como Uder empresarial, presi· 
dindo instituições de classe, dirigindo um órgão 
de comunicação social de larga repercussão e 
prestígio no Estado. Estou absolutamente con· 
victo de que V. EX' aqui realizará um trabalho 
profícuo, voltado para os interesses maiores do 
povo brasileiro. 

O SR. AFOI'ISO SAI'ICHO - Agradeço oo 
meu querido e estimado amigo Mauro Benevides 
as palavras generosas, e credito·as à nossa velha 
amizade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra, para comunicação urgente, 
ao nobre Senador Fernando HenriqUe Cardoso. 

O SR. FERI'IAI'IDO HEI'IRJQUE CARDQ-
80 (PMDB - SP. Para uma comunicação. Sem 
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revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Sena. 
dores: 

Não quero furtar·me a alegria de saudar, em 
primeiro lugar, o nobre Senador José Afonso San. 
cho, que se incorpora ao Senado, a quem auguro 
votos que permaneça conosco com o mesmo 
empenho e brilho que sempre teve o nosso ines­
quecível Senador Virgílio Távora, a quem substitui, 
para que possamos, juntos, trabalhar pelo Brasil. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, faço um apelo 
ao Senado. Temos hoje, na Ordem do Dia, maté­
ria de suma relevância, a questão da regulamen. 
tação das eleições municipais. T odes os sena. 
dores sabem que a realizaçáo das eleições vai 
depender ainda de uma decisão da Assembléia 
Nacional Constituinte; também sabem que é pen. 
sarnento do PMDB, que é meu pensamento pes· 
soai, que essa eleição deve ser realizada este ano. 
Entretanto, não é esta a questão a ser decidida 
aqui. A questão a ser decidida aqui diz respeito 
apenas à regulamentação das eleições munici· 
pais. É dever do Senado votar esta matéria o quan­
to antes. 

Apelo. portanto, aos nobres companheiros que 
farão uso da palavra tenham em mente que o 
Brasil todo está na expectativa dessa regulamen­
tação, e, se puderem conter, seguramente, os pre­
ciosos conceitos que vão emitir sobre várias maté­
rias, o façam e se limitem, se possível, ao mínimo 
necessário, para que possamos, o quanto antes, 
votar a matéria relativa às eleições municipais, 
Neste voto cada um expressará, evidentemente, 
a sua opinião. Mas o importante é que o Senado 
torne uma decisão hoje. (Muito bem\) 

O Sr. José Fogaça - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDE1'11E (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre Senador 
José Fogaça. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
não posso deixar de registrar nesta sessão- já 
que ontem, aqui, no Senado, fizemos a home­
nagem merecida ao nobre Senador Virgílio T ávo­
ra e agora estamos saudando a chegada a esta 
Casa de seu Suplente, cuja companhia muito nos 
honra -, não posso deixar de registrar a morte 
e o assassinato do Deputado Estadual José Antô­
nio Daudt, do PMDB do Rio Grande do Sul. Foi 
vítima de uma brutalidade, foi vítima de uma vio­
lência inaudita. O Deputado Estadual José Antô­
nio Daudt foi um dos jornalistas mais corajosos 
e mais veementes nas denúncias de irregulari­
dades, de corrupção e de desmando na coisa 
pública. Eleito agora, em 1986, para um mandato 
corno Deputado Estadual, toda a sua atividade 
política foi marcada também por essa coragem, 
por esse descortino, por esse desvelo com os 
interesses sociais. Foi autor do projeto de lei, apro­
vado por unanimidade pela Assembléia Legisla. 
tiva do Rio Grande do Sul e sancionado pelo Go­
vernador Pedro Simon, que proibe a comercia­
lização de produtos que contenham o cloro-fluor­
carbono, produto quimico que destrói a camada 
de ozônio. 

Homem da maior dignidade, cidadão de enver. 
gadura moral inquestionável, jornalista corajoso, 
ousado e honesto, fui seu colega durante muitos 
anos em uma emissora de televisão no Rio Gran. 
de do Sul, onde pude testemunhar que a atMdade 
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diária do Jornalista José Antônio Daudt, denun­
ciando pequenos e grandes problemas da admi· 
nistração pública, era carregada de uma enorme 
e comovedora sinceridade. 

Desde 1976 José Antônio Daudt vinha sendo 
convidado pelo então MDB, e depois pelo PMDB, 
para ser candidato a um cargo eletivo. Sempre 
recusou o convite. Sou testemunha disso. porque 
eu próprio, como filiado do MDB e depois do 
PMDB, como militante ativo do Partido, fazia esse 
convite e insistia na sua participação. O jornalista 
recusava, argumentando que a trincheira que 
ocupava - a do microfone do rádio e das câma­
ras de televisão - era, segundo ele, mais eficaz. 
E só aceitou depois de muita insistência de muitos 
anos. Fui um dos que, juntamente com o Gover­
nador Pedro Simon, o trouxe para a vida pública, 
para a vida parlamentar. Depois de muita insis· 
tência é que aceitou candidatar·se a deputado 
estadual. 

Vítima que foi da brutalidade, da fatalidade, da 
ignomínia de um assassinato, o jornalista José 
Antônio Daudt deixa como memória, como teste­
munho de sua coragem, uma trajetória inque­
brantável de defesa dos interesses dos pequenos, 
dos oprimidos e dos sofridos. 

Presto, do Senado da República, a homenagem 
a este brasileiro, a este brasileiro que o Rio Grande 
do Sul pranteia neste momento, brasileiro que 
constitui um símbolo para todo o País na luta 
em defesa dos interesses de todos. 

Tenho certeza de que os ecologistas do Mundo 
inteiro, neste momento, vêem este deputado do 
Extremo Sul do Brasil como um símbolo e exem· 
pio que ninguém deve esquecer: como um pe· 
queno lutador pode chegar a grandes vitórias em 
favor da coletividade. 

O Sr. Marcondes Gadelha- Sr. Presidente, 
peço a palavra para uma comunicação urgente. 

O SR. PRESIDEI'I1E (Humberto Lucena) -
Tem a palavra V. Ex" para uma comunicação ur· 
gente, nobre Senador Marcondes Gadelha. 

O SR- MARCOI'IDES GADEUIA (PFL -
PB. Para uma comunicação. Sem revisão do ora· 
dor.)- Sr. Presidente: 

Com todo o respeito às ponderações, ao apelo 
judicioso do nobre Senador Fernando Henrique 
Cardoso, que endosso nesta oportunidade, gosta· 
ria de deixar algumas coisas bem claras para a 
consciência da Nação. 

Este Senado não se sente, em nenhum mcr 
menta, responsável pelo atraso na tramitação da 
matéria que regulamenta as eleições municipais. 
Desta forma não assume o componente da expia­
ção e de autoflagelação que está implícito em 
algumas considerações. 

É preciso ficar muito claro, bem dito e bem 
expresso que esta matéria começou a tramitar 
na Câmara dos Deputados em maio do ano pas­
sado. Aqui, no Senado, recebeu tratamento que 
diria recorde, por conta do esforço, da dedicação, 
do empenho, do zelo, do eminente relator. o nobre 
Senador José Fogaça. Em menos de um mês, 
Sr. Presidente, colocamos a matéria na Ordem 
do Dia em condição de ser votada; as Lideranças 
acordaram sobre a solução a ser dada e foi aceito 
o regime de urgência para sua tramitação. Sema­
na passada, tivemos um contratempo que, uma 
vez mais, não se deveu à vontade desta Casa. 
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A matéria deveria ter sido votada quinta-feira pas­
sada. Sabe toda a Nação que houve um processo 
de obstrução no seio da Assembléia Nacional 
Constituinte quanto à votação do ·mandato do 
Senhor Presidente da República, e, em função 
deste fato, a votação que deveria ter ocorrido na 
quinta-feira passada foi preterida em favor dos 
trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte, 
que, como sabemos, têm sempre prioridade. 

De maneira que não cabe qualquer acusação 
direta ou oblíqua ao Senado da República nesta 
matéria. nem se obriga o Senado, nem se vê no 
constrangimento de ter que atropelar os seus pra­
zos, de ter que se omitir de externar opinião, juízo 
de valor e conceito sobre a matéria. 

Sabemos que há um substitutivo do relator e 
há diversas emendas. O Senado trabalhou, ope­
rou, emitiu juízo, e não tem por que, Sr. Presidente, 
deixar de dar seqüência àquilo que tem feito com 
determinação e zelo regimental. 

Estas, as observações que devia expender, para 
anteceder os nossos trabalhos. 

Sr. Presidente, não nos sentimos obrigados a 
transferir para o Presidente da República a respon­
sabilidade solitária de opinar sobre o trabalho da 
Câmara dos Deputados. 

Sair do Senado Federal sem dar qualquer trata­
mento à matéria, quero crer, Sr. Presidente, seria, 
isto sim, uma omissão condenável, diante das 
nossas obrigações constitucionais de trabalhar 
como Casa Revisora da Câmara dos Deputados. 

O SR PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palawa ao nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho, que falará como Líder do PMDB. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB- CE. Como Líder, pronunda o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Nós estamos num momento muito grave da 
nossa história política. 

Criou-se uma situação de dubit:dade em face 
da transição das normas constitucionais. Esta­
mos, no momento, radocínando sobre duas pers­
pectivas: a perspectiva da Constituição atual e a 
perspectiva de uma futura Constituição. 

Há, na verdade, por isso mesmo, aspectos que 
se tomam de difícil solução, porque aquilo que 
possa ser resolvido à luz da Constituição vigente 
poderá ter urna substituição abrupta, em face de 
entrar em vigor a Carta que está, neste momento, 
sendo elaborada pela Assembléia Nacional Cons­
tituinte. Claro que nesse momento, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, estou-me reportando à legislação 
específica para o pleito de 1988, a fim de que 
sejam renovadas as Câmaras Municipais e sejam 
eleitos os novos prefeitos e vice-prefeitos dos mu­
nicípios brasileiros. 

Este é um momento de muita gravidade. 
Nós sabemos que há temas fascinantes, como, 

por exemplo, dois turnos. A Constituição atual 
não prevê dois turnos para o pleito municipal. 
É muito provável que a nova Carta, esta sim, deter­
mine dois turnos nas eleições para as prefeituras, 
na escolha dos prefeitos e respectivos vice-pre­
feitos. Dai, cria-se uma dificuldade. Se estivermos 
a prever um turno, a Constituição entra em vigor 
antes da eleição e determina dois. Se determi­
narmos dois turnos ficamos quase que em desa­
cordo com a Constituição vigente, e não teremos 
certeza, também, de que a nova Constituição de­
terminará dois turnos. Há um detalhe também 
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importante: 6 aSPectO de" constitucionalidade ou 
·inconstitucionalid8de dós· dois turnos. 

'Aí cabe a interpretação da atual Constituição, 
·interpretação que se dificulta, não pelos métodos 
específicos, não pela. hermenêutica, mas pela ile­
gitimidade da própria Carta e tendo em vista a 
outra que está para entrar em vigor. Nunca pode­
ríamos dizer, da inconstitucionalidade dos dois 
turnos, mas poderíamos discutir a conveniência 
constitucional da determinação desses dois tur­
nos, quando o legislador maior não se preocupou 
com a existência dessa faculdade, desse modelo 
nà atual ConstituiÇão. 

Outros aspectos também têm uma gravidade 
muito grande: a criação de novos partidos. Está 
no projeto de Câmara Federa1 a possibilidade da 
criação de partidos por representantes de cinco 
Estados que tenham, na verdade, mandatos fede­
rais. 

Significa dizer que cinco parlamentares federais 
Poderão firmar a existência de novos partidos. 

Isso, Sr. Presidente, Srs. Senadores, tem muita 
Qravidade. Primeiro, porque vamos entrar na égi­
de da insinceridade. Porque esse princípio é exata­
mente o mesmo da eleição indireta, quando as 
pessoas eleitas representam os eleitores. E, assim, 
os que têm mandatos estariam a substituir, mise­
ravelmente, aos eleitores que deveriam firmar a 
documentação necessária para a criação dos no­
vos partidos. Isso é o mesmo critério da eleição 
indireta. 

Mesmo que aceitássemos esse caráter indireto, 
Já que outros países adotam o método indireto 
para muitas soluções políticas, se aceitássemos 
isso, estaríamos ainda diante do número irrisório 
que se espera contar para a formação de um 
novo partido: cinco parlamentares de cinco Esta­
dos diferentes. 

Mas há, ainda, um outro aspecto da maior gravi­
dade, eu chamo a atenção desta Casa. É que, 
para fundarmos novos partidos, estamos autori­
zando, fascinantemente, autorizando o fraciona­
mento dos partidos já e;dstentes. Assim nós esta­
ríamos quase a pôr na legislação um convite para 
que, fácil que é, parlamentares deixassem suas 
legendas, abandonassem as legendas pelas quais 
se elegeram e partissem pará novos grêmios polí­
ticos, exatamente ostentando a importância dos 
votos recebidos sob outra legenda. 

Isso me parece uma traição institucional aos 
Partidos existentes, que não são poucos. Se não 
estou enganado, Sr. Presidente, no Brasil temos 
exatamente, nesta hora, 38 Partidos, sem que seja 
possível identificá-los ideológicamente, doutrina­
riamente, filosoficamente. Dai por que corremos 
o risco de sermos acusados de um casuísmo 
incrível ao abrirmos as portas para a formação 
de novos Partidos, sem nenhuma atenção filosó­
fica, sem nenhuma atenção, doutrinária, sem ne­
nhuma importância ideológica a se ofertar ao ca­
so presente. 

Mas, Sr. Presidente, nós estamos vivendo exata­
mente este, momento, em que os Partidos políti­
cos existentes podem estar sendo ameaçados 
exataniente pelas facilidades oferecidas para a 
criação de novos grêmios. 

Sei que daqui a pouco vamos relatar uma maté­
ria importantíssima, que é, exatamente, a emenda 
oferecida ao Projeto~ de Lei da Câmara, já contan­
do, também, com interessante Substitutivo do 
nosso Senador José Fogaça. Nós ambos, daqui 
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a pouco, estaremos cuidando dessas emendas, 
aqui no Senado Federal. 

Mas, enquanto não c:hega essa hora, Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, é preciso dizer que o 
povo aspira a essa eleição, que estã demais o 
mandato municipal, já foi muito longo, da última 
eleição para esta. As Câmaras Municipais estão 
sob as mais cerradas acusações, em quase todos 
os Municípios brasileiros. Muitos Prefeitos até já 
renunciaram; muitos vieram a falecer; outros so­
frem processos gravíssimos nos Conselhos de 
Contas nos Estados, onde há esse organismo, 
ou nos Tribunais de Contas Estaduais, onde não 
há Conselhos de Contas, ou perante os Tribunais 
de Contas Municipais, quando este é o nome dos 
Conselhos de Contas em outros Estados. É im­
possível conviver, nesta hora,j com o adiamento 
da eleição, com a nomeação mesmo de interven­
tores para os Municípios. Qualquer coisa que se 
faça assim é c:omo desautorizar a presença de 
eleitores nas umas para escolha das Câmaras e 
para os gestores municipais. 

Chamo a atenção desta Casa para que encon­
tremos urna solução que, sinceramente, não sei 
bem qual é, porque estamos evidentemente numa 
Câmara revisora, onde a responsabilidade de revi­
sar é muito grande. Estamos cumprindo nossa 
missão, mas, a título de nos determos nesta revi­
são, poderemos estar a evitar o próprio pleito mu­
nicipal já bombardeado, digamos assim, por essa 
transição de uma Constituição à outra, como tam­
bém emocionalmente prejudicada pelos conti­
nuístas que querem seus mandatos alongados 
por todo o ano que vem, pelo ano de 1989. 

Não sei o que pode ser feito, mas uma solução 
política, a par de solução técnica, deve ser encon­
trada nesta Casa, de tal sorte que não se tenha 
como a fuga do Senado à sua responsabilidade, 
mandar, com brevidade, a matéria para a sanção 
presidencial, porque é evidente que pelo veto o 
Presidente da República terá condições de aplicar 
também as suas aptidões a essa matéria espe­
cífica. Apenas não se tenha o Senado Federal 
como o órgão a confabular com essa faha de 
eleições, com o adiamento das eleições; não se 
tenha o Senado no universo de conivências ou 
não se tenha o Senado no universo de omissão, 
enquanto demonstra ter ação, porque o nosso 
grande lema é exatamente esse: enquanto tiver­
mos ação o povo julgará que estaremos tendo 
omissão. 

É uma situação grave e convido os Srs. Sena­
dores para uma reflexão muito profunda a res­
peito da necessidade inadiável de realizarmos as 
eleições municipais de 1988. 

Era só, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENJ'E (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador João Mene­
zes, que falará pela Uderança do PFL. 

O SR. JOÃO MEl'IEZES (PFL - PA. Como 
lide r, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

O nosso Presidente da República, Dr. José Sar­
ney, encontra-se nos Estados Unidos. E faz a Via­
gem depois da decisão, pela Constituinte, do tem­
po do seu mandato; e, pelo que leio nas notícias 
dos jamais, depois do fato marcante na vida do 
mundo, que foi a conversa entre o ·Presidente 
Reagan e o Presidente Gorbâchev, procurando 
encontrar um caminho para a paralisação do 
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avanço do poderio militar e redução do existente, 
temos a notícia que o Presidente da República 
do Brasil, na ONU, irá aproveitar este assunto 
para mostrar que os países do Terceiro Mundo 
são tão interessados quanto aqueles na solução 
deste problema. 

E o fato se torna mais evidente, porque segundo 
escuto nos noticiários, um dos fundamentos do 
pronunciamento que vai fazer é que se possa, 
com os enormes gastos que as duas grandes 
potências fazem em aumentar todo dia o seu po­
derio armamentista, empregar parte desses crédi· 
tos na solução ou na melhoria ou que nome tenha, 
sobretudo, dos débitos dos países do Terceiro 
Mundo. 

Realmente é um assunto palpitante que vai ter 
a maior repercussão no seio das Naçóes Unidas, 
porque quase todos os países, principalmente os 
da América Latina, encontram-se em situação difi· 
cil para resolver os seus débitos, suas dividas. 

E nada mais justo, ao invés de se gastar com 
armamentos para destruição do mundo, para 
ameaça de destruição das populações, que se 
empregue esse dinheiro no sentido de dar uma 
solução econômica, financeira e social, para os 
países em desenvolvimento, ou para os países 
subdesenvolvidos. 

O Presidente José Sarney, depois de uma gran· 
de Juta, sobretudo através de noticiários negativos 
conseguiu chegar afinal à determinação do tempo 
de seu mandato, e o fez com um resultado que 
podemos chamar de espetacular, acima até de 
nossas perspectivas. Nós que acompanhamos es­
sa discussão desde o primeiro momento, ficamos 
até certo ponto surpreendidos com a votação ai· 
f::ançada. 

Esse fato traz ao Presidente da República uma 
responsabilidade muito grande, que é a adminis­
tração política para poder dar uma boa seqüência 
à sua administração. Nessa votação, onde o tem· 
podo mandato do Presidente ganhou cinco anos, 
verifkamos que foi quase a totalidade do Partido 
da Frente Uberal, uma grande maioria do Partido 
do Movimento Democrático Brasileiro, do Partido 
Trabalhista Brasileiro, do PDS, além de outros 
representantes de pequenos Partidos. Como se 
vê, não será tão fácil nesta conjuntura fazer urna 
administração que atenda a essas forças que coo­
pera, por esta ou aquela forma, na manutenção 
do prazo de cinco anos para o Presidente da Repú­
blica. 

Então, este fato é muito complexo mas estou 
confiante de que o Presidente da República, com 
o seu tato político, com a sua maneira muito pró­
pria de agir, encontrará um caminho necessário 
para chegarmos a um porto seguro. 

O que é preciso agora é que nós, Constituintes, 
fiquemos imbuídos de que ne<:essário se toma 
criar um clima de tranqüilidade, para que este 
País passa progredir. Não é possível continuar­
mos nesta Juta interna, não é possível continuar­
mos a sustentar lutas pessoais, com o sentido 
de criar dificuldades ao Governo. 

Hoje de manhã, estava ouvindo a Rádio Bandei­
rantes num programa do jornalista Ney Gonçalves 
Dias, e ele fazia um exame do que está ocorrendo 
no País, sobre as ataques ao Governo, dizia que 
é muito fácil criticar negativamente, porque pelo 
menor fato, pelas coisas mais simples se ataca 
o Governo, ele é chamado de corrupto e, no fim, 
nada fica provado ou mesmo examinado. 

É um defeito muito grande que estão tendo 
os atuais políticos brasileiros. Não podemos estar 
pegando coisas aqui, coisas acolá, sem funda­
mento; apenas por ouvir dizer e criar em tomo 
da notícia uma impressão no País de que nós, 
todos os políticos, de que nós, todos os do Gover­
no, de que nós, todos os homens públif::os, somos 
pessoas que não ternos capacidade nem honora­
bílidade para desempenhar a função pública. 

Quando vemos um procedimento como esse, 
o que se pensa? É que há por baixo disso uma 
organização, silenciosa ou clandestina, procuran­
do um meio, um camlnho para desestabiUzar o 
poder. 

Vemos agora, neste momento, novamente os 
ataques contra a Constituinte, porque a Consti­
tuinte não votou ontem, porque a Constituinte 
não votou sexta-feira; então, diz-se que a Consti­
tuinte está parada e com isso todos estão prejudi­
cados e ninguém que trabalhar. Ninguém se lem­
bra que tudo isso já aconteceu. Mesmo quando 
o Presidente Ulysses Guimarães dizia que era "na 
marra" a vctação da Constituinte, também, por 
muitos dias, esteve paralisada. Por quê? Porque 
procuravam a todo tempo encontrar um caminho 
para o combate ou para um acerto final. 

Não é possível. Sr. Presidente, continuannos 
nessa situação. A luta política já está aí e ternos 
que acabar com o trabalho da Constituinte porque 
corno está precisa ser retocada, na votação do 
segundo turno. Não queremos uma Constituição 
para o dia de hoje ou para o dia de ontem. Precisa­
mos de uma Constituição duradowa, estipulada, 
assentada em princípios e normas que venham 
garantir a tranqüilidade e o avanço do nossa País. 

Há por exemplo, um assunto que está criando 
embaraços: é aquele que diz respeito à anistia. 
A anistia já fez com que Senadores e represen­
tantes Constituintes passassem momentos d.ifi­
ceis. É preciso lembrar que esse problema da 
anistia já foi tratado em todos os detalhes, depois 
de incluído na Comissão de Sistematização, e ele 
foi afinal reformulado e aprovado no corpo do 
projeto conhecido como Centrão, em que se deu, 
taJvez, o que se podia dar, o que se podia fazer 
de mais correto e direito em matéria de anistia. 

Pois b~m. já se cria novamente um fato; já se 
criam novas coisas, querem novas conversas, no­
vas modificações. Então o que se quer é não 
chegar a um denominador comum. 

Portanto, Sr. Presidente, neste dia, em que o 
Presidente José Sarney se encontra nos Estados 
Unidos. representando o nosso Pais, temos a cer­
teza de que Sua Exce/ênda irá fazer um pronun­
damento que interessará não só a nós, mas a 
toda América Latina para que possamos encon­
trar o caminho necessário para sair desse sufoco 
econômico-financeiro em que estãos. VUTIOS nos 
noticiários de hoje que o Ministro Maílson da Nó­
brega conseguiu o empréstimo de 4 bilhões e 
600 milhões de dólares, sem nenhuma ligação 
com o FW1do Monetário Internacional, e terá d~ 
pois mais uma outra parcela de 600 milhões de 
dólares que ficarão sujeitos ao exame e às normas 
do Fundo Monetário. Como se vê, o País está 
andando, o País está caminhando e nós precisa­
mos nos fortalecer e mostrar que não mais pode­
mos aceitar as provocações diárias que ai estão. 

Vi na televisão, como exemplo, comentário so­
bre o procedimento da CPl do Senado. Diz-se 
que a CP! do Senado dita da corrupção está fican-
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do perdida, porque não encontra mais um ponto 
determinado, não escolhe um ponto fut:O para a 
sua realização. Quando se instalou, ao invés de 
estabelecer o caminho certo, começou todos os 
dias busf::ar novos sentidos. Dos quatro mil MW1i­
cipios existentes no País, vai fazer inspeção no 
Município onde nasceu o Presidente José Sarney. 
É uma coincidência muito grande! 

É preciso acabar com isto. É preciso que os 
homens assumam as suas responsabilidades e 
não fiquem a criar, a cada momento, fato novo 
de desconfiança perante a opinião pUblica. 

Hoje, na televisão, quando se ouv'la o público 
sobre os noticiários ele dizia já estar desconfiado. 
Várias pessoas disseram que as notícias, muitas 
vezes, não são verdadeiras, pois não representam 
a verdade. 

Precisamos entrar num novo caminho, que será 
o do respeito à autoridade, o caminho da boa 
orientação, que nos leve um sentido de perfeição. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi- Permite V. 
Ex' um aparte? 

O SR. JOÃO MENEZES- Pois não. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi- Nobre Sena­
dor João Menezes, estamos ouvindo com atenção 
o discurso de V. Ex' Louvo V. EX' ao ressaltar, 
sobretudo, a parte da declaração do Ministro Mail­
son da Nóbrega. É auspicioso para o Brasil read­
quirir a credibilidade internacional. Realmente, a 
orientação da política econômica do Brasil nos 
dá possibilidades imensas, para que possamos 
negociar a nossa dívida externa em situação que 
nos permita solvê-la o mais rápido possível. Está 
o Brasil a reclamar da poupança externa que há 
mais de três anos não vem ao Brasil, porque não 
entra um dólar neste País, e temos necessidade 
do reaparelhamento do nosso parque industrial. 
Pre<:isa ser modernizado, precisa ser reaparelhado 
imediatamente, e somente com a nova credibi­
lidade que o Brasil está obtendo frente à situação 
econômica internacional é que nós poderemos 
ter esperança realmente de sair dessas dificul­
dades. Eu tenho certeza que o Brasil será outro 
e nós, imediatamente, faremos a nossa compo­
sição da dívida externa; fazemos os acordos com 
o Fundo Monetãrio Internacional, com aquela in­
dependência que o Brasil ad-roga, mas somos 
partícipes do Fundo Monetário Internacional, pois 
contribuímos para isso. Por que não ouvi-los, tam­
bém, na hora em que é necessário, sobretudo, 
agora na condução da nossa polÍtica econômica 
internacional? Congratulo~me com o pronuncia­
mento de V. Ex" e f::Om o nobre Ministro Mailson 
da Nóbrega que está se impondo no concerto 
econômico mWldial. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Eminente Senador João Menezes, a Presidência 
pede a V. Ex" que conclua o seu pronunciamento, 
porque o seu tempo já se esgotou, 

O SR. JOÃO MENEZES- V. Ex' sabe que 
sou seu obediente. 

Agradeço o aparte do eminente Uder Rachid 
Saldanha Derzi que vem mostrar que o Brasil., 
apesar de todas as dificuldades, de todo o com­
bate que se tem feito aereamente, que o Senhor 
Presidente da República José Sarney, hoje, canse-· 
gue a credibilidade internacional para o nosso 
Pais. Tenho certeza de que a credibilidade interna, 
também virá como conseqüência de um trabalho 
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certo, hercúleo, corajoso e de paciência que está 
sendo feito. Agora, o que não podemos dispensar 
é a cooperação dos Srs. Constituintes, porque 
sabemos que pela nova Carta Constitucional o 
Congresso terá poderes excepcionais, poderes 
que voltaram quase aos antigos tempos em me­
lhores condições, e esse Congresso precisa viver 
em consonância com o Poder Público para Que 
o povo não seja prejudicado. 

Termino, Sr. Presidente, atendendo ao apelo 
de V. Ex", porque temos matéria de maior impor­
tância a discutir como esta referente à eleição 
municipal em novembro. Essa eJeição é uma ne­
cessidade pública que estamos vendo a todo Pas­
so e a todo momento. 

Ontem tivemos um exemplo em Manaus. O 
que está acontecendo? Estão tirando o Prefeito 
de Manaus. Intervenção na Prefeitura de Manaus. 
E o que aconteceu em J.'\anaus está acontecendo 
no País inteiro. No meu Estado já aconteceu, por 
ai encontramos as estórias dos Prefeitos que desa­
parecem, que somem com o dinheiro público 
e fica por isso mesmo. Então. não podemos ser 
responsáveis pela continuação desse estado de 
coisas, e também manter os escândalos que vêm 
acontecendo nas Câmaras de Vereadores, e que 
são denunciados todos os dias nos jamais, e não 
podemos assumir a responsabilidade de não con­
cluir imediatamente os trâmites necessários para 
a eleição Municipal de 15 de novembro do cor­
rente ano. 

Portanto, Sr. Presidente, agradecendo a S!!Jenti­
leza. de V. Ex" e pedindo a cooperação e a com­
preensão de todos os Srs. Senadores para o que 
vem à nossa frente, que é o enfrentamento das 
medidas que serão necessárias e indispensáveis 
para o equilíbrio econômico, financeiro e social 
deste País e, sobretudo, para o respeito à Nação 
brasileira. Estou certo ·de um bom convívio entre 
o Executivo e o Legislativo. Muito obrigado. (Muito 
bem! Palmas.) 

Durante o discurso do Senador João Me­
nezes, o Senador Francisco RoUemberg ocu­
pa a cadeira da Presidência, que é, a seguir, 
ocupada novamente pelo Senador Humberto 
Lucena. 

O SR. PRESIDENlE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo 
Sr. 19-Secretário. 

É lida a seguinte 

Brasilia, 7 de junho de 1988 
Senhor PreiDdente, 
Comuil.ico a Vossa Excelência que desvincu­

lei-me do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro - PMDB, em 25-5-88, ftliando-me, na 
mesma data, ao Partido Trabalhista Brasileiro -
PTB. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 1988. 
-Senador Carlos De'Carll. 

O SR. PRESIDENlE (Humberto Lucena) -
A comunicação lida vai à publicação. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jamil 
Haddad, como Líder do PSB. 

0 SR. JAMIL HADDAD (PSB - RJ. Como 
Uder, pronuncia o seguinte discurso.) -Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção O) 

O Senado tem no momento uma responsa­
bilidade enorme, sobretudo de salvaguarda do 
regime republicano. 

Vivemos, segundo todos afirmam, uma fase de 
transição. Saímos de uma longa e tenebrosa noite 
de vinte anos de desprezo dos direitos individuais 
e de menosprezo das nossas mais caras institui­
ções. Caminhamos, agora., com a elaboração da 
Carta constitucionaJ, para retificar e reconstruir 
os fundamentos da nossa existência democrática. 

Depararam-se-nos, todavia, nessa caminhada, 
vários óbices. Vemos, com indizível inquietação, 
que muitos estão distantes de se sensibilizar com 
a seriedade do instante; parecendo saudosos do 
lúgubre passado, lançam~se a ameaçar o futwo. 

Aqui estão, Sr. Presidente, reunidos, os Repre­
sentantes das diversas Unidades que compõem 
a nossa Federação, esta Federação que foi tâo 
espezinhada, tão atingida, tão esquecida e que 
lutamos por ressuscitar no Projeto da Constitui­
ção. Vimos de dar novo alento aos Estados e 
Municípios, para que bem possam desempenhar 
o seu papel. 

A minha formação política, de democrata con­
victo, foi toda ela feita em defesa das eleições, 
em defesa da temporariedade dos mandnatos, 
em defesa da lisura do voto. Nunca me moveram 
os encantos do poder, mas sim o respeito à deci­
são das umas. Nas civilizações adiantadas, é este 
o único símbolo da vontade popular. Por isso, 
não me foi jamais possível temê-la, tentando su­
primi-la ou adiar-lhe a manifestação. 

Estamos próximos, bem próximos de uma elei­
ção munícipaf. É o pleito que mais perto diz com 
a vida de cada um dos cidadãos. Nele são esca­
ihídos os prefeitos e os vereadores, e o são, neste 
Brasil afora, num clima de intimidade ímpar entre 
os eleitores e os candidatos. Trata-se de um julga­
mento de consciência realizado com absoluto co­
nhecimento de causa. 

A Constituição vigente prevê essa convocação 
do eleitorado para novembro que está a chegar, 
país os atuais mandatários estão a encerrar o 
tempo para o quaJ foram escolhidos. O Projeto 
da nova Constituição alinha-se igualmente neste 
sentido. 

Não ouvi de nenhum Presidente de Partido, de 
nenhum líder Partidário, qualquer invocação pela 
mudança da regra. Ao contrário, os pronuncia­
mentos só se apresentam a favor do voto em 
novembro. 

A Câmara dos Deputados já aprovou o Projeto 
regulando essa eleição, proposição minudente e 
que resultou de entendimento entre as diversas 
Uderanças. Mas o Projeto estranhamente parou 
nesta Casa! Aqui não se está, em verdade, buscan­
do aprimorá-lo, através de emendas. Aqui, faz-se, 
sim, obstrução. Em realidade, fmca-se o pé. Le­
vanta-se uma barreira. Ganha-se o tempo. E com 
que finalidade se faz isto, Sr. Presidente, se não 
com o propósito de inviabilizar o pleito? 

Estou certo de que os que assim manobram 
representam minoria. Não cometerei a injúria de 
acreditar que a maioria dos Senadores tenha por 
objetivo dificultar o chamamento às uma:!?. 

Sr. Presidente, é sempre bom deixar esclare­
cido, e o faço ha condição de Representante do 
Estado do Rio de Janeiro e na de Presidente Na­
cional do Partido Socialista Brasileiro, que as elei­
ções de 15 de novembro terão lugar como um 
ímperativo constitucional. Já as asseguram as 
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normas do texto bás\co que aí está e não votamos, 
normas essas que a Constituição que iremos defi­
nitivamente aprovar. haverão também de con~ 
sagrar. 

Teríamos o absurdo, o contra senso, a total 
ausência de lucidez, se Constituintes sufragados 
para a mais alta missão se voltassem contra o 
princípio basilar da democracia, que é o mandato 
a tempo certo. 

Tais motivos tomam incompreensível o desca­
so por este Projeto. 

Está em nossas mãos a possibilidade de resol­
ver o impasse. E podemos fazê~Jo sem mais de-
longa. . 

Há, em meio a toda esta questão, um princípio 
superior a ser preservado. Sem eleições, não ê 
apropriado, não é exato, não é correto falar em 
democracia. Esta se baseia precisamente nas re­
novações, através de convocações populares, pe­
riodicamente estabelecidas. Quanto mais os cida­
dãos votarem, melhor será sempre para a purifica. 
ção do regime, para a melhoria dos costumes, 
para a respeitabilidade dos mandatos. 

O Senado recebeu o Projeto da Câmara. Já 
foi dito por mim nesta Tribuna, em outra sessão: 
por que não aprovar o Projeto tal como se encon. 
tra e logo enviá-lo à sanção presidencial? Teremos 
ficado à altwa das nossas responsabilídades e 
preservado as tradições da Casa! 

Este é um apelo que formulo com a maior 
sinceridade, pois vem do fundo da consciência 
de quem se preocupa com os destinos do País, 
destinos que, para sua felicidade, só podem estar 
jungidos ao exercício da democracia e, portanto, 
à livre manifestação nas umas. 

Não andemos para trás; vamos clarear o futuro 
da Nação! 

Vou terminar, Sr. Presidente. EXpus sem rebu. 
ços o meu pensamento. Como reflexo de tudo 
isto, tendo em vista a possibilidade de obstruções, 
de dirigi-me ontem, ao Egrégio Tribunal Superior 
Eleitoral, como Presidente do meu Partido, para 
que esta Corte, dentro da competência que lhe 
é inerente, proceda à regulamentação do vindou. 
ro pleito. Tem ela o poder de regulamentar. Na 
ausência do diploma legal regulador, deve o T ri­
bunal usar da faculdade que a legislação já lhe 
outorgou, pois a eleição de que se trata deriva 
de um mandamento constitucional. 

Passo a ler, Sr. Presidente, para conhecimento 
da Casa, a petição encaminhada ao Tribunal Su. 
perior EJeitoraJ: 

"Excelentissimo Senhor Ministro Presiden­
te do Tribunal Superior Eleitoral: 

Jamil Haddad, Presidente Nacional do Par:..­
tido Socialísta Brasileiro e Senador pelo Esta­
do do Rio de Janeiro, vem, pela presente, 
expor a V. Ex' o que a seguir aduz. 

E imperativo constitucional a eleição mu­
nicipal, em todo o Pais, em novembro próxi. 
mo, visto estarem a se encerrar os mandatos 
dos Prefeitos e Vereadores. 

Até o presente, o Congresso Nacional não 
editou Jei regulando o referido pleito. Pública 
e notória a dificuldade em que se encontra 
em fazê-lo, avizinhandO-se o recesso de julho. 

Nessas condições, requer o Suplicante, 
respeitosamente, se digne o Egrégio Tribunal 
Superior Eleitoral de baixar a indispensável 
regulamentação da próxima eleição muni. 
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cipal, dentro da sua esfera de competência, 
fazendo-o a tempo de permitir aos Partidos 
Políticos exercer a sua plena atividade e o 
eleitorado vir a manifestar-se." 

Sr. Presidente, no meu discurso deixo bem cla­
ro que quero a aprovação hoje, se possível, nesta 
casa. rejeitando o substitutivo e as emendas do 
Projeto como veio da Câmara dos Deputados para 
que vá à sanção presidencial. 

Em razão das manobras prorrogacionistas mui­
to claras, inclusive com uma declaração taxativa 
hoje, pela manhã, do líder do Governo na TV 
Globo, no Programa Bom-Dia BrasD, contrário 
à realização das eleições de novembro do corrente 
ano, opondo-se ao princípio democrático que são 
as eleições, o norte desse processo, dei entrada 
ontem, Sr. Presidente, desse requerimento na Su­
prema Corte Eleitoral do nosso País. 

Sr. Presidente, de acordo com a Constituição 
atual, vigente, a Emenda Constitucional w 22, 
no seu art. 215, reza que o mandato dos atuais 
prefeitos e vereadores se encerra a 31 de dezem­
bro de 1988. 

Por que a Emenda Constitucional? Porque o 
mandato nesta emenda foi prorrogado por mais 
dois anos e foi marcado, então, o prazo do seu 
término. 

Vemos, também, Sr. Presidente, que o art. 13 
remete ao art. 1 O da atual Constituição, que, no 
inciso VIl, letra "b" declara que o mandato dos 
prefeitos não pode suplantar o mandato dos de­
putados federais. 

Está muito claro, diante dos dispositivos consti­
tucionais. que o atual mandato dos prefeitas s6 
não foi de quatro anos porque holNe a Emenda 
Constitucional n~ 22, que os prorrogou por mais 
dois anos. Mas esta mesma emenda reza que 
os mandatos terminam a 31 de dezembro do 
corrente ano, e a Constituição declara taxativa­
mente que os mandatos não podem ser supe-. 
riores a quatro anos. 

O Sr. Rat:hid Saldanha Derzi- V. El<' me 
permite um aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD -Ouço com prazer 
o nobre Senador Rachid Saldanha Derzi. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi-Nobre Sena­
dor Jamü Haddad, ao que me parece, V. EX' nao 
me ouviu hoje no programa "Bom-Dia Brasil", 
porque ressaltei e tenho ressaltado, em todas as 
ocasiões em que me tenho expressado sobre esta 
questão, que falava em meu nome pessoal, nao 
como Uder do Governo, e ressalvei que o Presi­
dente José Sarney é favorável às eleições este 
ano e sua Excelência já o declarou. O Presidente 
do meu Partido é igualmente favorável, luta pelas 
eleições. Do meu ponto de vista pessoal, do ponto 
de vista do Senador Rachid Saldanha Derzi, sou 
favorável à coincidência de eleições munl~ipais 
com a de Presidente da República. Ainda disse 
que vamos ter eleições em 1988, 1989, 1990, 
sónãateremosem 1991. Em 1992, 1993e 1994, 
haverá as eleições gerais. Então, em sete anos 
teremos oito eleições, Excelência. Qual o país que 
agüenta oito eleições em sete anos'? 

O Sr. Mário Maia- Na França fizeram quatro 
eleições em um ano. 

O Sr. Rachid Saldanha Derzi- Mas faz de 
sete em sete anos eleições. O Brasil, não. Há ano 
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em que se farão duas eleições. Este Pais agüen­
tará? É wn ponto de vista meu, pessoal, não do 
Uder do Governo. O Presidente da República já 
se manifestou a respeito e o tenho ressaltado 
todas as vezes. V. EX"' tem razão, porque não há 
necessidade desta lei para que se façam as elei­
ções municipais. O Superior Tribunal Eleitoral po­
de regulamentar com a legislação vigente. Não 
com esta aqui, que realmente vem facilitar as elei­
ções. Advoga V. fr que rejeite-se o parecer do 
nobre Senador José Fogaça- parecer brilhante 
-e as emendas, e aprove-se o Projeto que veio 
da Câmara dos Deputados. Ora, Srs. Senadores, 
o Prajeto da Câmara dos Deputados é altamente 
defeituoso, distorcido. Não podemos, sob pena 
de dar um atestado de ignorância, aprovar um 
Projeto como este sem emendá-lo no Senado 
Federal. Ternos essa responsabilidade, e o pare­
cer do nobre Senador José Fogaça realmente 
conige em muito o Projeto que veio da Câmara 
dos Deputados. Se se aceitar ainda algumas 
emendas que estão ai- e são poucas- o Proje­
to, então, ficará perfeito, e ainda hâ poucos minu­
tos ftz um apelo a S. Ex": que falasse com os 
Uderes da Câmara dos Deputados para que apro­
vassem o Substitutivo de S. Ex' que sair daqui, 
porque realmente o substitutivo irá facilitar as elei­
ções deste ano. Este é o meu ponto de vista, 
nobre Senador Jamil Haddad. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Luc•na) -
Nobre Senador Jamil Haddad, V. Ex- deve con­
cluir, porque seu tempo já se esgotou. 

O SR. JAMIL HADDAD- Vou encerrar, Sr. 
Presidente, pedindo desculpas aos demais Sena­
dores que pediram aparte, para que não pareça 
que estou caindo no jogo dél obstrução. S. ~ 
terão depois todo o direito de se pronunciar a 
respeito do assunto. 

Quero apenas, antes de encerrar, dizer que a 
democracia que o nobre Uder do Govemo Rachid 
Saldanha Derzi deseja é uma democracia ímpar, 
é uma democracia sem eleições - palavra clara 
de S. fr, neste momento, perante o Plenário des­
ta Casa. 

Eram estas, Sr. Presidente, as considerações 
que queria trazer neste momento à Casa, aguar­
dando e esperado possamos ainda hoje aprovar 
o Projeto ta1 qual veio da Câmara dos Deputados, 
para que o Presidente da República o sancione, 
e a~abem as especulações a respeito da prorro­
gação do mandato dos atuajs prefeitos e verea­
dores. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDEI'ITE, (Humberto Luc•na) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos De 
Carli, como Uder do PTB. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Tem a palavra o nobre Senador. 

O SR. FERI'IANDO HENRIQUE CARJ>0. 
50 (PMDB - SP. Pela ordem. Sem revisão do 
orador)- Sr. Presidente: Lembraria a V.~ que 
estamos em uma sessáo extraordinária. O Regi­
mento diz que na sessão extraordinária o expe­
diente se encerra em meia hora, e que não há 
oradores inscritos senão depois da votação. 

Peço a V. Ex' cumpra o Regimento. 
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O Sr. Carlos De•carU -Pedi a palavra como 
Líder, Sr. Presidente. 

O SR. PRESJDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Permita-me responder ao Senador Fernando 
Henrique Cardoso. 

O art. 211. do Regimento reza: 

"Em sessão extraordinária só haverá ora­
dores, em seguida à leitura do expediente, 
caso não haja número para as deliberações." 

Ocorre que os oradores que têm falado, sabe 
V. Ex', são todos como Uderes, e o regimento 
assegura aos líderes falarem em qualquer fase 
da sessão. Agora, em seguida à palavra dos lide­
res, evidentemente que os demais oradores inscri­
tos só poderão usar da palavra após a Ordem 
do Dia. 

O SR. FERI'IANDO HENRIQUE CARDO­
SO - Agradeço a V. & o esclarecimento. O 
Senador Carlos De'Carli falará como Uder? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como Uder do PTB. 

O SR. FERr!Al'IDO HENRIQUE CARDO­
SO - Peço a V. EX depois passe à matéria, 
pois reiteraria meu apelo, especialmente porque 
sou favorável realmente às eleições. Não adianta 
fazer discurso, temos que ter atos, e o ato é a 
votação. Precisamos votar hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Carlos De' 
Carli, como Líder do PTB. 

O SR. CARLOS DE'CARLI (PTB -AM. Co­
mo líder, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

O mandato legislativo impõe a todos nós a dis­
posição permanente de fiscalizar e contribuir para 
que a coisa pública sofra, o menos possível, os 
abalos e impactos que decorrem dos erros ou 
equívocos praticados por quantos exercitem a pú­
blica administração. 

Recebo, neste instante, de Manaus, uma denún­
cia, que não discuto se é boa ou má, cujo teor 
não posso e não devo sonegar ao conhecimento 
dos nobres Colegas e à Nação. 

Tanto mais que o alvo dessa denúncia, o Gover­
nador Amazonino Mendes do PDC, já declarou. 
atravês de uma cadeia de televisão, há dias, em 
Manaus, que renunciará ao seu mandato se al­
guém provar que durante sua gestão à frente da 
Prefeitura Municipal de Manaus haja permitido o 
desvio, a má aplicação, a malversação de dinhei­
ros públicos, ou o peculato sob todas as suas 
formas. 

Acreditamos na sinceridade desse dasafio e jul­
gamos contribuir para a consecução do propósito 
daquele Governador, colaborando, através deste 
pronunciamento, para que os fatos se esclareçam 
e, se houver ilídtos e responsáveis, se f a<; a justiça. 

Passemos, pois, aos fatos. 
A gestão do Sr. Amazonino Mendes na Prefei­

tura de Manaus (1982-1986) está sendo respon­
sabilizada por pagamentos de favor, na forma de 
juros indevidos, à Construtora Andrade Gutierrez 
SA, empreiteira que naquela administração con­
tratou uma operação tapa-buracos nas ruas de 
Manaus, sem qualquer projeto e por um aho pre­
ço, como se verá adiante. 

Nesses pagamentos foram utilizados recursos 
externos, obtidos através de empréstimos em d6-
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lares em bancos internacionais (Grand Cayman, 
Asoma Trade Corporation, Uoyds Bank e Banque 
Worms S. A.). 

Durante sua gestão, o Sr. Amazonino Mendes 
contraiu um débito com esses bancos no mon­
tante de trinta milhões de dólares, dos quais não 
pagou qualquer parcela deixando todo o débito 
ao seu sucessor. 

Nos pagamentos à Construtora Andrade Gu­
tierrez SA, foram desembolsados mais de 38 bi­
lhões de cruzeiros em uma chamada operação 
tapa-buracos, quase 1 O bilhões de cruzeiros na 
compra de massa asfáltica, ambos sem concor­
rência e, pasme-se, Cr$ 208.827.826.740,00, no 
pagamento de }uros e correção monetária. 

O pagamento dos juros não foi uma operação 
tranqüila: enquanto a Procuradoria Jurídica da 
Prefeitura afirmava sua licitude, invocando dispo­
sitivos legais impróprios e não pertinentes ao ca­
so, a Assessoria Técnica da Secretaria Municipal 
de Finanças da Prefeitura demonstrava, de modo 
crista~no, que os contratos entre administração 
pública e empresa privada, para execução de 
obras e serviços, são regidos sempre pelo Direito 
Administrativo e neles não cabe a cobrança de 
juros. E concluiu opinando pela imediata devolu­
ção, com a necessária correção monetária, do 
que houver sido pago indevidamente. 

A administração do Sr. Amazonino Mendes, a 
despeito dessa divergência de opiniões, não man­
dou reexaminar o assunto, preferindo pagar os 
jwos à empreiteira, sem considerar a defesa do 
Erário e a liberalidade que praticava, sem qualquer 
amparo legal. 

Diante dessa situação, só agora documental­
mente comprovada, o atual Prefeito, Manoel Ribei­
ro, instado pelos vereadores de Manaus, decidiu 
levar o fato ao conhecimento do Presidente do 
Tribunal de Contas dos Municípios, soJicitando­
lhe a instauração de inspeção especi;,.l para verifi­
car o quanto foi pago na forma de juros e definir 
responsabilidades. 

O parecer da Assessoria Técnica da Secretaria 
de Finanças, referindo-se ao pronunciamento da 
Procuradoria Juridica da Prefeitura e à invocação 
de textos legais que não se aplicam à espécie, 
diz: "nenhum desses diplomas impõe condições 
para cobrança de juros do poder público, nesses 
acordos feitos entre o particular e a Administra­
ção, como está a sugerir o parecer" da Procura­
doria. E fmaliza: 

''Conduimos, finalmente, corroborando 
nossa posição quanto ao não pagamento dos 
juros pretendidos pela empreiteira, por con­
trariar expressamente dispositivo legal e por 
ser injusto, haja vista, via de regra, os particu­
lares indexarem a variação dos valores dos 
custos operacionais por ocasião dos acor­
dos. Devolução dos jwos que porventura já 
tenham sido pagos, com a devida correção 
monetária. tendo como base a variação das 
OTN." 

Preocupa-me, e a todo povo de Manaus, quan­
do tomo conhecimento pela imprensa do meu 
Estado, que teria havido um "trem da a1egria" 
no Tribunal de Contas dos Municípios, envolven­
do a nomeação irregular de parentes da totalidade 
dos Membros do Tribunal_ de Contas, com urna 
única exceção. 
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A imprensa de Manaus, através do jornal O 
Povo, denuncia o "batelão da alegria". rxz o Jor­
na1: 

GOVERNO BENEFICIA CONSELHEIROS 

"Os conselheiros do Tribunal de Contas 
dos Municípios não dispõem de credibilidade 
para pectir intervenção em qualquer Prefei­
tura, por estarem violando a lei, para bene­
ficiar parentes e amigos. A afrrmação é feita 
pelo deputado Abel Alves, do PSB, apresen­
tando cópia do Diário Oficial, onde consta 
a nomeação, sem concurso, de 14 pessoas 
que não preenchem os requisitos básicos pa­
ra as funções de auditor assistente e assis­
tente técnico. Mas todas essas pessoas têm 
parentesco com alguns dos Conselheiros. 

As nomeações foram publicadas numa se­
gunda edição do Diário Oficial do dia 12 de 
maio de 1988:' 

"- incrível, Sr. Presidente e Srs. S~nadores 
-"que circulou no dia -23 daquele mês," por­
tanto, onze dias depois -" 

"como se fosse a primeira edição, enquan­
to a segunda edição circulou somente no 
dia 27, portanto, quatro dias após, sem, con­
tudo, republicar a matéria constante da pri­
meira edição, impedindo segundo o depu­
tado, que a população tomasse conhecimen­
to do fato, urna vez, que a edição contendo 
as nomeações não circulou normalmente." 

E diz mais: 

"BATELÁO DA ALEGRIA" 

"A coincidência da divulgação das nomea­
ções, com o momento em que os conse­
lheiros preparavam-se para votar o parecer 
sobre intervenção na Prefeitwa de Manaus, 
reveJa, segundo o deputado, que há forte rela­
cionamento entre a decisão dos conselheiros 
e o ato'.de nomeação, "deixando margem 
para que entendamos que o Governo do Es­
tado, que tem interesse na intervenção, in­
fluenciou diretamente o voto de cada conse­
lheiro". 

Dos conselheiros, Felismino Soares, rela­
tor da auditagem feita na Prefeitura de Ma­
naus, que resultou no pedido de intervenção, 
foi o que maís indicou parentes a serem no­
meados. Da relação publicada pelo Diário 
Oficial, consta que ele indicou um sobrinho, 
duas fflhas e um moo. o restante das vagas 
foi preenchido com nomeações indicadas 
pelos outros conselheiros. 

"Na íntegra, a relação é a seguinte: 
- Euler Esteves Ribeiro Filho, sobrinho 

de Felismino Soares e filho do secretário da 
Saúde, Euler Ribeiro; 

- Sória Regina Brandão Soares, filha de 
Felismino Soares; 

- Maria Luíza Soares de Souza, também 
parente de Felísmíno. 

- Felismino Francisco Soares Neto, filho 
de Felismino Soares. 

O Presidente do Tribunal de Contas dos 
Municípios, também incluiu seus parentes no 
"Batelão da Alegria" indicando seu filho Rui 
da Silva Calva cante, a fJJha Ana da Silva Calva~ 
cante. Para não ficar de fora, o conselheiro 
José Uns indicou as cunhadasJúlia Bandeira 
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de Melo Lins de Albuquerque e Maria do Car­
mo Rocha de Albuquerque. O co'nselheirjJ 
Edson Farias indicou apenas o sobrinho Mâr­
cio Leonel Farias Reis Páscoa. Lílian Monteiro 
Pacheco é esposa do conselheiro Pacheco.-.-. 

A preocupação é ainda maior, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, quando este "trem da alegria" 
- lá na minha terra chamado de ''batelão da 
alegria" -foi precedido de um estranhoíssimo 
relatório do mesmo Tribunal de Contas Municipal 
- que ironicamente vinha sendo com veemênci 
anunciado pelo ilustre Governador Amazonino 
Mendes e pelos Deputados Estaduais represen­
tantes do Governador na Assembléia - e este 
mesmo relatório, que a imprensa e o Deputado 
Carrel Benevides, em pronunc::iamento recente na 
Câmara, julgam altamente suspeito, passa a ser 
o argumento básico para o Governador do Ama­
zonas decretar - como está decretando hoje -
intervenção no Município de Manaus, sem direito 
de defesa do Sr. Prefeito Manoel Ribeiro. 

Para que não pairem dúvidas, nem -sobre o 
Tribunal de Contas do Município nem contra o 
comportamento de S. ~ o Governador Amazo­
nino Mendes, faço apelo, desta Casa, ao Exmç, 
Sr. Procurador da República Dr. Sepúlveda Per­
tence, o Grande Fiscal da Lei em nosso País, 
para que, usando das atribuições que lhe confere 
a Constituição, avoque para o STF o Mandado 
de Segurança que o Prefeito de Manaus impetrou 
no Amazonas e que a imprensa amazonense e 
o Deputado Carrel Benevides colocam dúvidas 
sobre a indispensável independência do Tribunal 
do Amazonas de poder decidir com lisura que 
também estaria sendo pressionado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Nobre Senador Carlos De'Carli, lembro apenas 
a V. Ex" que o seu tempo já se esgotou. 

O SR. CARLOS DE'CARU- Vou encerrar, 
Sr. Presidente. 

Solicito também ao Sr. Procurador-Geral daRe­
pública determine à Polícia Federal instawar in­
quérito para apurar se procedem as denúncias 
do Deputado Carrel Benevides e da imprensa, 
de que o Governador teria "negociado" com o 
Tribunal de Contas do Município o propalado rela­
tório, pois a imagem de transparência e lisura 
de um Governo estadual, que represento no Sena­
do, juntamente com os Senadores Leopoldo Pe­
res e Áureo Mello, não pode ficar exposta junto 
à opinião pública nacional. 

E, finalmente quero sugerir ao Procurador-Ge­
ral da República que envie ao Tribunal de Contas 
da União os documentos que estão circulando 
em órgãos da imprensa e anexados ao pronuncia­
mento do Deputado Carrel Benevides, onde se 
propalam e emitem dúvidas constantes sobre a 
lisura da aplicação deUS$ 30 milhões de dólares, 
oriundos de empréstimos, autorizados pelo Sena­
do Federal e realizados com aval do T escuro Na­
cional. 

Os auditores do Tribunal de Contas, após as 
devidas verificações, poderão inocentar, o que sin­
ceramente espero, o Governador Amazonino 
Mendes, impedindo, assim, que o mesmo venha 
a renunciar, em cumprimento à sua palavra dada, 
recentemente, nos órgãos amazonenses de infor­
mação. 

Era o que tinha a dizer Sr. Presidente. 
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O SR- PRESIDENlE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador José Agri­
pino, que falará como Líder do PFL 

O SR- JOSÉ AGRIPINO (PFL - RN) -
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

No dia 19 de abril próximo passado, falecia, 
em São Paulo, Mário David Andreazza, homem 
sobre quem pretendo prestar um depoimento e 
contar passagens de sua vida por mim testemu· 
nhadas que, no meu entender, traçam o perfil 
que caracterizou a vida desse cidadão. 

Não desejaria nem ao menos referir-me ao di­
nâmico Ministro dos Transportes ou ao solidário 
Mini.stro do Interior que foi Mário Andreana. Não 
me vou estender, na dissertação sobre os feitos 
de Mário Andreazza como Ministro dos Trans­
portes, quando foi responsável pela evolução da 
malha rodoviária nacional, de 23 para 70 mil qui­
lômetros, interligando as capitais brasüeiras, ligan­
do o Norte ao Sul e o Leste ao Oeste por asfalto, 
sempre com rodovias de sentido econômico, fa­
zendo com que a produção fosse levada até ao 
consumo. Não desejaria alongar-me sobre o ho­
mem que instituiu o planejamento rodoviário nes­
te País ou sobre o homem que, vivendo a realidade 
do milagre brasileiro da época, equipou, moder­
nizou ou construiu os Portos de Santos, Parana­
guá, Ilhéus, ltaqui, Maceió, Terminal Salineiro do 
Rio Grande do Norte; o homem que, entendendo 
a necessidade do intercâmbio internacional, im­
plantou uma real política de Marinha Mercante 
no Brasil, com atitudes corajosas, firmes e produ­
tivas. Nem me vou desdobrar sobre as ferrovias 
construidas em sua administração. Não desejaria 
ampliar as considerações sobre o Ministro do Inte­
rior, voltado para o social que foi, e pude testemu­
nhar isso, porque à época era Governador do 
Rio Grande do Norte. Foi ele o responsável pelo 
programa Promorar, um programa habitacional 
voltado para pessoas que não tinham dinheiro 
para pagar as prestações de casa própria; o ho­
mem que construiu dois milhões e quinhentas 
mil habitações novas no País; o homem que criou 
o Projeto Sertanejo, que, no meu entendimento, 
é o mais viável, o mais interessante e o mais 
social de todos os programas de irrigação jamais 
pensados ou idealizados neste País, o homem 
que implementou o Polonordeste, o Polocentro. 
o Procanor; o homem que dinamizou o Programa 
de Regiões Metropolitanas e criou o Projeto Nor­
deste, Programa financiado pelo Governo brasi­
leiro, com o apoio do Banco Mundial, que vem 
implantando mod1ficações efetivas na fisionomia 
da Região nordestina brasileira. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, preferia referir­
me ao cidadão Mário Andreazza, o homem que 
foi, em detenninado momento, um mito da nossa 
Nação brasileira, e sobre quem destacaria quatro 
traços carcterísticos da sua personalidade: a fra­
ternidade, o pragmatismo, a solidariedade e a fir­
meza de atitudes. Sobre cada um destes pontos 
eu gostaria de contar, ainda que de forma singela, 
episódios ocorridos comigo e, por isso, posso 
testemunhar. 

Mârio Andreazza era um homem fraterno e 
igual. Conheci-o quando exercia eu a profissão 
de engenheiro, em 1972. 

O Sr. Gerson Camata - Permite-me V. Ex.' 
um aparte? 

OSR.JOSÉAGRIPINO-Cornprazerouço 
V.&, Senador Gerson Camata. 

O Sr. Gerson Camata -V. Ex~ fala sobre 
um homem que fez história e progresso no Brasil. 
E ao ouvir o seu nome, o Espírito Santo náo 
pode calar-se. O nosso Estado tem para com 
Mário David Andreazza urna eterna dívida de grati­
dão. O Espírito Santo era extremamente isolado 
do resto do Brasil. Até que Mário Andreaua assu­
misse o Ministério dos Transportes, o meu Estado 
não tinha ligação asfáltica com nenhuma Capital 
brasileira. Vitória era desligada do Rio de Janeiro, 
não era ligada à Bahia nem a Belo Horizonte. 
Exatamente em três anos da sua gestão, ele con­
cluiu a ligação de Vitória com o Rio de Janeiro, 
ligou Vitória a Salvador e ligou Vitória a Belo Hori­
zonte. Desde Mário Andreazza não tivemos mais 
a não ser agora, sob a atuação do atual Ministro, 
a construção de nenhum metro de asfaho de es­
trada federal no Espírito Santo. Agora, com a Ro­
dovia Co latina- Baixo Gandu, uma rodovia fede­
ral, é que, sob a égide do atual Ministro, voltamos 
a ter a construção de asfalto no Espírito Santo. 
Mas o Espírito Santo não deve ao Ministro Mário 
David Andreazza só isso. Foi ele que terminou 
a construção do Porto de Tubarão, o maior porto 
de minério de ferro do mundo; foi ele que iniciou 
a construção do Porto de Praia Mole, um dos 
maiores portos de contalners e portos de expor­
tação de produtos siderúrgicos e importação de 
carvão também do mundo; foi ele que construiu 
o terminal de cereais do Porto de Vrtória e que 
reequipou, quando Ministro, o antigo e pacato 
porto comercial de Vitória, hoje também um dos 
maiores portos comerciais de mercadorias várias 
de todo o País. V. & presta uma homenagem 
justa a Mário David Andreazza, uma homenagem 
a um homem que foi um empreendedor, um reali­
zador, um sonhador, mas um homem que sabia 
andar com o pé no chão e executar os seus so­
nhos. Quem anda pelas rodovias do Espírito San­
to - pude ver isso no fim de semana passado 
- ainda vê nas pedras as iniciais MOA, que o 
tempo não conseguiu apagar. Era a homenagem 
daqueles que moravam à beira das estradas que 
ele foi abrindo e colocavam as iniciais de seu 
nome, corno se fosse uma adesão a um partido 
político do progresso: Mário David Andreazza. Es­
se MOA ainda existe em muitas pedras ao longo 
das rodovias que ele plantou pelo Estado do Espí­
rito Santo afora. Solidário com V.&, associo-me 
a esta justa homenagem a um homem a quem 
o Estado do Espírito Santo deve muito, e a quem 
o Brasil deve mais ainda. 

O SR- JOSÉ AGRIPINO - Agradeço a V. 
EX", Senador Gerson Camata, o aparte, que enri­
quece e que dá mais autenticidade e este depoi­
mento que, embora tardiamente, presta o Senado 
da República a Mário David Andreazza. 

O mesmo que V. Ex' disse com relação ao 
Espírito Santo - VItória ligada ao Norte, ao Sul 
e a Oeste, o Porto de Tubarão, obras todas feitas 
com sentida social e econômico - posso dit.er 
com relação ao Rio Grande do Norte. E qualquer 
dos Senadores com assento nesta Casa poderia 
dizer o mesmo com relação ao seu Estado. Este 
País deve muito a Mário David Andreazza, um 
homem que merece a homenagem e o aplauso 
desta Casa e da nossa Nação. 
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Referia-me aos traços caracteristicos do cida· 
dão Mário Andreazza, do homem fraterno e igual 
que era ele, homem que conheci, corno disse, 
em 1972, quando eu era engenheiro de obras. 
Eu ouvia falar - não o conhecia pessoalmente 
-do mito Mário David Andreazza, homem corpu­
lento, vermelho, rubicundo, a quem a Nação res­
peitava. E tive a grata satisfação de receber a 
visita do Ministro à obra que eu dirigia. Esperava 
chegar o homem alto e forte corno ele era, mas 
um homem que talvez viesse conviver com os 
grandões, com o Diretor-Geral do DNER, com 
o Governador do Estado, com o Prefe"1to da cida­
de, mas que não fizesse o que fez: saltou da cami­
nhonete foi-me apresentando, e imediatamente 
abraçou-me naquele gesto que lhe era caracte­
ristico, e quase que me seguiu empurrando pela 
estrada que juntos vistoriávamos. Para minha sur­
presa, passou a cumprimentar os operários da 
obra, os serventes, os operadores de máquina, 
cumprimentando-os fraternalmente, não dema­
gogicamente, porque àquela época o regime era 
autoritário e não existia eleição para Presidente 
da República; ele assim procedia porque era um 
homem fraterno, homem igual, homem solidário, 
homem pragmático. Quando terminamos a visita 
à obra, encaminhamo-nos para o escritório da 
empresa que eu dirigia e quis saber tudo da obra: 
o cronograma, o prazo de entrega, corno andava 
o fluxo de recurso que possibilitava o andamento 
normal das obras. Ou seja ele queria, em cada 
ponto que visitava, saber como as coisas andavam 
efetivamente, o que desejava realizar. Ele não esta­
va ali para fazer demagogia ou dar presença; esta­
va ali para dar uma contribuição, com a sua pre­
sença, ao andamento efetivo daquele benefício 
que, pelas suas mãos, chegava àquele pedaço 
do território nacional. 

Era assim em toda parte: o homem solidário, 
o homem fraterno, o homem igual, o homem 
pragmático. 

O Sr. Marco Maciel- Permite-me V. EX1' um 
aparte? 

O SR. JOSÉ AGRIPINO - Com o maior 
prazer, Senador Marco Maciel. 

O Sr. Marco Madei-Senador José Agripino, 
V. &, com o habitual brilho, produz, hoje nesta 
Casa, um discurso que é um preito da saudade 
e de homenagem ao Ministro Mário David An­
dreazza. Eu não poderia deixar de me associar 
às palavras de V. Ex' Conheci o Ministro quando 
S. & ascendeu ao cargo de Ministro dos T rans­
portes do Governo Médici. Converti-me Jogo em 
seu admirador. Esta admiração- devo dizer­
brotou sobretudo das qualidades que descobri 
em S. EX" Concordo com V. EX" quando chama 
a atenção para a simplicidade e espontaneidade 
do Ministro Andreazza, seu principal traço de ca­
ráter. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO-Era quase humil­
de, Senador. 

O Sr. Marco Made1- É verdade, era um 
homem simples, humilde, que cativava, por isso 
mesmo, a todos nós e fazia com que log:o nos 
considerássemos íntimos de S. & Isso, natural­
mente, era uma característica extremamente posi­
tiva a amar o conjunto de virtudes que ostentava. 
Por outro lado, o fato de S. Ex' ser um homem 
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simples, humilde, como lembra V. Ex' isso não 
significava dizer que não fosse um homem extre­
mamente empreendedor e, conseqüentemente, 
afirmativo. Ele pôde nos Ministérios dos T r aos­
portes e do Interior, assim como em outras fun­
ções relevantes que exerceu, realizar obras extre­
mamente importantes para o País, inclusive algu­
mas ligadas à necessidade de integrar o País entre 
suas diferentes Regiões. Assím, meu caro·Sena­
dor José Agripino, eu não gostaria de deixar de 
dar este depoimento no momento em que V. EX' 
com brilho e sobretudo num gesto de muita justi­
ça, faz com que o Senado preste, ainda que ele 
forma singela, numa sessão ordinária, um tributo 
de reconhecimento ao homem que foi o Ministro 
Mário David Andreazza. Não quero, todavia, deixar 
prosseguir V. & o seu discurso sem antes dizer 
também que S. Ex' foi o Ministro do Interior quan­
do eu governava o Estado de Pernambuco. E 
para Iá, eu posso dizer, muitas vezes S. Ex• se 
deslocou. E, em todas as oportunidades em que 
a Pernambuco foi, ele não deixou de levar obras, 
recursos, instrumentos, enfim, de ação que possi­
bilitassem ao meu Estado e, por conseqüência 
ao Nordeste, melhorar seu padrão econômico, 
contribuindo portanto, para a elevação do nível 
de renda de sua população. Por isso quero tam­
bém dizer que o homem e a obra do Ministro 
Mário Andreazza merecem o nosso reconheci­
mento e desta forma, não poderia deixar de dizer 
a V. & que o Senado ao inscrever nos Anais 
de seus trabalhos o seu pronunciamento, con­
signa uma justa homenagem a um homem públi­
co que soube ser competente, diligente e-virtu­
de cristã - simples, humilde. 

O SR. PRESIDEN'JE (Humberto Lucena) -
Senador José Agripino, V. Ex" está com seu tempo 
esgotado. 

O SR. JOSÉ AGRIPINO - Vou concluir 
num minuto, Sr. Presidente. 

Senador Marco Maciel, V. EX aduz algumas 
considerações muito importantes neste pronun­
ciamento breve que faço, porque V. EX' coloca 
Andreazza como S. EX' realmente era. S. Ex" não 
era um homem que se juJgava dono da verdade, 
nunca. Mas, a par da humildade, ele não abria 
mão da firmeza de suas atitudes. Aqui lembro 
a V. & e a esta Casa um detalhe da maior impor­
tância. Ele era Ministro dos Transportes quando 
se discutia a Conferência Internacional de Fretes 
e o Acordo Internacional do Café. E quem com­
prava café ao Brasil, manipulava com fretes e 
não c:oncordava com que o Brasil passasse a ser 
detentor de 50% dos fretes no intercâmbio bilate­
ral, e passou a fazer uma espécie de chantagem 
com o Brasil. Mário David Andreaua bateu o pé, 
finnou posição e não abriu mão de que a Confe­
rência Internacional de Fretes que S. & propunha 
viesse a vigorar, independente de qualquer posi­
ção adotada pelos compradores de café. Ao final, 
implantou-se definitivamente, a nova política de 
fretes, com o Brasil detendo 50% do frete bilateral 
e nenhum comprador tradicional de café abriu 
mão da compra de um grama qualquer de café. 

S. EX' era, portanto, um homem modesto, sim· 
pies, pragmático e fraterno, e firme, acima de 
tudo. Mas a característica fundamental da perso­
nalidade de Mário David Andreazza foi a solida­
riedade. 
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Para concluir, eu relataria uma última história 
ocorrida entre S. & e eu. Era eu Governador 
do Rio Grande do Norte,logo no início da minha 
gestão, quando S. ~se deslocou ao meu Estado 
para inaugurar um pequeno açude feito pelo Pro­
grama da Emergência. Naquela época, a inflação 
já galopava e o salário pago ao emergenciado 
era um salário magro, que mal dava para garantir 
a sobrevivência das pessoas. Manifestei a S. EX" 
a minha preocupação com aquele salário magro 
e com a situação de carência da população do 
meu Estado e do Nordeste, e sugeri-lhe transfor­
mar parte do salário em gêneros alimentícios que, 
nós, ao longo dos meses, viéssemos a fornecer 
ao emergenciado a preço congelado, acrescen­
tando: "Só temos uma. forma de fazê-lo: é com­
prar os estoques da Cibrazém, da Cabal, onde 
quer que eles existam - em Mato Grosso, no 
Rio Grande do Sul, em Santa Catarina ... " E S. 
&, entendendo como entendeu, logo depois da 
inaugwação, a procedência das minhas coloca­
ções, somou as suas forças com as minhas e 
montamos o Programa que, depois, foi estendido 
por todo o Nordeste - o Programa da Cesta 
Alimentar, que garantiu, fundamentalmente, o fun 
do caminhão pau-de-arara no Nordeste na seca 
de 1983. Por conta de Andreazza, e, fundamen­
talmente, por conta deste Programa da Cesta AJi. 
mentar, que, com coragem, e muito trabalho, foi 
implantado, garantindo a preseiVação de vidas 
e a manutenção de pessoas na terra onde nasce. 
ram, na sec::a de 1983 não houve um único cami­
nhão pau-de-arara levando nordestinos para o 
Centro-Sul. 

Finalmente, Sr. Presidente, o político Mário An· 
dreazza, o homem que foi candidato pelo seu 
Partido, que era o meu Partido, o Partido Demo­
crático Social, à Presidência da República, foi, não 
diria, um homem arguto ou astuto em política. 
Ele não era uma raposa política, mas era um 
homem de Partido e queria, acima de. tudo, o 
bem do Brasil. 

Lembro-me, muito bem, quando, numa reu­
nião de Governadores, ocorrida com o Presidente 
João Figueiredo, testemunhada pelo Ministro lei· 
tão de Abreu, ficou configur;;~do o fracionamento 
do Partido e uma idéia surgiu: de nós, Ciovema· 
dores, pedirmos a renúncia dos então candidatos 
pelo PDS, para encontrarmos um candidato de 
conciliação nacional, a fim de que não estraça· 
lhássemos o meu Partido nem a própria Nação. 
E fomos, em primeiro lugar, falar com Mário An· 
dreazza. E eu, que era seu seguidor e adepto de 
sua candidatura, fui encarregado de pedir a S. 
Ex" a renúncia de sua candidatura. Quando pedi, 
S. & abriu um livro e disse-me: ''Mas, Agripino, 
eu estou eleito. Pelo quadro que tenho, os conven· 
cionais vão-me escolher candidato e vou ganhar 
a eleição no Colégio Eleitoral"'. E eu lhe disse: 
"Ministro, e se não ganhar? Está feita a divisão 
do Partido e, seguramente, vamos caminhar para 
a derrota". S. & olhou para mim, baixou os olhos, 
e disse: "se é para preseNar o Partido, se é para 
não conflagar a Nação, se todos concordarem 
em renUnciar às candidaturas, eu não seria dificul~ 
dade". Isso não se conseguiu, não por conta de 
Andreazza, mas por conta de outros. 

É preciso, pois, que a Nação conheça esses 
fatos para avaliar quem foi Mário David Andreazza, 
o homem a quem hoje, nesta Casa, rendo a minha 
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homenagem, em nome do Rio Grande do Norte 
e no meu próprio. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 
Sr. }9-Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 55, de 1988 

Senhor Presidente: 

Os Senadores abaixo assinados nos tennos re­
gimentais e depois de ouvido o Plenário, reque­
rem a Vossa Excelência a realização de uma ses­
são solene em homenagem póstuma ao Senador 
Virgílio Távora, falecido recentemente em São 
Paulo. 

Sala das Sessões, - Senadores: Cid Sabóia 
de Carvalho, Vice-Líder do PMDB - CE -
Humberto Lucena - Francisco RoUemberg 
-Mário Maia- José Fogaça- Afonso San· 
cho - Ronan Tito - Roberto Campos -
GuBhenne Palmeira- José Agripino- Ger­
son Camata - Jarbas Passarinho - Mauro 
Benevides - Fernando Henrique Cardoso 
- Jamil Haddad - Aureo MeDo - Dlrceu 
Carneiro - Meira Alho - Edison Lobão -
Ney Maranhão- Jo4o Calmon- Raimundo 
Ura. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
De acordo com o art. 279, item I, do Regimento 
Interno, este requerimento será objeto de delibe­
ração após a Ordem do Dia. (Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos 
pelo Sr. ]9-Secretário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 56, de 1988 

Senhor Presidente: 
Requeremos urgência, nos termos do art. 371, 

alínea b, do Regimento Interno, para o Projeto 
de Lei da Câmara n9 26, de 1988 (nç 201/87, 
na Casa de origem), que estabelece normas para 
a realização das eleições municipais de 15 de 
novembro de 1988 e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 1988.- Fer­
nando Henrique Cardoso - Jamil Haddad 
-Jarbas Passarinho-Marcondes Gadelha. 

REQUERIMENTO 
N• 57, de 1988 

Senhor Presidente: 
Requeremos urgência, nos termos do art. 371, 

alínea b, do Regimento Interno, para o Projeto 
de Resolução n9 77, de 1988, relativo à pleito 
do Governo do Estado do Acre. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 1988. - Fel'­
nando Henrique Cardoso - Marcondes Ga­
delha - Nabor Jútúor - Mário Mala. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Os requerimentos lidos serão votados após a Or­
dem do Dia, na forma do art. 375, item 11, do 
Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Sênador Carlos Chia­
relli. 
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O SR. CARLOS CHIAREW \PFL - RS. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Acabo de receber carta assinada pela Sr Vanda 
Franco, de Porto Alegre, através da qual, lembra, 
com muita oportunidade, que no dia 25 de maio. 
do corrente mês, faz 25 anos que falecia tragica­
mente, no Município de Torres, no Rio Grande 
do Sul, em acidente aéreo, o Dr. Fernando Ferrari, 
fundador do antigo Partido Trabalhista Brasileiro 
e que, postertormente, fundou o Partido T raba­
lhista Nacional, onde permaneceu até sua morte. 

Os 25 anos da morte de Fernando Ferrari preci­
sam ser lembrados, sobretudo nesta hora, quando 
o Brasil está cada vez mais carente de homens 
públicos altruístas, sérios, trabalhadores e prontos 
a lutar pelas causas justas dos brasileiros, espe­
cialmente das camadas mais necessitadas da po­
pu1ação. 

Moço idealista, seguidor das idéias trabalhistas 
pregadas por Alberto Pasqualiní, Fernando Ferrari 
foi um apóstolo de idéias novas, doutrinador da 
justiça e da ordem social. Acreditou no valor e 
nos direitos do homem e se inquietou com as 
dificuldades que o afligem. 

Sua militância política foi totalmente dedicada 
aos trabalhadores, aos quais deixou um legado, 
que, na época, representava um enorme avanço 
social, qual seja, o Estatuto do Trabalhador RuraL 
a CLT do assalariado do campo, que teve enorme 
repercussão e beneficiou grandemente o traba­
lhador do agro brasileiro. 

Por isso, deseja registrar as 25 anos da marte 
de Femando Ferrari, como preito de homenagem 
ao grande .político gaúcho, que, embora jovem, 
deixou um legado de realizações que não podem 
ser esquecidas. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDE!'fiE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Francisco 
Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB - SE. Pronuncia o seguinte discurso.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Tendo dito reiteradas vezes, coma é recomen­
dado proceder em relação aos assuntas passíveis 
de ensejar malversação interpretativa, que a 
Emenda Aditiva n9 2P00587 -0, de minha autoria, 
tem por escopo proporcionar, por inegável dever 
de justiça, o retomo de urna pequena área de 
cerca de 3.000km2 à jurisdição administrativa do 
meu Estado de Sergipe, esbulhado que foi, jâ 
há mais de um século, desse pedaço territorial, 
em virtude de apossamento indevido, por parte 
do Estado da Bahia. 

Não é de minha índole, predominada pela sen­
satez e pelo respeito à Justiça, propor inoportunas 
divisões de qualquer área estadual por menor que 
seja, pais Sergipe já sentiu, na própria carne, o 
significado de uma espoliação, contra a qual ago­
ra pretende se valer do Plenário da Assembléia 
Nacional Constituinte, na busca pela recompo­
sição de seu histórico traçado geográfica. 

Sergipe nunca doou nem vendeu terras a nin­
guém, conforme a documentação de que me te­
nho valido na defesa intransigente da Emenda 
sobejamente comprovadas. Da mesma forma, 
nunca ninguém explicou, com a consistência de 
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provas ou por meio de justificativas cabíveis. por­
que o território do meu Estado se viu privada 
de uma faixa correspondente a cerca de 
18.000km2 de umas décadas para cá. 

O que se tem vista são argumentações, basea­
das mais no sentimentalísmo que na objetividade 
dos fatos, a tentarem se contrapor à fartura docu­
mental de que a Assembléia dispõe. 

Recentemente, procurei, do alto daquela tribu­
na, contradizer as preocupações da Governador 
Waldir Pires manifestas em telegrama datado de 
2 do corrente mês, quanto à possibilidade de se 
querer a divisão do Estada da Bahia. Idéia absur­
da! O que se pretende é tão-somente reclamar 
uma pequena parte do que nas foi subtraído. Isso 
não quer significar que, no futuro, esta e as gera­
ções vindouras terão se esquecido dos restantes 
15.000KJn2 ainda por serem reincorporados ao 
nosso território. 

Para que não paire qualquer dúvida quanto à 
extensão da minha Emenda, a Emenda de Ser­
gipe pela sua recomposição territorial, transcre­
vo-a, na integra, chamando a atenção dos Srs. 
Senadores Constituintes para a limpidez da pro­
posta, em nada atentatória contra os princípios 
de justiça, de verdade histórica e de respeito pela 
integridade da Bahia, a partir da devolução ao 
nosso Estado dos municípios que compõem a 
nossa fronteira sul original: 

"EMENDA N• 2?00587 -0 

Inclua-se o seguinte art. 61 ao Ato das Dis­
posições Constitucionais Gerais e T ransitó­
rias do Projeto de Constituição (A), renume­
rando-se os demais: 

Art. 61. A superfície territorial do Estado 
de Sergipe é acrescida da área compreen­
dida entre o rio Real, na divisa com o Estado 
da Bahia, e o rio ltapicuru, que passa a consti­
tUir-se a linha divisória entre ambos os Esta­
dos. 

§ 19 Os Munld.pios de Jandaíra, ltapicu­
ru e rio Real, localizados na área a que se 
refere este artigo, passam a integrar a territó­
rio do Estado de Sergipe. 

§ 2° Para o atendimento ao disposto 
neste artigo, a legislação federal e estadual 
competente, no prazo de 180 (cento e oiten­
ta) dias contados da promulgação desta 
Constituição, estabelecerá as modificações 
que se fizerem necessárias à aplicação dos 
efeitos decorrentes." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENre (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Jutahy Ma­
galhães. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES (PMDB-BA 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Outro dia tive a oportunidade de analisar, pe­
rante este Plenário, as condicionantes sociológi­
cas da corrupção, Hoje volto a ocupar esta mesma 
tribuna para uma análise de suas causas. 

Pretendo demonstrar, no decorrer desta minha 
exposição, que a desorganização do Serviço Pú­
blico Federal constitui, fora de dúvida, a mais im­
portante causa do processo de corrupção. 
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Administrar bem a coisa pública deve ser a 
preocupação de todo governante e para tanto de· 
ve ter ele em mãos os instrumentos de adminis­
tração que lhe assegurem o correto emprego do 
dinheiro público. 

Administração pública, segundo HarveyWalker, 
"é essencialmente o processo de realização da 
vontade do povo expressa em lei". 

Evidentemente, trata-se de uma definição volta­
da para um sistema democrático de governo, em 
que este, constituído por um conjunto de manda­
tários, utiliza-se da administração para realizar a 
vontade do povo, que lhe foi conferida através 
de um mandato outorgado pelo voto. 

Isto posto, há de se perguntar: no caso brasi­
leiro, a administração pública federal presta ao 
povo os serviços de que necessita por ordem de 
seus governantes? Está a máquina administrativa 
aparelhada para executar as ordens ditadas pelos 
detentores do poder, escolhidos pela povo? Até 
que ponto as definições políticas se tornam reali­
dades através da administração pública? 

É sabido que a esfera de Governo, constituída 
por representantes eleitos pelo povo, é respon­
sável pela definição da política, do que fazer para 
atender aos compromissos assumidos com os 
que os elegeram, enquanto a esfera da adminis­
tração é responsável pela realização da vontade 
do povo. 

Está a esfera administrativa em condições de 
realizar a decisão política do Governo? Até que 
ponto a máquina administrativa está voltada para 
atender a uma pequena parcela desse povo e 
não à comunidade como um todo? Quais as con­
seqüências da desorganização da administração 
pública? 

Essas e outras indagações pretendemos anali­
sar no decorrer deste nosso pronunciamento. 

Não é preciso ir muita longe para demonstrar 
a babei em que está. envoMda a organização, ou 
melhor, a desorganização de nosso Serviço Públi­
co FederaL 

A desorganização começa com a divisão do 
trabalho à nível ministeriaL São 27 ministérios 
criados sem nenhum critério técnico que acon­
selhe aquela divisão. 

Os estudos de Luther Gulick, em sua teoria 
de departamentalização, há mais de 40 anos di­
fundidos pelo mundo, ainda não chegaram à prá­
tica na administração pública brasileira. Por essa 
teoria a divisão de trabalho, nas grandes organiza­
ções, deve obedecer a critérioS pré-estabelecidos 
e bem definidas para se buscar a eficiência da 
administração e evitar-se a superposição de ór­
gãos, com os conseqüentes conflitos e desper­
dício de recursos. O emprego da estrutura sistê­
mica por essa teoria e a utilização do computador 
nos dão a verdadeira dimensão da eficiência ad­
ministrativa. 

É fato que o Decreto-Lei n~ 200/67 estabeleceu 
as diretrizes de uma reforma administrativa basea­
da na teoria da departamentalização mas, tam­
bém, é notório que essas diretrizes não saíram 
do papel. O porque disso veremos mais adiante. 

Numa situação ideal, cada ministério deveria 
tratar de um assunto específico se o conjunto 
de ministérios seguisse um único critério p~ra 
sua criação. Assim teríamos o Ministério da Saúde 
para cuidar das assuntos afetos a saúde; o Minis­
tério da Agricultura para tratar dos assuntos agro­
pecuários; o Ministério da Educação, para cuidar 
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dos assuntos educacionais, etc. O critério aí é 
o do propósito dominante. Mas, ao Jade disso, 
temos ministério criado com base no critério de 
área geográfica como é o caso do Minter, com 
suas Superintendências regionais. É fácil concluir 
que a desorganização começa no primeiro esca­
lão do Governo. Há, necessariamente, uma inter­
posição de trabalho entre o Ministério do Interior 
e os demais ministérios. Quem vai cuidar, por 
exemplo, da saúde do nordestino? O Ministério 
da saúde, o a Sudene vinculada ao Minter? 
ou, ainda, o Ministério da Previdência Social? Ou 
o MEC através de seus hospitais universitários? 
Que ministro, em última análise, é o responsável 
peJa coordenação e direção de um planejamento 
de saúde? 

E quanto aos recursos para a saúde quem é 
o responsável? O dirigente de um departamento 
do Ministério da Saúde? A autoridade correspon­
dente do MEC, do M.inter? Ou será a Seplan? 

O que aqui disse sobre a função saúde é váJido 
para as demais: agricultura, educação, transportes 
etc. 

E, se descermos pela estrutura interna dos Mi­
nistérios constatamos que a coisa é bem pior. 
As chamadas atividades-meio-administração de 
pessoal, orçamentária e fmanceira - constituem, 
nesse quadro de desorganização, uma situação 
ideal, um terreno fértil para o exercício da corrup­
ção, na medida em que sua disseminação pelos 
órgãos fins levam os dirigentes a se preocuparem 
com verbas, em vez de cuidarem dos programas 
específicos de seu órgão. 

Contrariamente aos princípios expostos no De­
creto-Lei n9 200/67 criou-se, em cada órgão de 
atividade fim, nas Secretarias Nacionais, unidades 
de atividades-meio, independentes dos órgãos se­
toriais de pessoal, de material, de orçamento etc. 
Assim, seções, divisões, serviços de material, al­
moxarifado, de orçamento, de pessoal, de patri­
mônio foram criados nas Secretarias Nacionais 
de atividades fins, apesar de funcionar no mesmo 
prédio o Departamento de Pessoal e ali estar igual­
mente instalado o Departamento de Administra­
ção. Essa mesma situação se repete a nível regio­
nal. 

T odes nós sabemos que as atividades-meio são 
muito envolventes e mantém uma atração mUito 
grande para o dirigente, pois permitem contratar 
pessoas, comprar e pagar material e serviços etc. 
e, por isso, parece dar poder ao indivíduo. Poder 
de contratar pessoas, poder de contratar serviços, 
poder de dispensar pessoas, poder de conceder 
verbas. É tanto poder que o dirigente não tem 
tempo de cuidar da atividade específica de seu 
órgão que é, por exemplo, coordenar programa 
de telecomunicações de saúde ou de produção 
agrícola, etc. 

Nessa situação como exigir desse dirigente o 
cumprimento de metas e de programas? Sua 
atenção está voltada quase que exclusivamente 
para a atividade-meio que, bem ou mal, lhe será 
pedido contas pelo menos formalmente. Ao con­
trário, ninguém tem conhecimento de algum diri­
gente que tenha deixado de cumprir um progra­
ma, uma meta, e tenha sido penalizado por isso, 
não há contas a prf.'=star, não há multas ou sanções 
previstas nesses casos. Certamente, lhe dará do­
res de cabeça se a verba que lhe foi destinada 
pelo orçamento não foi gasta com ar. formali­
dades de praxe. 
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Se este dirigente é um técnico, ali foi colocado 
para coordenar uma atividade específica e não 
para executar tarefas típicas de atividades-meio. 
Mas em razão da estrutura organizacional exis­
tente, esse diretor se vê às voltas com assinatura 
de empenho, assinatura de cheques, de notas 
fiscais, com pagamentos diversos, atividades es­
sas não afetas a sua formação e experiência pro­
fissionais. Como fica esse dirigente? Como se sair 
bem de tudo isso? O que acontece, é que, na 
prática, esse diretor se apeia em outro servidor, 
geralmente da casa, que lhe dá as "dicas" mas, 
que não tem nenhuma responsabilidade pois, não 
é quem assina o cheque de pagamento ou empe­
nho da despesa. Como evitar-se o desvio de recur­
sos ainda que inconscientemente, nesses casos? 
Como evitar-se a corrupção ou malversação de 
dinheiro público? De quem exigir a responsabi­
lidade? De quem orientou e não colocou, no do­
cumento, sua assinatura? Fica difícil apurar a res­
ponsabilidade nesses casos por conta de uma 
desorganização desse porte. 

E o que di2:er da situação de pessoal? Daqueles 
que, em última análise, são os responsáveis pelo 
funcionamento da administração? De um lado 
estão os funcionários efetivos, mal pagos, vul.ne­
ráveis a toda sorte de propostas vantajosas e, de 
outro, verdadeiros lobbfes nomeados ou contra­
tados para melhor exercerem seu papel de lobista. 

Quero me referir aos ocupantes de empregos 
de "DAS" estranhos aos quadros do Serviço Públi­
co Federal, regidos pela Consolidação das Leis 
do Trabalho que, pela legislação atual, podem 
ocupar postos de direção do segundo, terceiro 
e quarto escalões. E que dizer dos contratados 
para exercer as funções de assessoramento supe­
rior? FAS instituído inicialmente para facilitar a 
contratação eventual de especialista para uma de­
terminada tarefa para um tempo determinado, 
este instrumento teve no decorrer dos anos, des· 
virtuada sua utilização. Hoje são pessoas que ne­
nhum compromisso têm com a administração 
pública. Recrutadas na área privada, com altos 
salários e que ingressam sem concurso na admi­
nistração federal .. Na maioria das vezes são pes­
soas que levam para o exercício de sua função 
seus interesses particulares ou de grupos que re­
presentam e que têm seu trânsito facilitado em 
todos os níveis da administração. Esses empregos 
constituem verdadeiros esconderijos de lobistas 
que, nessa situação, podem melhor desenvolver 
suas atividades na qualidade de duplo agente. 
Quais as funções desses servidores-lobistas? As 
mais variadas. Desde a elaboração de pareceres 
para decisão de um Ministro de Estado, ou de 
um dirigente de segundo ou terceiro escalão até 
o decidir o que fazer com o dinheiro público. 

Enquanto isso, abnegados servidores efetivos, 
mal pagos responsáveis pelo permanente funcio­
namento da administração, são obrigados a cum­
prir ordens daqueles que, sabidamente nem sem­
pre estão decidindo ordens resguardando o inte­
resse público. 

São milhares desses empregos, espalhados p~ 
los diversos ~istérios e que bem poderiam ser 
preenchidos por servidores efetivos, já pertencen­
tes aos quadros da administração pública com 
muito menos ônus para o Tesouro. N está uma 
das principais razões do alto custo da folha de 
pagamento do Governo. Estamos diante de uma 
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situação bizarra: pagar com dinheiro público lo­
bistas que trabalham para terceiros! 

E esses Iobbfes atuam nas várias frentes de 
trabalho: nas concorrências públicas, nos finan­
ciamentos de programas governamentais, na dis­
tribuição de verbas. Como falar em combater a 
corrupção se a própria organização do Serviço 
Público Federal favorece este estado de coisas? 
Uma prefeitura, uma empresa, ou qualquer outra 
instituição terá sempre a preferência de tratamen­
to na medida em que indique alguém de sua 
confiança para ocupar um emprego desses. 

Por outro lado, não desconhecemos a existên­
cia de numerosos órgãos que exercem as mes­
mas funções e estão espalhados em vários Minis­
térios. Há pouco tempo, a Comissão de Sindi­
cância do Palácio do Planalto, que investigou irre­
gularidades na importação de alimentos, cons­
tatou a existência de 48 órgãos responsáveis pelo 
abastecimento. São inúmeras as possibilidades 
de gastar dinheiro público e grande é o campo 
para o exerdcio da corrupção. 

Agora, vejamos Srs. Senadores, como essa pa­
rafernália faz para que o recurso público chegue 
até a prefeitura do interior. 

A maioria de nossas prefeituras desconhece 
esse emaranhado. As que dispõem a enfrentar 
a maratona buscam aqui e ali informações e no 
final de algum tempo conseguem alguma coisa. 
Outras são visitadas por escritórios, por lobbies 
especializados nas artimanhas da organização e 
sabem perfeitamente onde as verbas estão. O 
nosso especialista se propõe "assesso" o prefeito 
para conseguir verbas federais para as obras da 
prefeitura. Contratado o serviço de assessoramen­
to, a prefeitura poderá contar com os recursos 
em breve tempo. Conhecido dos dirigentes em 
Brasília e com trânsito nas repartições públicas 
nosso "assessor" da prefeitura conta com boa 
vontade dos detentores de verbas e também po­
derá estar a serviço de outrem. 

Conseguida a liberação da verba, cessa a fun­
ção do ··assessor". O que é feito com o que sobrou 
do recurso, após a remuneração do Joblsta ,é 
assunto para decisão do prefeito que não mais 
tem o serviço daquele "assessor" para prestar 
contas ao Governo Federal. E assim grande parte 
do dinheiro público arrecadado pela União é gasto 
sem que o Governo FeQeraJ tenha conhecimento 
de como foi aplicado. 

No caso de transferência de recursos da União 
para os Municípios, o controle da aplicação dessas 
verbas não tem nenhum sentido de coordenação 
entre os órgãos do poder público. 

Recursos e mais recursos são repassados pelos 
diversos órgãos e ministérios sem que os T ribv.­
nais de Contas sejam imediatamente cientificados 
dessa liberação. 

Ora, além dos recursos próprios dos orçamen­
tos de cada Município, vultosas dotações são a 
eles transferidos sem que exista um perfeito siste­
ma de controle que possa aferir não só a aplicação 
do ponto de vista legal e formal, mas também 
e sobretudo, no que concerne às finalidades da­
quelas dotações, isto é, se efetivamente empre­
gados nos projetos para O? quais foram liberados. 

Quais as conseqüências desse estado de coi-
sas? 

Inúmeras. Arrisco-me a enumerar algumas: 
a) ineficiência administrativa 
b) dE.'!sperdkio de recursos 
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c) choques entre executores de uma mesma 
atividade 

d) indefinição de responsável pelo dinheiro pú­
blico 

e) macrocefalia da máquina administrativa ali­
mentada pe:o empreguismo e pela ociosidade 
de pessoal 

) decisão do Governo nem sempre cumprida 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

a vontade do povo que um dia nos delegou um 
mandato. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Concedo a palavra ao nobre Senador Edison Lo­
bão. 

pelos executores O SR. EDISON LOBÃO (PFL-MA Pronun-
g) impunidade decorrente da dificuldade de cia o seguinte discursos.) - Sr. Presidente, Srs. 

apurar-se o responsável e Senadores: 
h) sobretudo, campo aberto para a corrupção Na sotenidade de encerramento do 11 Encontro 

administrativa . Nacional dos Secretários Estaduais dos Trans-
Há mais de vinte anos tentou-se corrigir esse portes e de Planejamento, realizados no auditório 

estadodecoisasatravésdoDecreto-Lein9 200/67, do Geipot, nesta Capital, o Ministro dos Trans--
assinado pelo então Presidente castelo Branco. portes,JoséReinaldoTavares,anunciouaimplan-
Esse decreto-lei estabeleceu as diretrizes para a tação no Pais, através do Prodest. de uma nova 
reforma administrativa que, se seguidas, não esta- política naquele setor, renascendo assim, no Bra-
ríamos diante do quadro atual. sil, a filosofia do transporte intermodal. 

Se bem analisarmos o texto dessa lei vamos O Prodest - Programa de Desenvolvimento 
encontrar, expostos em seus artigos, os mais sa- do Setor de Transporte -, segundo o Ministra 
di os princípios da teoria da departamentalização, José Reinaldo Tavares, objetiva o desenvolvimen-
objeto dos estudas de Luther Gulick. Nascido em to hannônico e integrado das várias modalidades 
um periodo de exceção, o Decreto-Lei n~ 200/67 de transporte, de forma a atender à demanda, 
foi, sem dúvida, um grande instrumento para or- por um menor custo econômico e social para 
ganização dos serviços públicos. É importante su- o País. 
blinhar que se trata de um instrumento de natu- Manifesto o meu entusiástico apoio a esse Pro-
reza democrática e que estabelece entre seus prin- grama, pois o meu Estado é um dos mais carentes 
cípios a descentralização administrativa. Natural- nesse setor e há um desequilíbrio palpável entre 
mente esse diploma legal não pode prosperar o nosso desenvolvimento e a malha viária que 
num regime que se opunha a seus princípios. nos serve, dificultando dessa forma o escoamento 

Muito esforço se fez. Alguma coisa foi implan- da nossa produção. 
tada ainda que com distorções, como é o caso Acredito que esse trabalho conjunto, envolveo-
dos sistema de pessoal, sistema orçamentário, do os Estados, os Municípios e o Governo Federal 
sistema de serviços gerais, etc. Por outro lado, nos permitirá conseguir avanços no setor de 
quase nada se fez quanto à aplicação do princípio transporte e corrigirá as distorções e defasagem 
da descentralização no que se refere às atividades que têm retardado o nosso crescimento econó-
W>Itadas para o âmbito estadual e municipal e, mico. 
até mesmo, para o ãmbito da iniciativa privada Muitos planos foram feitos, muitas rodovias 
previsto naquele decreto-lei. projetadas, mas até agora esses projetos não fo-

Esses fatores associados a outros, como seja, ram viabilizados e esperamos que o Prodest possa 
o despreparo do pessoal encarregado de colocar resgatar essa dívida que o Bras~ tem com o Esta-
em execução as medidas de reforma, as naturais do do Maranhão. 
resistências às mudanças impediram a implan- Finalmente, temos a adoção de uma política 
tação daquelas diretrizes. de planejamento integrado para o setor de trans-

Mas que fazer diante de tudo isso? portes, garantindo dessa forma um apoio mais 
Acredito, Srs. Senadofes, que, se o Governo racional e dinâmico às atividades econômicas e 

deseja combater a corrupção, quer tomar a má- um melhor atendimento ao nosso povo. 
quina administrativa eficiente, quer combater o Essa nova política facilitará as negociações 
déficit público deverá começar pela causa de tudo com os organismos financeiros internacionais e 
isso. Deverá começar pela implementação de garantirá os recursos necessários para viabilizar 
uma reforma administrativa global, abrangendo os projetos que são do interesse dos governos 
não somente a reforma da estrutura organiza- estaduais. 
cional, mas também a reforma de pessoal, asse- No Estado do Maranhão temos a BR-226, cujas 
gwando um plano de carreira, um regime jurídico obras estão paralisadas há dez anos e ainda a 
único, estabelecendo normas racionais que facili- 8Rw230 e 135 que também esperam por recursos 
tem o bom funcionamento da administração e financeiros para se tomarem uma realidade. 
a vida das pessoas. E o Poder Executivo tem os Essa integração entre os Secretários de Trans--
instrumentos para isso. O Decreto-Lei n9 200/67 portes e o Ministério do Transporte é essencial 
está em vigor e se alguma medida depender de para o estabelecimento das prioridades nesse se-
lei, que envie sua mensagem. tor, evitando assim a abertura de estradas que 

É evidente que esses instrumentos devem ser atendam apenas a interesses políticos, sem uma 
tecnicamente elaborados para uma aprovação a avaliação rígida da sua viabilidade social e econô-
nível político. A tentativa do Decreto-Lei n9 200/67 mica. 
poderá ser retomada em seus princípios e em É através do dialógo que se consegue chegar 
suas diretrizes. às melhores soluções e é através da democra-

Estou certo, Srs. Senadores, de que uma inicia- tização do processo decisório que se governa para 
tiva dessa ordem será bem recebida pelo Con- o povo. 
gresso Nacional que não mediria esforços para Tenho certeza de que esse Encontro Nacional 
ver consagrado um instrumento que tome possí- dos Secretários Estaduais de Transporte mudará 
vel. realizar a vontade política, em última análise. _ radicalmente a política nesse setor e proporcio-
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nará soluções mais adequadas e racionais para 
um problema que nos aflige e que inibe o nosso 
desenvolvimento. 

Congratulowme com S. Ex~ o Ministro dos 
Transportes, Dr. José Reinaldo Tavares, pela ini­
ciativa desse Encontro e estou certo de que, fmal­
mente encontraremos uma solução racional e in­
teligente para construir uma estrutura de trans­
porte que possibilite assegurar condi~ões para 
viabilizar o crescimento e o desenvo!Vlmento do 
Estado do Maranhão. 

Não podemos e não devemos governar confia­
dos na nossa capacidade de improvisação, mas 
sobre a base s6\\da do planejamento, pois só as,.. 
sim governaremos com racionalidade e com sa­
bedoria. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Nova Repúw 
blica está implantando no País a idéia de um go­
verno participativo, com o envolvimento de todos 
os setores interessados no problema, buscando 
assim soluções que interessem à comunidade e 
não apenas impondo as suas soluções. 

É a fllosofia de um governo democrático dialo­
gar com a sociedade e procurar fazer com que 
a comunidade seja cúmplice e não vítima de suas 
decisões. 

Espero que esta idéia frutifique e que uma nova 
mentalidade seja implantada neste País, seguindo 
o exemplo do Ministro dos Transportes que du­
rante dois dias parou para ouvir todos os segmen­
tos ligados ao seu setor, procurando a melhor 
solução para todos os seus problemas. 

A história fará justiça ao Governo Sarney e reco­
nhecerá o esforço que ele vem fazendo para con­
cluir a transição democrática e modernizar este 
grande País. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival 
Baptista. 

O SR. LO<IRIVAL BAPTISTA (PFL- SE. 
Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Por ocasião da reunião do Grupo Assessor para 
o Controle do Tabagismo no Brasil, realizada no 
Ministério da Saúde a 25 de maio úhimo, antes 
de dar início aos trabalhos, na qualidade de Presi­
dente desse órgão técnico, integrado na estrutura 
do referido Ministério, solicitei um voto de pesar 
e teci algumas considerações sobre o desapare­
cimento de um dos seus mais ilustres e queridos 
membros, o médico e professor universitário Ed­
mundo Blundi. 

Interpretando os sentimentos de profunda tris-­
teza de todos quantos se habituaram, no decorrer 
dos trabalhos do Grupo Assessor, ao convivia 
ameno do professor Edmundo Blundi - que se 
caracterizava, sobretudo, pelo entusiasmo de um 
corajoso e incomparável desempenho nas bataw 
lhas travadas contra as doenças provocadas pelo 
tabagismo e seus nefastos efeitos -, pronunciei 
a1gumas palavras homenageando o inesquível e 
estimado mestre recém falecido. 

Agora, cumpro o dever de registrar, nos limites 
desta sucinta comunicação, o falecimento do Pro­
fessor Edmundo Blundi e requerer a incorpora­
ção, ao seu texto, do meu pronunciamento formu­
lado durante aquela reunião do Grupo Assessor. 
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Desejaria, igualmente, aproveitar esta oportu. 
nidade para registrar o telegrama que, na mesma 
ocasião, sugeri fosse expedido pelo aludido Grupo 
Assessor ao Deputado Gerson Gomes, da Assem­
bléia Legislativa da Bahia, parabenizando-o pelo 
projeto de lei que apresentou proibindo fumar 
nas repartições públicas e nos transportes urba­
nos na Bahia. 

Esse registro visa a evidenciar o crescente fona­
lecimento da mobilização nacional contra o taba­
gismo, na medida em que se amplia e consolida 
a conscientização da opinião pública brasileira 
contra essa terrível calamidade. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

DOCUMENTO A OOE SE REFERE O SR. 
LOURNAL BAP77STA EM SEU DISCURSO: 

PALAVRAS DO SENADOR LOURIVAL BAPTIS­
TA, NA ABERTURA DA REUNIÃO DO GRUPO 
ASSESSOR, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DE 
COMBATE AO TABAGISMO, NO DIA 25 DE 
MAIO DE 1988. 

Antes de dar início aos' nossos trabalhos quero, 
como Presidente deste Grupo, comunicar, oficial­
mente, o falecimento do nosso eminente compa­
nheiro, Dr. Edmundo Blundi, professor _da Ponti­
fícia Universidade Católica do Rio de Janeiro e 
notável tisiologista. 

Sua morte, inesperada e repentina, deixou-nos 
a todos nós que integramos o Grupo Assessor 
para o Controle do Tabagismo no Brasil, pro­
fundamente consternados. 

t:, portanto, com justificada emoção e imensa 
tristeza que faço este registro. 

O Dr. Edmundo Blundi sempre se destacou, 
na sua fecunda e brilhante trajetória como médico 
e professor universitário, pelos atributos de urna 
inconfundível personalidade, caracterizada pelo 
excepcional talento, imensa cultura e reconhecida 
competência técnica profissional. 

O saudoso professor Edmundo Blundi foi, to­
dos sabemos, um dos pioneiros na mobilização 
nacional, antitabágica como signatário da "Carta 
de Salvador", de março de 1979, conjuntamente 
com os professores José Silveira - Superinten­
dente Técnico do IBIT, entidade promotora do 
encontro do qual resultou esse histórico docu­
mento -; Jaime Santos Neves - Professor de 
Pneumologia da Escola de Medicina do Espírito 
Santo- (Relator); Antônio Carlos Peçanha Mar­
tins-Presidente da Associação Bahiana de Medi­
cina-; Mário Rigatto- Vice-Reitor da Univer­
sidade de Porto Alegre-; Ângelo Rizzo- Profes­
sor da Universidade Federal de Pernambuco-; 
Antônio Pedro Mírra - Diretor do Departamento 
de Cirurgia Torácica da Fundação Antônio Pru­
dente, São Paulo-; e José Rosemberg- Profes­
sor da Faculdade de Medicina de Sorocaba, São 
Paulo. 

O Professor Blundi tomou-se um dos mais en­
tusiastas batalhadores da luta contra a epidemia 
tabágica, levado pelos seus estudos e trabalhos, 
como pesquisador e cientista, tanto no âmbito 
universitário, no que se revelou um mestre respei­
tado e infatigável, como nos laboratórios e hospi­
tais, quando verificou que a mortalidade causada 
pelo complexo bronquite crônica-enfisema pul­
monar havia aumentado nos úJtimos dez anos, 
e chegou à conclusão de que o excesso de fumo 
"não apenas mata como ihcapacita". 
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Desejaria relembrar nesta suscinta evocação do 
querido companheiro desaparecido que, na Ses. 
são Plenária do Senado Federal de 12 de agosto 
de 1981, proferi um discurso inteiramente basea­
do em um valioso depoimento do Doutor Edmun­
do Blundí que se tomou um dos mais ativos parti­
cipantes da grande campanha antifumo para a 
qual contribuiu de maneira decisiva com as suas 
propostas e abalizadas análises científicas e téc­
nicas. 

Por todos estes motivos, proponho que se insira 
na ata dos nossos trabalhos um voto de profundo 
e sincero pesar pelo falecimento do Doutor Ed-. 
mundo Blundi, transmitindo a sua Excelentíssima 
família a manifestação do nosso profundo pesar. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Esgotado o tempo destinado ao Expediente, pas­
sa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo 

Sr. 19-Secretârio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 58, de 1988 

Sr. Presidente: 
Nos termos do art. 198, alínea "d", do Regi­

mento Interno, requeiro inversão da Ordem do 
Dia, a fim de que a matéria constante do ítem 
n9 1 seja submetida ao Plenário em último lugar. 

Sala das Sessões, 7 de junho de 1988. - Au­
n»Mello. 

O SR. PRESIDEN1E (Humberto Lucena) -
Em votação o requerimento. 

O Sr. Aureo MeDo - Sr. Presidente, peço 
a palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Áureo Mello 
para encaminhar a votação. 

O SR. AUREO MELLO (PMDB- AM. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Formulei esse requertmento observando a Or­
dem do Dia que se nos apresenta. O Item I da 
referida Ordem do Dia aborda matéria que, no 
meu modo de entender, demanda muitos pro­
nunciamentos, demanda muitos conslderanda 
É preciso que seja escarificada devidamente de 
ponta apon~ 

Sr. Presidente, temos, a seguir, uma série de 
proposições a serem apreciadas, ta1 como a Men­
sagem n9 145, de 1987, que trata de escolha de 
chefes de missões diplomáticas. Esta é matéria 
de alta pertinência, de alta relevância. 

A matéria constante do Item 1 é controvertida, 
porque não é somente a asseveração de alguns 
Srs. Senadores, proferida neste plenário, aHás, 
contestada brilhantemente pelo Sr. Uder do PFL 
Senador Marcondes Gadelha, e pelo também 
eminente Uder do Governo, Senador Rachid Sal­
danha Derzi, que se constituirá em norma de ver­
dade, em maglster dbd.t, em bula papal, para 
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ser aceita pela Casa. A Casa decidirá. Não é so­
mente dizer "faça-se", e aquilo se realizar. Não, 
Sr. Presidente, existem outras opiniões, outros 
pontos de vista, com todo o respeito, que mere­
cem esses verdadeiros sóis, esses luminares que 
são os eminentes lideres que proferiram as suas 
manifestações. E algumas das manifestações de 
eminentes Srs. Parlamentares, de nobres Srs. Se­
nadores, são no sentido de que a tramitação do 
documento constante do Item 1 deva prosseguir 
seu caminho normal. 

A Câmara dos Deputados levou mais de um · 
ano para julgar essa regulamentação. Com que 
direito iriamos exigir do Senado, submetendo-o 
ao vexame de dar uma decisão açodada, nós que 
somos a Casa do bom senso? Aqui não se entra 
com idade menor de 35 anos. Aqui é a Casa 
dos sensatos, aqui é a Casa dos antigos, aqui 
é a Câmara revisora das leis. Com que direito 
iríamos, a rufo de tambor, apreciar esta matéria, 
Sr. Presidente? 

Além disto, confesso lealmente, vou pedir verifi­
cação de toda votação que for proferida nesta 
Casa. E se não houver quorum para o atendi­
mento desta proposição, Sr. Presidente, teremos 
que ter votação adiada para outra oportunidade. 

Daí entender eu, dentro de um ponto de vista 
leal, dentro de um ponto de vista correto e, sobre­
tudo, fraterno, porque no meu coração existe 
amor, solidariedade, fraternidade por todos os Srs. 
Senadores que compõem esta Casa- Fernando 
Henrique Cardoso, filho do meu amigo General 
Leônídas Cardoso, meu mestre de poltbCa, cujos 
ensinamentos estão sempre presentes na minha 
cabeça; Jamil Haddad, socialista convicto, esse 
homem que defende justamente as teses popu­
lares, que eu também defendo, porque sou, talvez, 
um dos poucos aqui de classe média ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O tempo de V. Ex' já se esgotou. 

O SR. A ORE O MELLO - Agredeço a V. Ex' 
a tolerância e peço a este Douto Senado, esta 
Casa de anciãos, de anciães, segundo diz o dicio­
nário, mas anciãos ou anciães, só teoricamente, 
que ponderem junto comigo que não estou co­
metendo nenhuma insensatez, estou só pedindo 
que votemos antes estas matérias referentes à 
escolha de chefes de missões diplomáticas. 

Sr. Presidente, temos aqui mais de dez mensa­
gens de escolha de chefes de missões diplomá­
ticas. Então, vamos sacrificar matéria de tão alta 
relevância, Sr. Presidente, só porque o Uder Fer­
nando Henrique Cardoso quer? Absolutamente, 
Sr. Presidente! 

Concluo, Sr. Presidente, terminando este mo­
desto encaminhamento. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per­
manecer sentados. (Pausa.) 

Rejeitado. 

O Sr. Aureo Mello - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Tem V. EX' a palavra pela ordem. 

O SR. AUREO MELLO (PMDB - AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presídente, 
gostaria de saber se é permitida a verificação da 



Junho de 1988 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

votação que foi proferida. Foi votado, mas quer 
me parecer que não há quorum. Deste modo, 
na forma regimental, requeiro a V.&, Sr. Presi­
dente, verificação de votação. 

O SR- PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena)­
A Presidência irá fazer a verificação requerida. 

O Sr. Fernando Henrique Cardoso- Sr. 
Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Tem a palavra pela ordem, o nobre Senador Fer­
nando Henrique Cardoso. 

O SR. FERNANDO HENRIQUE CARDO· 
SO (PMOB - SP. Pela ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, a Presidência, na sua 
liberalidade, fará a verificação, mas V. Ex" se equi­
vocou ao registrar meu voto. Houve tempo sufi­
ciente para o nobre Senador Áureo Mello pedir 
a verificação, mas é um direito regimental de S. 
Ex' 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
O equívoco da Mesa deveu-se a que V. EJr' perma­
neceu sentado. 

O SR. FERI'IANDO HENRIQUE CARDO­
SO - Levantei o braço. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Aí é que está, V. Ex" deveria ter-se levantado. 

O SR. FERI'IANDO HENRIQUE CARDO­
SO -Agradeço, em tempo, a correção. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
A Presidência declara que o requerimento foi rejei­
tado. Será feita, portanto, a verificação. 

O Sr. Aureo MeDo - Isso é que é um Presi­
dente! 

O SR. FERNAI'IDO HENRIQUE CARDO­
SO - É razoáveL V. EX' compromete o Presi­
dente, dizendo que S. EX' é parcial. 

O Sr. Aureo Mello - Sr. Presidente, V. EX' 
nao foi entendido pelo Uder do PMDB. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Os Srs. Senadores queiram ocupar os seus luga­
res. (Pausa.) 

Como vota o Sr. Uder do PMDB? 

O SR. FERI'IANDO HENRIQUE CARDO­
SO (PMDB- SP)- Não. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como vota o Uder do PFL? 

O SR. I'IARCONDES GADELHA (PFL -
PB)-Não. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Como vota o üder do PDS? 

O SR. JARBAS PASSARINHO (PDS-PA) 
-Não. 

O SR. PRESIDEN1E (Humberto Lucena) -
Como vota o üder do PDT? 

O SR. MAURÍCIO CORRtA (PDT - DF) 
-Não. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena)­
Como vota o üder do PSB? 

O SR. JAMIL HADDAD (PSB- R.J)- Não. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Como vota o Líder do PDC? (Pausa.) 

S. Ex" está ausente. 
Como vota o Líder do PTB? 

O SR. AFFONSO CAMARGO (PTB - PR) 
-Não. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Como vota o Uder do PMDB? 

O SR. NEY MARANHÃO (PMB - PE) -
Não. 

O SR. PRESJDEJ"fTE (Humberto Lucena) -
Os Sr::;. Senadores já podem votar. 

(Procede-se â votação) 

VOTAM "S/Io1" OS SRS. SENADORES: Aureo 
Mello - Mauricio Correa. 

VOTAM ''NÃO'' OS SRS. SENADORES: 
Alfredo Campos -Almir Gabriel- Carlos De' 

Carli- Cid Carvalho- Dirceu Carneiro- Fran~ 
cisco Rollemberg - Fernando Cardoso - Ger~ 
son Camata -Guilherme Palmeira -Jamil Had~ 
dad -João Calmon -João Lobo-João Mene~ 
zes - Jorge BornhaUsen - José Agripino -
José Fogaça -José Ignácio -Jutahy Magalhães 
- Leopoldo Perez- Luiz Viana -Marco Maciel 
-Marcondes Gadelha -Mendes Canale - Na~ 
bor Júnior - Pompeu de Sousa - Rachid Derzi 
- Roberto Campos -Afonso Sancho. 

O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Se todos os Srs. Senadores já votaram, vai-se 
proceder à apuração. (Pausa.) _ 

Votaram SIM 2 Srs Senadores; e NAO, 28. 
Não houve abstenção. 

Total de votos: 30; com o Presidente, 31. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Não há número. Vou suspender a sessão por 1 O 
minutos, antes acionando as campainhas, a fim 
de que os Srs. Senadores compareçam ao ple­
nário. 

(Suspensa às 12 horas e31 minutos. ases­
são é reaberta às 12 horas e 42 minutos.) 

O SR. PRESJDENTE (Humberto Lucena}­
Está reaberta a sessão. Vai-se proceder à nova 
verificação de quorum. 

Peço aos Srs. Senadores ocupem os seus luga­
res. (Pausa.) 

Todos os Srs. Senadores já ocuparam os seus 
lugares? 

Então, já podem votar. 
Em votação. (Pausa.) 

(Prócede-se à votação.) 

VOTAM 'S/Io1"" OS SRS. SENADORES: 
Aureo Mello - Raimundo Ura. 

VOTAM "'NÃO" OS SRS. SENADORES: 
Affonso Camargo -Alfredo Campos -Almir 

Gabriel - Carlos Chiarelli - Carlos De"Carli -
Chagas Rodrigues- Cid CaJValho- Dirceu Car­
neiro- F. Rollemberg- Fernando Cardoso­
Gerson Camata - Guilherme Palmeira -Itamar 
Franco-Jamil Haddad -João Calmon -João 
Lobo - João Menezes - Jorge Bornhausen -
José Agripino -José Fogaça - José Ignácio 
-Jutahy Magalhães- Leopoldo Perez- LuiZ 
Viana - Marco Maciel - Marcondes Gadelha 
- Maurício Corrêa - Mendes CanaJe - Nabor 
Júnior- Pompeu de Sousa - Rachid Saldanha 
Derzi- Roberto Campos-Ronan Tito -Afonso 
Sancho. 
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O SR. PRESIDEI'ITE (Humberto Lucena) -
Vai ser feita a apuração. (Pausa.) 

Votaram SIM 2 Srs. Senadores; e NÃO, 34. 
Não houve abstenção. 
O requerimento foi rejeitado. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Item 1: 

Continuação da discussáo, em turno úni­
co, do Projeto de Lei da Câmara n9 26, de 
1988 (n9 201/87, na Casa de origem), que 
estabelece normas para a realização das elei­
ções municipais de 15 de novembro de 1988, 
e dá outras providências, tendo 

PARECER DE PLENÁRIO, proferido pelo 
Senador José Fogaça, favorável ao projeto 
nos termos de substitutivo que apresenta. 
(Dependendo de Parecer da Comissão de 
Constituição e Justiça sobre o projeto, o 
substitutivo e as emendas; e dependendo, 
ainda, de parecer do relator de Plenário sobre 
as emendas.) 

A proposição se encontra, ainda, em fase de 
discussão. 

Já usaram da palavra, na sessão anterior, os 
nobres Senadores Itamar Franco e Jamil Haddad. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Gerson 
Camata, para discutir a matéria. 

O SR. GERSON CAMATA (PMDB - ES. 
Para discutir. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

Meu objetivo é exatamente defender algumas 
emendas que apresentei a essa legislação, ora 
galopante, ora tão retardada em sua tramitação, 
que prevê a regulamentação das eleições muni· 
cipais deste ano. 

Devo dizer, inicialmente, que desejo, até por 
interesse pessoal, a realização dessas eleições. 
São essenciais neste processo de transição e até 
neste processo de indefinição do quadro político 
brasileiro. Entretanto, autor de aJgumas emendas, 
tenho a obrigação de aqui defendê-las, porque, 
ao contrário do que alguns Companheiros expu· 
seram, o Senado e o Senhor, principalmente, não 
pode escusar-se, sob pecado de omissão, das 
suas atribuições, de tentar aperfeiçoar o instituto 
legal, de melhorar a sua aplicação, de fazê~lo 
constitucional e escoimar da lei as injustiças conti­
das no texto legal. 

Desejava, antes de fazer a defesa objetiva e a 
própria das emendas que apresentei, desejava te­
cer alguns comentários sobre opiniões que li e 
ouvi expostas na sessão passada e na sessão de 
hoje. 

Inicialmente, Sr. Presidente, uma lei que obje· 
tiva disciplinar o pleito municipal não deve ser 
feita às vésperas de cada eleição. Devemos ter 
um instituto permanente, uma lei definitiva que 
possa regulamentar todas as eleições municipais 
que podem ocorrer no Brasil até o ano 3000 ou 
4000. Não podemos, às vésperas de cada eleição, 
deixar toda a Nação sobressaltada nesta expec· 
tativa se vai ou não haver eleição, exatamente 
porque a lei que regulamenta eleição não foi apre· 
dada nem elaborada pelo Congresso Nacional, 
nem pela Câmara dos Deputados nem pelo Sena­
do Federal. 

Numa democracia autêntica, verdadeira, defini· 
tiva, para aquele que é jovem hoje, que está na 
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escola, mas que no ano 201 O pretende ser candi­
dato, a lei deve ser um instituto permanente, a 
fim de que ele possa saber que daqui a vinte 
anos, quando puder ser candidato, aquela lei é 
que vai reger, vai disciplinar o seu relacionamento 
com o partido e com a sociedade. Não é possível, 
às vésperas de cada eleição, estarmos aqui, quase 
em cima do pleito, discutindo que tipo de lei vai 
reger esse pleito murucipal, estadual ou federal. 

A existência de uma lei para cada pleito obriga 
a apresentação de emendas, como as que foram 
trazidas a este Plenário, ocasionando imperfei­
ções, como as que obrigaram o Relator, o ilustre 
Senador Jose Fogaça, a apresentar um substi­
tutivo, na tentativa de aperfeiçoar o instituto legal, 
até para tomá-lo viável e aplicável na reaJização 
das eleições municipais de novembro próximo. 

Ouvi aqui também - e creio que são mais 
afinnações políticas do que homenagens à verda­
de - ouvi afirmativas de que o Presidente da 
República estaria envolvido no processo de retar­
damento dessa eleição, quando nunca se ouviu 
isso de Sua Excelência. Pelo contrário, o que se 
ouviu foi a afirmativa definitiva, tachativa, de Sua 
Excelência de que deseja que o pleito municipal 
se realize. 

Aqueles que proclamaram, aqui, uma tentativa 
de retardamento do processo pelo Presidente da 
República, na verdade, cometeram uma injustiça. 
Desde 1982, todos sabíamos que em 1988 have­
ria eleições para prefeitos, porque está na Consti­
tuição e o ilustre Uder Jamil Haddad chegou a 
ler aqui a emenda constitucional neste sentido. 
Quer dizer, desde 1982, o Congresso Nacional 
sabia, os prefeitos sabiam, os vereadores sabiam. 
Por que só agora, nesta corrida final, se exige 
tanta pressa, a ponto de se tentar impor aos Sena­
dores a omissão de seu dever de aperfeiçoar esse 
instituto legal? 

Devemos, terminada a Constituinte, partir para 
a inauguração de textos legislativos eleitorais defi­
nitivos, textos que vão reger defmitivamente todas 
as eleições municipais que houver daqui para a 
frente, para que não incorramos nos casuísmos 
tristes, até vergonhosos, como os que estão conti­
dos neste projeto até no substitutivo. 

Antigamente eram chamados de casuísmos, 
agora são chamados de aberturas democráticas. 
São casuísmos que depreciam o poder do legisJa­
dor, depreciam a Câmara Legislativa. As regras 
devem ser iguais para todos. Toda vez que se 
realizam eleições, privilegiando-se algum partido 
político, priviJegianc:Jo..se algum grupo, cometem­
se erros, e o Senador Cid Sabóia de Carvalho 
há pouco referiu-se a eles com mais propriedade 
de que nós, na qualidade de jurista e jurisconsulto 
que é. 

As emendas que apresentei, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, objetivam, no meu entender, me­
lhorar o proJeto, tomá-lo mais fáCil de ser aplicado. 
Entre elas está a supressão do art. 34. De que 
trata este artigo? DeJega ao Poder Executivo, a 
seU critério- nunca vi na minha vida parlamentar 
uma delegação tão sem critério - a indenização 
às emissoras de rádio e de televisão que vão ceder 
seus tempos aos Partidos políticos. 

As emissoras são concessionárias de serviço 
público, são concessionáriasde canais que per­
tencem ao povo brasileiro, à Nação brasileira. 
Quando cedem de quatro em quatro anos, ou 
agor_a todo ano, parte do seu tempo para que 
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os Partidos políticos e os candidatos possam dis­
cutir suas idéias, elas estão prestando à população 
brasileira quase que um serviço obrigatório, e 
muitas já o fazem durante todo o ano, com os 
programas de debates políticos, fazendo com que 
a população participe desse processo. Não me 
parece que essas emissoras, que usam essa con­
cessão pública e auferem lucros, no exercício do 
seu direito de auferir lucros, devam ser indeni­
zadas. Se forem indenizadas, o Poder LegisJativo 
não pode fazer uma delegação a seu critério, quer 
dizer, o Poder Executivo poderá pagar quanto ele 
bem entender, a quem quiser, ou mais a um ou 
menos a outro, porque é ele que estabelece o 
critério. É uma delegação legislativa que parece 
extremamente descriteriosa. 

Pois bem, com a supressão desse art. 34, o 
projeto seria melhorado e o Poder Legislativo fica­
ria imune de passar uma delegação legislativa 
tão sem critério, tão aberta, tão ampla, ao Poder 
Executivo. Imaginem V.~ se o Poder Legislativo 
delegasse, por exemplo, na execução de obras, 
que o Executivo pagasse a seu critério, ao arrepio 
de qua1quer legislação, nwna delegação tão com­
pleta, tão total. 

A retirada desse artigo melhoraria o projeto, 
e peço aos Srs. Senadores o apoio para que pos­
samos melhorar o substitutivo do ilustre Senador 
José Fogaça 

Outra emenda, referente aos parágrafos e itens 
do art. 27, foi atendida pelo Sr. Relator. Por isso, 
apresento a S. ~meus agradecimentos e sobre 
ele nem me vou referir. 

Outra, que sei impossível de ser retirada, é sobre 
o art. 7"', que trata da concessão de facilidade 
para o Partido que o nosso ilustre Uder está for­
mando, que dá a S. Ex" todas as facilidades, nem 
precisa de convenção para lançar os seus candi­
datos, enquanto dos outros se exige tudo. Antiga­
mente nós, do PMDB, chamávamos isso de ca­
suísmo e hoje chamamos de abertura democrá­
tica. Estabelece a emenda tratamento· diferente 
a entidades juridicas diferentes; tratamento dife­
rente a Partidos polfticos diferentes; tratamento 
diferente até para aquele Partido que já está cons­
tituído, que se formou há anos e que tem tradição 
de luta. Dele se exige o cumprimento da lei; do 
partido que ainda vai ser formado, se facilita tudo, 
porque não tem que cumprir o que os demais 
devem cumprir. Ou tiramos as exigências dos 
outros Partidos também, ou não vamos premiar 
-num casuísmo que não soa bem para o espírito 
democrático desta Casa - um partido que vai ser 
fundado sob uma legislação excepciona1, casuís­
tica, favorável. 

Então, são duas as ahemativas que se oferecem 
nesta emenda: ou retiramos o art. 79, que concede 
esses favores ao partido que vai ser fundado, ou 
dispensamos todos os demais Partidos das exi­
gências que a lei pede deles e não pede do partido 
que vai ser constituído, para que haja um trata­
mento igual. 

A lei é injusta. Pode provocar uma série de 
ações judiciais por parte de diretórios e partidos 
que podem até arriscar a realização das eleições 
em alguns municípios. Deixa até a Justiça nwna 
situação difícil, na hora em que o juiz deverá deci­
dir entre o tratamento desigual que essa lei casuís­
tica impõe a partidos que perante ela, deveriam 
ser iguais. 
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Outra proposição refere-se ao problema do do­
micílio eleitoral, que não consta mais da legislação 
e que hoje é defmido para um ano. Para ser eleito, 
o candidato não precisa ter domicílio eleitoral; 
precisa ter voto. O domicílio eleitoral foi introdu­
zido na época do autoritarismo, com o objetivo 
de atingir um único candidato na ocasião. Esta: 
disposição deveria desaparecer da legislação elei­
tora brasileira. O povo é quem decide se aquele 
cidadão deve ou não ser candidato, independen­
temente do domicílio. de residir ou não naquela 
cidade. 

As grandes cidades brasileiras, principalmente 
as capitais, cresceram e se tomaram metrópoles 
em tomo das quais existem quatro, cinco ou seis 
municípios, onde a continuidade da área urbana 
as vezes indefine a posição: se um cidadão mora 
num município ou em outro. 

Deveriamos retirar da Constituição esse artigo, 
determinado que a lei definirá o domicílio eleitoral, 
e reduzir esse prazo, já que a Constituição em 
elaboração diz que a lei definirá o domicílio eleito­
ral, colocando-o como de wn mês e para entrar 
em vigor após a promulgação da futura Consti­
tuição. Se a nova Constituição não entrar em vi­
gor, não for promulgada até à eleição- espero 
que tal não aconteça -, esse artigo nem entraria 
em vigor. Seria outra maneira de se aperfeiçoar 
esse instituto. 

Outra emenda e sobre ela falo até por obrigação 
profissional, na qualidade de radialista, pois come­
teu-se extrema injustiça contra uma categoria de 
profissionais brasileiros, e o meu ilustre líder che­
ga a concordar comigo. Colocou-se que o radia­
lista deve quarenta e cinco dias antes, abandonar 
o seu trabalho coercitivamente, obrigatoriamente, 
para poder ser candidato. J:. um tratamento desi­
gual a uma classe de trabalhadores brasileiros 
como outra qualquer. 

Disse-me um companheiro do PMDB não me­
xesse nessa questão - e não acredito no que 
ouvi - porque era para pegar o SíMo Santos, 
candidato do PFL em São Paulo, um profissional 
de rádio e televisão. 

Não admito. f! impossível. Nao acredito que, 
reunidos, os líderes dos demais partidos tivessem 
incluído um artigo na lei para atingir um único 
candidato, imitando muito bem aquilo que se fez 
no passado nos regimes autoritários que tanto 
abominamos e condenamos. 

O dono de uma estação de rádio e televisão, 
se for candidato, pode usar sua estação, do jeito 
que quiser, para promover sua candidatura. Ele 
não é obrigado a deixar de ser concessionário 
de um ~IViço público que o favorece e o coloca 
em situação tão vantajosa perante nós e os de­
mais candidatos. 

O radialista, empregado dele, que ganha salário 
mínimo, e a maioria desses radialistas, pelo inte­
rior do Brasil ganham salário mínimo, é obrigado 
a deixar seu serviço e ficar sem uma maneira 
de manter a sua família durante quarenta e cinco 
dias. 

Se houver um programa de debates - e sei 
que foi uma omissão -. aquele que é radialista 
nem pode participar, pois fica sendo tratado de 
maneira vergonhosamente desigual peJa lei que 
estamos tentando aprovar para a próxima eJeição. 

O proprietário de uma gráfica, que tem o pode­
rio enorme de imprimir papel, mais do que todos 
nós, por exemplo, não é obrigado a vender sua 
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gráfica, vai concorrer de modo desleal, produ­
zindo muito mais propaganda do que aqueles 
outros que não são donos de gráficas. A medicina 
- e aqui há muitos Srs. Senadores médicos -
ajuda, muitas vezes, no exercício ou até na pri­
meira candidatura política, quando não em toda 
carreira política, porque esse tipo de atividade é 
quase um sacerdócio em defesa da vida humana, 
uma credencial perante à opinião pública. Nor­
malmente, se se candidata a postos eletivos, o 
médico nem precisa deixar de ser médico durante 
o período eleitora!. No entanto, o radialista tem 
de ser castigado. 

O advogado, cuja militância também o creden­
cia perante sua comunidade, seu bairro; o presi~ 
dente da associação comunitária não tem que 
deixar de ser presidente da associação comuni­
tária, onde ele aufere, é claro, indiretamente, as 
vantagens de ser presidente. No entanto, o pobre 
do radialista, esse assalariado, na maioria das ve­
zes, no momento em que tem uma ligeira ou 
possível vantagem no exercício da sua atividade 
profissional, tem de ser escorraçado da sua ativi­
dade. 

Uma lei que preseNa um artigo desses, da épo­
ca da ditadura, não é uma lei perfeita. Deve ser 
escoimado esse tipo de tratamento desigual a 
cidadãos brasileiros que pretendem ser candida­
tos. A lei diz que todo aquele que pode votar 
pode também .ser votado. Por que discriminar 
só o radialista com um tipo de condenação tão 
violento como esse art. 33? 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena. F a­
zendo soar as campainhas.) -Nobre Senador 
Gerson Camata, o tempo de V. ~já está esgo­
tado. Peço conclua seu pronunciamento. 

O SR. GERSON CAMATA - Vou atender 
a V. Ex', mas queria fazer um apelo à Casa, princi­
palmente no caso deste art. 33. Não vamos per­
mitir que pese sobre nós a responsabilidade de 
cometer uma tremenda injustiça contra uma cate­
goria de profissionais que, por este Brasil inteiro, 
em todas as pequenas, e até nas grandes cidades 
brasileiras, prestou e presta grande contribuição 
ao avanço da notícia, da informação e da diversão. 
Não vamos pennitir ~ue os profissionais jorna­
listas, meus companheiros de trabalho, que tantos 
serviços prestaram à unidade lingüística, à unida­
de física e territorial deste País, sejam punidos 
por uma legislação que vamos fazer e que vai 
reger este pleito. 

Formulo apelo para que, passada esta JegisJa­
ção, terminada a Constituinte, nos debrucemos 
todos nós, Congressistas, prontamente, sobre o 
assunto, a fim de elaborarmos uma lei definitiva 
que irá reger todas as eleições municipais, todas 
as eleições para governador até in saecula sae­
culorum, na História do Brasil afora. Não pode­
mos deixar a sodedade brasileira, em todas vés­
peras de eleições, nesse tremendo suspense, à 
guarda, se vai haver ou não eleição, porque, de­
pois de um ano de tramitação, quando sabíamos, 
desde 1982, que em 1988 haveria eleições, nos 
descuidamos e nos omitimos na elaboração des­
se texto legal. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente e Srs. 
Senadores. (Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Raimundo Ura- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Tem a palavra pela ordem, o nobre Senador Rai­
mundo Ura. 

O SR. RAIMUNDO URA (PMDB - PB) -
Sr. Presidente, solicito a V. EX" a retificação do 
meu voto na votação anterior. O meu voto é "não'', 
e saiu "sim", porque, naquele momento, entendi 
que era uma simples verificação de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
V. Ex" será atendido. 

Concedo a palavra ao nobre Senador João Me­
nezes, para discutir o projeto. 

O SR. JOÃO MENEZES (PFL - PA Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

. Já dei aqui minha opinião. Este projeto até po­
dia ser enviado, como veio da Câmara dos Depu­
tados, para o Senhor Presidente da República, 
e Sua Excelência lá colocaria os vetos necessá~ 
rios, no sentido de se aprovar, definitivamente, 
esta proposição que quer regular as eleições de 
novembro. 

Esta lei que veio da Câmara está, realmente, 
cheia de defeitos. O eminente Relator, Senador 
José Fogaça, já procurou, no seu estudo, con­
sertar e remendar no que pôde. 

Também precisamos ter em vista que este pro­
blema da realização das eleições é um assunto 
quase que definitivamente resoMdo na Consti­
tuinte. 

Aqui, estamos apenas estabelecendo normas, 
porque, se não as votarmos, ficarão as normas 
já existentes ou as que o Tribunal determinar, 
de acordo com a aprovação da Assembléia Nacio­
nal Constituinte. 

Sr. Presidente, o Senado deve votar imediata· 
mente este projeto de lei, ou com emendas. para 
voltar à Câmara, ou sem emendas, para ir ao 
~nhor Presidente da República, mas que seja 
tirado do peso do Senado, porque a impressão 
que se tem, pelos noticiários, é que o Senado 
está procurando emperrar o andamento deste 
projeto de lei. E não é verdade. 

Vimos aqui que todas as Lideranças estão inte­
ressadas na aprovação deste projeto de lei. 

São só estas, Sr. Presidente, as observações 
que tenho a fazer, neste momento, porque tudo 
o mais já foi dito, exaustivamente, pelo Relator, 
na ocasião em que apresentou o seu parecer. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Aureo Mello, 
para discutir o projeto. 

O SR. AUREO MELLO (PMDB - AM. Para 
discutir. Sem revisão do orador.) - Eminente 
Sr. Presidente, nobres Senadores; 

Tive oportunidade de apre~ntar número supe­
rior a quinze emendas a essa proposição, que 
já vinha, ab ovo, propondo-se a estipular as ele i· 
ções municipais para o ano de 1988. 

Sr. Presidente, as emendas iniciais que apre­
sentei foram de caráter redacional. Nelas constava 
"'19 de janeiro de 1988". Modifiquei para 'janeiro 
de 89", na minha Emenda rf 1, no art. 1 ~ do 
projeto de lei da Câmara. Esse art. 19 diz que 
as eleições para prefeitos, vice-prefeitos e verea~ 
dores serão realizadas simuttaneamente em todo 
o País no dia 15 de novembro de 1988. 
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Se meu ponto de vista, Sr. Presidente, é aquele 
que já tive ensejo de expender, através das reu­
niões da Constituinte e das reuniões deste nossa 
augusta Casa, nada mais lógico que desejasse 
alterar para um ano após, dentro do espírito pro­
posição que apresentei. 

Volto a insistir, aproveitando esta oportunidade, 
embora sabendo, constatando, desagrada­
velmente, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que 
as falas que profiro aqui não alteram em nada 
os conceitos ou as decisões aprioristicas já deter­
minadas pelos Srs. Legisladores. 

Quisera eu, Sr. Presidente, que os argumentos 
expendidos, as manifestações claras, diamanti,­
nas, como aquelas que ouvimos ainda há pouco 
do eminente Senador Gerson Camata, fossem 
suficientemente pesadas para fazer oscilar o prato 
da balança da decisão da consciência de qualquer 
um que venha a julgar matéria desta ordem. No 
entanto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, salvo juízo 
dos doutos. salvo melhor juízo, estou eu conven­
cid.o de que hâ uma formação apriorística, um 
conceito de prejulgamento que se manifesta atra­
vés de pequenos detalhes, de manifestações, às 
vezes quase do subconsciente dos Srs. Legisla­
dores. 

Sr. Presidente, como seria belo, quão nobre 
seria se este Senado relembrasse o Senado roma­
no, em que Marco T úlio Ocero à força de argu­
mentação, trazia no quousque f andem abutere, 
CatiUna, patientla nostra arg 1mentos suficien­
tes para dobrar, para alterar o jesaguadouro, o 
rio das idéias, a origem de on ie promanam os 
pronunciamentos espirituais d queles que real­
mente, pela sua austeridade, r ~la alvura imacu­
lada das suas togas, têm que ~ : quase represen· 
tantes angelicais, e aqui votare n através de uma 
espiritualizaçl!:o, que está muí1 > diversa daquela 
que pertence às coisas materi. is e aos objetivos 
puramente políticos. 

Sr. Presidente, quisera que o deus da poesia, 
que vive pervagando entre as nuvens e no azul 
cerúleo dos imensos espaços. fosse, realmente, 
uma irradiação presente que atingisse a nevrose 
de cada um, em que cada manifestante desta 
Casa fosse, ao mesmo tempo, um "cenista" do 
ideal, para que a base do argumento positivo, 
a base da decisão, a base da colheita e da alimen­
tação, nos argumentos que aqui fossem manifes­
tados à decisão, viesse como um fruto que nas· 
cesse de um caule que haurisse a seiva da terra 
e frondejasse e se tomasse colorido e finalmente 
pudesse ser colhido, expressando o sentimento, 
a verdade e a decisão adequada de cada um dos 
Srs. Legisladores. 

Sr. Presidente, acredito que isso ocorra, mas 
acredito, também, que, infelizmente, como um 
lamentável sinal dos tempos, as decisões apriorís­
ticas, os casos julgados, os pontos de vista já 
expendidos anteriormente são proferidos e con· 
substanciados em votos que realmente não cor· 
respondem. 

Sr. Presidente, a Emenda n~ 1, portanto, altera 
redac:ionalmente a Proposição n9 26 de 1988, 
oriunda da Câmara dos Deputados. O mesmo 
acontece com a Emenda n9 9, da minha lavra, 
e também com aEmendan'l15,alémdaEmenda 
n9 19, que se refere ao art. 13 do Projeto de Lei 
da Câmara. 

Aqui se propõe que a substitUição de julho por 
junho de 1 989 se justifica na 4ilatação do prazo 
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de filiação e a necessidade das eleições virem 
a ser no ano vindouro. Há uma pequena diferença 
dessas emendas redacionais que apresentei. Mas 
é na Emenda ng 2~ que se começam a definir 
proposições mais radicais ou diferenciações mais 
amplas, como é o caso deste texto em que se 
pede a substituição, no caput do art. 18, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n"' 26188, da palavra "disso­
lução" por "interpelação", passando o § lç a ter 
a seguinte redação: 

"Respondida a interpelação, no caso de 
insatisfatória a resposta, será passível de dis­
solução, nos termos do art. 71, da Lei n9 
5.682, de 21 de julho de 1971." 

E que art. 18 é este, Sr. Presidente? O art. 18 
a que me estou referindo é um artigo draconiano, 
ditatoria1, despótico, violento, um artigo que dá 
ao órgão partidário superior de cada partido o 
direito de dissolver o órgão partidário munícípal, 
que, em suas convenções para a escolha de can­
didatos ou para deliberação sobre coligação, se 
opuser, ousar se opor às diretrizes legitimamente. 

Reza o artigo: 

"Estabelecidas pelos órgãos superiores do 
partido, que será passível de dissolução, nos 
termos do art. 71 da Lei n9 5.682, aplicada 
mediante deliberação por maioria dos Mem­
bros da Comissão Executiva Regional, ou Co­
missão Regional Provisória." 

Sem atentar sequer para a Assembléia Geral. 
Sr. Presidente, a minha emenda atenua essa 

ferocidade, esse aspecto vulpino com que se pre­
tende agarrar a estraçaJhar um pobre diretório 
de um distante munidpio que teve e ousadia de 
discordar dos todo-poderosos júpiteres tonantes 
e emitira os seus próprios pontos de vista. 

A minha emenda diz, Sr. Presidente, que, ao 
invés de dissolvermos, devemos interpelar, c:on­
suhar, pedir uma explicação. A medida, nos ter­
mos em que se apresenta no projeto, é imperativa 
em demasia. É medida de prudência, então, subs­
tituirmos a palavra "dissolução" pela palavra "in­
terpelação''. E se após essa interpelação a respos­
ta não for satisfatória - e peço ao Sr. Senador 
C:id Sabóia de Ca!Valho atente bem, S. Ex' que 
é o Relator das emendas, atente bem para esta 
observação - somente, então, poderá ocorrer 
a hipótese da dissolução, que será, sem dúvida, 
uma medida heróica, uma medida fina1, de última 
instância, visando a atingir aquele diretório que 
porventura estiver não concorde com a decisão 
do seu órgão partidário superior. 

Esta é uma medida realmente muito impor­
tante. É suasôria, atenua, mas, ao mesmo tempo, 
erige uma figura solar e deífica que se chama 
democracia. Então, vamos ser democratas fazen­
do justiça a começar de casa, a começar dos 
nossos órgãos partidários, a principiar pelas agre­
miações a que pertencemos. 

Ainda, Sr. Presidente, no art. 25, onde se lê 
"e o dia seguinte ao da eleição", leia-se "30 dias 
após a eleição". Refiro-me, Sr. Presidente, ao fun­
cionário público que, na forma de toda a legisla­
ção eleitoral, tem o direito de, após um número 
certo de meses, antes da eleição, deixar de fre­
qüentar a repartição e assinar o ponto, porque 
ele é um postuJante, um candidato, um lutador. 
No entanto, a legislação vem cometendo essa 
inj~tiça. No dia em que termina a eleição, no 
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dia em que se encerra o pleito, o funcionário tem 
que voltar correndo para reassumir o seu cargo, 
não tendo oportunidade de fiscalizar as apura­
ções, que é onde se procedem aos jabaculês, 
onde. se esbulham, às vezes, os direitos de cada 
candidato, onde se passam para trás cidadãos 
que foram eleitos e, através da alquimia eleitoral, 
às vezes coligada e acumpliciada com detenni· 
nados "magistrados", faz c:om que os resultados 
das eleições se convertam em verdadeiras ma­
gias: governadores que não foram eleitos se con­
vertam em governadores; deputados que não fo­
ram deputados se transformem em deputados 
e, como se diz lá no Amazonas, os infelizes que 
não estiveram atentos para a apuração vão singrar 
os ínvios caminhos do balatal onde ficam os der­
rotados. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena. Fa­
zendo soar a campainha.)- Nobre Senador Au­
reo MeUo, o. tempo de V. Ex' está esgotado. 

O SR. AUREO MELLO - Sr. Presidente, 
agradeceria a V. Ex-, pedindo-lhe um pouco de 
tolerância para alguns tópiCos, porque sei que 
o nobre Relator cearense, essa figura extraordi­
nária de Cid Sabóia de CaiValho, é a repetição 
aqui dos princípios espirituais daquele amigo que 
tive em Fortaleza, a quem admirei e a quem abra· 
<:e i tantas vezes -Já der de Carvalho, poeta, figura 
imarc:escível, herói, vexilário, batalhador e comba­
tente, Eu, que sou realmente um ancião, porque 
conheço todos os pais desses garotos que estão 
aqui hoje em dia -o Senador Itamar Franco 
não estava assistindo nada, mas entrou protes­
tando, ele disse que protesta. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Protestei contra 
o "ancião". 

O SR. AUREO MELLO - Muito obrigado, 
mas realmente o título mais honroso que um ho­
mem pode desejar é o título de ancião. Não quer 
dizer que ele seja trôpego, que ele seja claudica­
mente, mas significa que eJetem maturidade inte­
lectual. 

Sr. Presidente, esta é uma das minhas emen­
das, e concluo, pedindo vênia para enfatizar essa 
discriminação inqualificável contra os radialistas. 
Os radialistas são profiSsionais; os homens de 
televisão e de rádio estão exercendo as suas ativi­
dades. No entanto, são cerceados, porque há uma 
discriminação, porque a manifestação audio vi· 
sua! é urna manifestação mais penetrante do que 
as outras ativídades. 

Sr. Presidente, então, teríamos que suprimir os 
médicos dos consuJtórios, porque é na barriga 
do operado que o médic:o tem, às vezes, a sua 
propaganda eleitoral; os advogados não poderiam 
advogar mais, nem os engenheiros poderiam rea­
lizar grandes obras e realizar as suas pontes ex· 
traordinárias, porque aqw1o é motivo de admi~ 
ração ... 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Peço a V. Ex" conclua o seu pronunciamento. 

O SR. AUREO MELLO- Concluo,Sr. Presi­
dente, agradecendo a V. Ex" a bondade, e essa 
bondade paraibana, que é característica dos for­
tes, porque a Para.1b.a é a terra, juntamente com 
o Ceará e outros Estados do Nordeste, dos super­
homens brasileiros, porque aqueles que sobrevi-
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veram são realmente muito fortes, pois os demais 
já morreram dadas às condições sáfaras e adver­
sas daquele deserto. 

Agradeço a V. Ex' Sr. Presidente. 
Assim, em linhas gerais, num bosquejo impres­

sionista, c:omo se jogasse uma pincelada para 
transformar este quadro numa apresentação in­
tuitiva, que fosse compreendida por aquele pode­
roso cearense, que é o Relator das emendas, que­
roque S. EX! apreciando as proposições que apre­
sentei, dê o seu parecer com a balança da justiça 
de que vos fala Von lhering, de um lado, e a 
força da espada decisória, do outro, porque de 
Direito e de Justiça. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIOEI'fi'E (Humberto Lucena) -
Continua em discussão a matéria. (Pausa.) 

Não havendo mais quem peça a palavra, encer­
ro a discussão. 

A matéria vai à Comissão de Constituição e 
Justiça, para exame do projeto, o substitutivo e 
as emendas, e volta aos Relatores, para exame 
das emendas. 

Nos termos regimentais, os Relatores dispõem 
do prazo não excedente a duas horas para o estu­
do da proposição e elaboração dos respectivos 
pareceres. 

Consulto os Senadores Cid Sabóia de Ca1Valho 
e José Fogaça;_?e acordo com o Regimento, se 
desejam dispor do prazo mencionado. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr. Presi­
dente, pretendo dar o meu parecer imediatamen­
te. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Pois não. 

O Sr. José Fogaça- Sr. Presidente, o pare­
cer já está pronto e pretendo apresentá-lo à Casa 
imediatamente. 

O SR. PRESIDEI'fi'E (Humberto Lucena) -
Nestas condições, solicito ao Senador Cid Sabóia 
de Carvalho o parecer da Comissão de Consti· 
tuição e Justiça. 

O Sr. Itamar Franco- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem, 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador. 

O SR. ITAMAR FRAI'ICO (MG. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, antes 
que o Senador Cid Sabóia de Carvalho chegue 
à tribuna, fonnulo um apelo ao nobre Uder Fer· 
nando Henrique Cardoso e ao Senador José Fo­
gaça. 

NJ encaminhar esta matéria, fiz um apelo -.: 
estava ausente o nobre Líder- para que o Sena· 
do da República, com a concordânc::ia do Relator 
e do nobre üder Fernando Henrique Cardoso e 
dos outros Líderes, retirasse esse substitutivo, re­
jeitasse todas as emendas e permitisse que o pro­
jeto fosse enviado, imediatamente, à sanção presi­
dencial, para poder dar velocidade à sua tramita­
ção. Se esse projeto - Jembro ao nobre Relator, 
ao nobre Uder e ao nobre Senador Cid Sabóia 
de Carvalho - voltar à Câmara dos Deputados, 
dificilmente será aprovado. O próprio Relator lem· 
brou aqui- e S. Br' poderá corrigir-me, se for 
o caso, e quero dizer, de pronto. ao nobre Relator 
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que não apresentei nenhuma emenda, não parti­
cipei de nenhuma discussão das Uderanças -
o próprio Relator lembrou um detalhe importan­
tíssimo: este projeto foi debatido na Câmara dos 
Deputados durante um ano, praticamente um 
ano. Se agora o enviarmos à Câmara dos Deputa­
dos, neste mumento vai ser muito dificil aquela 
Casa aprová-lo. 

É o apelo que formulo ao nobre Líder Fernando 
Henrique Cardoso, ao nobre Relator, ao Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, no sentido de que possa­
mos dar velocidade à sua tramitação. Qual veloci­
dade? Rejeitando - opinião pessoal, Sr. Presi­
dente - o substitutivo e as emendas ao projeto 
apresentadas, para que possa subir à sanção pre­
sidencial. 

O SR. PRESIDErtTE (Humberto Lucena) -
V. Ex" pediu a palavra pela ordem, mas náo levan­
tou nenhuma questão. Então, concedo a palavra 
ao Nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho, para 
proferir seu parecer. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO 
(PMDB - CE. Para proferir parecer. Sem revisão 
do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, fo­
ram oferecidas várias emendas ao Projeto de Lei 
da Câmara n9 26, de 1988, que estabelece normas 
para a realização das eleições municipais de 15 
de novembro de 1988, oferecendo providências 
adequadas à matéria. 

Emenda n9 1, do Senador Aureo Mello. Propo­
nho que se adie por um ano as eleições previstas 
para o dia 15 de novembro de 1988. 

É flagrante, Sr. Presidente, a inconstituciona­
lidade desta propositura, haja vista que as eleições 
estão marcadas exatamente para esse período, 
e somente a Constituinte é que seria o palco ne­
cessário para o exame dessa propositura. 

Emenda n9 2, do Senador Jorge Bornhausen. 
Apresenta uma nova redação para o art. 29 Esta 
emenda, realmente, apresenta melhor redação, 
e o nosso parecer é por seu acolhimento. 

Emenda n9 3, do Senador Humberto Lucena, 
4 -A do Senador Alfredo Campos. 

Propõeo supressão do parágrafo único do art 
3~. que diz o seguinte: 

"Nos municípios com mais de 200 mil elei­
tores, se nenhum dos canditados alcançar 
a maioria absoluta dos votos não cmputados, 
os em branco e os nulos, renovar-se-á a elei­
ção no dia 15 de dezembro de 1988, concor­
rendo os dois mais votados do primeiro tur­
no, considerando-se eleito o que alcançar 
a maioria dos votos." 

O parecer é pelo acolhimento, em face das 
seguintes razões: não comungamos com a idéia 
de inconstitucionaJidade, porque, na verdade, a 
matéria não é prevista na Constituição em vigor. 

Não há, portanto, inconstitucionalidade; há o 
assunto não regulamentado c:onstitucionalmente, 
não mencionando. Advirto que esta lei, cujo pro­
jeto aqui se encontra, é uma lei especial. A lei 
especial significa que se explicita uma regra já 
existente. Se a regra não é preexistente à futura 
lei. não há o que se especializar nela. Daí por 
queentendo que, não sendo constitucionalmente 
existente o método dd!i: dois turnos, não cabe 
a lei especial especificar de como cumprir os dois 
turnos. 

Por isto, o parecer é pelo deferimento. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Emenda no 4, do Senador Guilherme Palmeira, 
Está prejudicada, tendo em vista o parecer às 

Emendas n~ 3 e 4-A. 
Emenda n9 5, dos Senador Aureo Mello. 
Está prejudicada, em razão do parecer à Emen~ 

da n° 1. 
Emenda no 5-A do Senador Alfredo Campos. 
Tem parecer pela aprovação, tendo em vista 

que a emenda aprimora o texto do art. 19 A emen­
da que toma mais concisa a redação do art. }9, 
se acolhida, dá uma redação mais adequada. A 
emenda consiste no seguinte: 

"Suprima~se o art. 5o, do Projeto de Lei 
da Câmara n9 26, de 1988, e dê-se ao art. 
1 o a seguinte redação: 

Art 1° Aplica-se às eleições municipais 
a se realizarem, simultaneamente, em todo 
o País, no dia 15 de novembro de 1988, a 
legislação eleitoral vigente, ressalvadas as re­
gras especiais estaDelecidas nesta Lei." 

O parecer é exatamente pelo acolhimento. 

Emenda n9 6, do Senador Ney Maranhão. 
Propõe que se defira registro definitivo aos parti-

dos com registro provisôrio que elegeram para 
o Senado Federal ou para a Câmara dos Depu­
tados um ou mais representantes. 

A emenda é tecnicamente injurídica, já que o 
dispositivo proposto não se enquadra no escopo 
do Projeto de Lei sob exame. 

O parecer é pela sua prejudicialidade. 
Emenda n~ 7, do Senador Humberto Lucena. 
O seu art. 79 e seus parágrafos alargam o núme-

rode partidos políticos existentes no Pais, visando 
a solicionar o problema de alguns políticos que, 
neste momento, querem organizar novos grê-
mios. • 

A supressão é proposta. Sobre isto temos uma 
opinião, que desejo chamar a atenção do Plenário 
- um é problema sobre o qual já falei hoje aqui: 
a criação de novos partidos. 

Não há inconstitucionalidade na propositura 
que vem da Câmara Federal. Há, no entanto, uma 
c:ontradição com o momento nacional: é o mes­
mo critério da eleição indireta, a existência de 
Parlamentares de 5 Estados, que permitirá a cria· 
ção de novo grêmio político. Esse sistema leva 
o parlamentar a substituir o eleitor no procedi­
mento do fazimeoto partidário, na produção de 
um novo partido. 

Não há inconstitudonalidade, não há nada na 
Constituição contra esse critério indireto. Etica­
mente nos parece contraditório, os que lutam por 
eleições diretas, entre os quais se encontra este 
Relator. 

Deixo de opinar, tecnicamente, por considerar 
que se trata de uma questão meramente política. 

O parecer, portanto, sob o ponto de vista técni· 
co, é no sentido de que não há inconstitucio­
nalidade no dispositivo da Câmara, mas há uma 
contradição política e, por isso mesmo, há uma 
questão política a ser resolvida pelo Plenário. 

Emenda n9 8, do Senador Gerson Camata. 
É a mesma situação da Emenda nç 7. Portanto, 

fica na mesma posição dessa emenda. 
Pela aprovação. 
Emenda n9 9, do Senador Áureo Mello. 
Propõe a reaJização das eleições em 1989, ao 

invés de 1988, o que redundaria em mandatos 
prorrogados ou em mandatos-tampão - e isto 
não nos parece recomendável nesta hora. Além 
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do aspecto legal, o que nos compete neste mo­
mento, haveria também um aspecto político ne­
gativo. 

Quanto à constitucionalidade, evidentemente, 
está ferido seu princípio, haja vista que a eleição 
a ser realizada em 1988 está dentro do prazo 
previsto nas regras no momento em vigor no Bra­
sil. 

O parecer é contrário. 
Emenda nç 9-A do Senador Alfredo Campos. 
A emenda sô admite o pedido de registro feito 

pela maioria dos membros das Comissões Execu­
tivas municipais ou Comissões Diretoras Muni­
cipais Provisórias, no caso de omlssão dos Presi­
dentes ou representantes legais dos Partidos coli­
gados, o que é uma restrição à amplitude demo­
crática. 

O texto do Projeto assegura melhor a manifes-
tação das bases. 

Por isso, somos pela rejeição, 
Emenda n° 1 O, do Senador João Menezes. 
Propõe afastar da Convenção Municipal os 

membros do Diretório Regional. 
A presença deles realmente não se justifica, 

já que está em jogo a palítica municipal específica. 
Somos, portanto, pela aprovação. 
Emenda nç 11, do Senador Humberto I-ucena. 
Propõe que as Convenções Partidárias que deli-

berarão sobre coligações e escolhas de candi­
datos somente ocor.ram a partir de 15 de agosto 
de 1988. 

O prazo ficaria demasiadamente exíguo, e, caso 
a nova Constituição air1da não tenha sido promul­
gada, isso não ocasionará maiores modificações: 
a matéroia é de lei ordinária. 

Somos pela rejeição. 

Emenda no 12, do Senador José Agripino. 
É salutar, porque substitui expressão indireta 

pela própria data que se quer adotar. É a seguinte: 
Ao art 11 In fine em vez de 

"do nonagésimo dia anterior à data das 
eleições" 

escreva-se: 

"do dia 17 de agosto de 1988." 

É: uma emenda muito pragmática, cujo aprovei-
tamento recomendamos tecnicamente. 

Somos pela aprovação. 
Emenda n9 13, do Senador Leite Chaves. 
Propõe a participação, nas Convenções Munici-

pais. dos membros dos Diretórios Zonais. 
Ora, a participação dos delegados de Diretórios 

Zonais já garante plenamente a voz desses Diretó­
rios na Convenção, não havendo necessidade da 
presença de todos os membros. 

Assim, somos pela rejeição. 
Emenda n1 14, do Senador Mauro Benevides. 
O mesmo parecer oferecido à Emenda n9 13. 
Emenda n~ 14-A, do Senador Alfredo Campos. 
Propõe o início das Convenções Municipais pa-

ra 16 de julho de 1988, porque o autor, em outra 
emenda, propõe o alargamento do prazo de filia­
ção partidária de 1 O para 13 de julho de 1988. 

A filiação partidária n.ão seria beneficiada com 
o acréscimo de mais três dias. 

Por isso, somos pela rejeição. 
Emenda n~ 15, do Senador Aureo Mello. 
A proposta desta Emenda compatibiliza outra 

do autor, no sentido de: lançar as eleições muni~ 
cipais para 1989. 
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Somos contrário, pela r~não, já manifestada, 
da inconveniência do niandato-tampão. 

Emenda nç 16, do Senad()r Jorge Bornhausen. 
Propõe o elastecimento do prazo do art. 12 

do Projeto para 12 de julho de 1988, a fim de 
abranger novos municípios, o que reputamos jus­
to. 

Portanto, somos pela aprovação. 
Emenda n~ 17, do Senador Edison Lobão. 
Propõe que se expresse a participação dos filia-

dos de cada Partido, no Município, na Convenção 
Municipal. 

Ora, o texto que se pretende emendar não proí­
be isso, apenas expressa quem dirigirá a Con­
venção. 

Assim, somos pela rejeiçãO. 
Emenda nç 18, do Senador Edison Lobão. 
Pretende que os filiados até 15 de junho de 

1988 componham também a Convenção Muni­
cipal nos Municípios sem Diretório constituído. 

Como está prevista no Projeto, a Convenção 
ê suficientemente representativa. O que a Emen­
da pretende ê uma forma de democracia direta, 
que, conforme o número d~ filiados, pode tomar­
se inviável. 

Somos, portanto, pela rejeição. 
Emenda nç 18-A, do Senador Marcondes Ga­

delha. 
Interpreta que o Projeto fU~;:a prazo para a criação 

de municípios, o que representa, no entanto, um 
equivoco. 

O que o Projeto fixa é uma data limite, até 
a qual qualquer município novo criado ainda po­
derá participar das eleições municipais de 1988. 

Pela rejeição. 
Emenda n9 19, do Senador Aureo Mello. 
Compatibiliza o texto com a outra proposta do 

autor, de eleições municipêlis somente em 1989, 
o que, conforme manifestamos em outras oportu­
nidades, consagraria o mandato-tampãC>, que nos 
parece indevido e inadequado neste momento. 

Somos, portanto, pela rejeição. 
Emenda n~' 19-A do Senador AJfredo Campos. 
Visa a compatibilizar o prazo contido no art. 

13 do Projeto com outro proposto pela autor em 
outra emenda. 

O prazo de filiação acre&cido em três dias em 
nada viria melhorar a situação dos que pretendem 
fi1iar-se, eis que poderão fazê-lo, da mesma forma, 
até 1 O de julho de 1988, como está no Projeto. 

Pela rejeição. 
Emenda n9 20, do Senador Jamil Haddad. 
Propõe a supressão do § 39 do art. 14. 
Sugerimos a aprovação, em face do parecer 

proferido para a Emenda 09 20-A 

Emenda n9 20-A. do Senador Alfredo Campos. 
Propõe nova redação para o art. 14, tomando-o 

mais conciso, e reduz o número de candidatos 
a serem registrados pelos partidos políticos e coli­
gações. 

Sugerimos a aprovação. 
Emenda n9 21, do Senador Aureo Mello. 
Propõe que o prazo pr~visto no art. 15 para 

a Justiça Eleitora] declarar o número de verea­
dores para cada município seja alterado de "lO 
de julho de 1988 .. para "I O de julho de 1989 ... 

Trata-se de norma para tea1ização das eleições 
municipais de 15 de novembro de 1988. 

Pela rejeição. 
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Emenda n9 22, do Senador Aureo Mello. 
Propõe que se substitua, no parágrafo único 

do art. 15, a expressão "até 10 de julho de 1988" 
- na verdade, "15 de junho de 1988"- pela 
frase: "até a mais recente aferição popu1acional 
obtida pela Fundação Instituto Brasileiro de Geo­
grafia e Estatística - IBGE". 

Não procede a sugestão. A Justiça Eleitoral tem 
prazo até o dia 1 O de julho de 1988 para declarar 
o número de vereadores para cada município e 
deverá basear-se em dados fornecidos pelo IBGE, 
"atualizados em 15 de junho de 1988". 

Portanto, pela rejeição. 
Emendas n?S 23 e 24, dos Senadores Edison 

Lobão e Alfredo Campos, respectivamente. 
Propõem a supressão do art. n9 18, §§ 19 e 

29, acoimados de consagrar o autoritarismo. 
Pela aprovação. 
Emenda n9 24, do Senador Aureo .Mello_ 
Propõe aheração. no caput e no § 1 ç do art. 

18. 
Rejeitada, em face do acolhimento das Emen­

das n9s 23 e 24 - A, aprovadas pelo Relator, 
que suprimem o art. 18 e seus parágrafos. 

Emenda nç 25, do Senador Lourival Baptista. 
Propõe que se substitua a palavra "determi­

nará", no art. 21, pela locução verbal "poderá 
determinar", com o objetivo de atribuir ao T ribu­
naJ Superior Eleitoral a facu1dade e não a obrigato­
riedade da adoção das medidas propostas. 

Pela rejeição, 
Emenda n~ 26, do Senador Humberto Lucena. 
Propõe a supressão do art. 21. 
Pela rejeição. 
Emenda n9 2.7, do Senador Aureo Mello. 
Propõe que se substitua, no caput do art. 25, 

a expressão "e o dia seguinte ao da eJeiçâo" peJa 
seguinte: "e 30 dias após o dia da eleição". Dilata, 
assim, o prazo para o servidor públic:o que se 
candidatar a <:argo eletivo retomar ao trabalho, 
do qua1 pode afastar -se desde o dia do registro 
de sua candidatura perante a Justiça Eleitoral 

Parece-nos suficiente o prazo previsto no Pro­
jeto. 

Somos, portanto, pela rejeição. 

Emendas nç.s 28 e 28-A, dos Senadores Hum­
beta Lucena e Áureo Mello, respectivamente. 

Alteram o prazo previsto para a realização de 
prévias eleitorais. 

Rejeitadas, por considerarmos o prazo previsto 
no Projeto de lei n9 26188, de maior razoabilidade. 

Emendas n~"~ 29 e 30, dos Senadores João Me­
nez;es e Jutahy Magalhães, respectivamente. 

Suprimem expressões do art. 27. O art. 27 é 
exatamente sobre propaganda eleitoral. 

Pela rejeição. 
Emenda n9 31, do Senador Jamil Haddad. 
Restringe o período previsto no § 1 ç do art. 

27 à data de publicação da lei. 
Pela aprovação, por constitucional e jurídica. 
Emenda n9 32, do Senador Jamil Haddad. 
Acrescenta item ao § 29 do art. 27. 
Somos pela rejeição, por entendermos que a 

hipótese suscitada se encontra compreendida nos 
itens I e 11, exatamente do mesmo artigo. 

Emendas no,$ 33 e 34, do Senador Leopoldo 
Peres; 36, do Senador Jutahy Magalhães, e 37 -B, 
do Senador Alfredo Campos. 

Têm como objetivo restringir a previsão contida 
no art. 27. 
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Pela rejeição. Há inconstitucionalidade nas pr~ 
posituras e não atendem a critérios jurídicos. 

Emendas n<?S 35 e 37-A, do Senador Gerson 
Camata. 

Pretendem suprimir parágrafos e itens do art. 
27, elas são idênticas. 

Pela rejeição, por suprimirem dispositivo essen­
cial à lisura das eleições e por estarem marcadas 
por injuridic:idade. 

Emenda n~ 37, do Senador Mauro BeneVides. 
Acrescenta item ao§ 29 do art.·27. 
PeJa aprovação, por constituciona1 e jurídica. 
Emendas ngo 38, do Senador Jamil Haddad; 

38-B, 39 e 38-A. do Senador Aureo Mello; 38-C, 
do Senador Alfredo Campos; 39-A, do Senador 
Aureo Mello; e 39-B, do Senador Rachid Saldanha 
Derzi. 

V158m alterar os critérios de distribuição do h~ 
rário eleitoral. 

Rejeitadas, por sua injuridicídade e inconstitu­
cionalidade. 

Emenda nç 39-C, do Senador Áureo Mello. 
Propõe a supressão do art. 29 e seus pará­

grafos. 
Pela rejeição, tendo em vista que os dispositivos 

atacados não contemplam a utilização do horário 
gratuito dos meios de comunicação eletrônica 
por não candidatos- fundamento desta Emenda 
de caráter supressivo. 

Emenda n9 39-D, do Senador Rachid Saldanha 
Derzi. 

Propõe nova redação ao § 1~' do art. 29. 
A proposição restringe o alcance do parágrafo 

em causa, ao suprimir a apuração da responsa­
bilidade solidária do Partido, nos casos de exces­
sos cometidos na utilização de horário gratuito 
de propaganda eleitoral. 

Pela rejeição. 
Emendas n<?S 40 e 41, dos Senadores Gerson 

Camata e Aureo Mello, respectivamente. 

Propõcem a supressão do art. 33, que proíbe 
o profissional de rádio e televisão "de apresentar 
programa ou dele participar, quando candidato 
a cargo eletivo nas eleições" de que trata a lei, 
"durante o período destinado à propaganda elei~ 
toral gratuita". 

Este assunto de há muito percorre a C:âmara 
Federal. Trata-se, em nosso modo de entender, 
de uma restrição inconstitucional, porque todos 
são iguais perante a lei. Neste caso, os radiaJistas 
são postos numa situação diferenciada dos de­
mais profissionais. Seria, portanto, uma regra que 
adotariamos ferindo o princípio da isonomia, on­
de os radialistas não seriam iguais aos outros 
profissionais perante essa lei especial a respeito 
das eleiçõces municipais de 1 ê88. 

Por isso, somos pelo acolhimento destas emen­
das supressivas. Emendas no;of 42 e 42-A. dos Se~ 
nadares Gerson Camata e Nelson Carneiro, res~ 
pectivamente. 

Propõem a supressão do art. 34, que prevê 
ressarcimento fiscal às emissoras de rádio e televi­
são pelo horário reservado à propaganda eleitoral 
gratuita. 

As teJecomunicas:ões são do E~do. Há apenas 
permissão, autorização; nem concessão se carac­
teriza neste campo. Rádio e televisão são serviços 
públicos. Portanto, não há por que haver ressarci­
mento. As empresas exploram tão-somente o ser­
viço público e, posto que tenham lucros, poderão 
essas empresas deixar de ter esses mesmos lu-
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cros na hora de prestar o serviço mais identificado 
como realmente público. 

Somos, pOrtanto, pelo acolhimento das emen­
das. 

Emenda n9 42-B, do Senador Aureo Mello. Pro­
põe que o prazo previsto no art. 35 seja dilatado 
para 15 de novembro de 1989. 

O Projeto de Lei, no entanto, estabelece normas 
para a realização das eleições municipais de 15 
de novembro de 1988. 

Pela rejeição, porque não tem cabimento, ao 
se resguardar a data da rea1ização do pleito. 

Emenda n9 43, do Senador Marco Maciel. 
Propõe nova redação para o art. 37, estabele­

cendo que o Tribunal Superior EJeitoral deverá 
adaptar as regras para as eleições deste ano aos 
dispositivos constitucionais. 

Esta Emenda é sábia. Na verdade, poderá en­
trar em vigor antes do pleito à nova Constituição 
e caberia à Justiça Eleitoral adaptar à nova Carta 
a lei que estamos votando. 

Portanto, pelo deferimento. 
Emendas n'?" 44 e 45 {Aditivas), dos Senadores 

Áureo Mello e Marco Maciel, respectivamente. 
As proposições em foco são injurídicas, pois 

não se enquadram no escopo do Projeto de Lei 
sob exame. 

Consideramos estas emendas prejudicadas. 
Emenda n9 46 (Aditiva), do Senador Humberto 

Lucena. 
Pela aprovação, dada a sua evidente adequação 

à realidade constituinte. 
A Emenda, que torna essa lei mais próxima 

da futura Constituição, diz: 

"Inclua-se, onde couber: 

"Art. O Tribunal Superior Eleitoral 
poderá complementar o disposto nesta 
lei, através de instrução normativa, so­
bretudo para cumprimento do ~ue for 
estabelecido na nova Constituição Fede­
ral a ser promulgada pela Assembléia 
Nacional Constituinte." 

Pelo acolhimento da emenda. 
Emenda n9 46-A (Aditiva), do Senador Nelson 

Carneiro. 
Pela aprovação, considerando que a Emenda 

simplifica e dinamiza a aprovação dos votos, e 
dada à sua evidente adequação à realidade consti­
tucional. 

Emenda n~ 47 (Aditiva), do Senador Gerson 
Camata. 

A proposição fere dispositivo constitucional em 
vigor. 

Pela rejeição. 
Emenda n9 48, do Senador Carlos De'Car!i. 
Propõe o restabelecimento do art. 18 do Projeto 

original. 
Propomos a rejeição, em face do acolhimento 

das Emendas n9s 23 e 24-A, que suprimem o 
art. 18 e seus parágrafos. 

Este, Sr. Presidente, o parecer breve sobre as 
emendas. 

Dada pressa do assunto, lamento não ter podi­
do corresponder totalmente à designação de V. 
Ext. Faria com maior gosto um parecer tecnica­
mente mais detalhado. No entanto diante das cir­
cunstâncias, era isto que tínhamos a ofertar a 
V. EX' pela designação. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O Sr. PRESIDENTE (Humberto Lucena)­
Concedo a palavra ao nobre Senador José Foga~ 
ça, para proferir parecer sobre as emendas. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB - RS. Para 
emitir parecer. Sem revisão do orador.}~ Sr. Presi­
dente. Srs. Senadores: 

Examinamos minuciosamente cada uma das 
emendas apresentadas em plenário pelos Srs. Se­
nadores. Todas elas constituem, rigorosamente, 
notável contribuição ao debate e à elaboração 
da lei eleitora! ora em discussão nesta Casa. 

É precioso Jebrar que na decurso das últimas 
24 horas tivemos nada mais nada menos do que 
a votação das didposições Transitórias, no plená­
rio da Assembléia Nacional Constituinte. 

Não preciso, pois, lembrar aos Srs. Senadores 
a exigüidade de tempo e as limitações que a ur­
gência da matéria nos impõe, 

No entanto, nemhuma razão se sobrepõe à lógi­
ca imbatível da democracia, do direito inalienável 
aos ddadâos brasileiros de votar e escolher os 
novos dirigentes municipais em todo pais. 

Precisamos votar. E votar com urgência urgên­
tíssima. Acima de tudo, devemos garantir o exer­
cício do sagrado direito de voto. 

Nesta medida, a que nos cabe é a economia 
do tempo e a objetividade. 

O parecer é favorável, nos tempos do substi­
tutivo, às seguintes Emendas: 2 - 10 - 12 
- 14 - 16 - 23 - 24-A- 28- 29- 31 
- 33 - 34 - 37 - 43 e 46. 

O parecer é também favorável às Emendas: 
13-30 e 36. 

O parecer é pela rejeição das seguintes Emen· 
das' I - 3 - 4 - 4-A - 5 - 5-A - 6 -
7- 8- 9- 9-A- !I - 14-A- !5- 17 
- 18- 18-A- 19- 19-A- 20- 20-A 
-21-22-24-25-26-
27 - 28-A - 32 - 35 - 37-A - 37-B-
38 - 38-A - 38-B - 38-C - 39 - 39-A -
39-B- 39-C- 39-D- 40- 41 - 42-
42-A-42-B-44 -45 -46-A-47 e48. 

Em anexo, encaminhamos o parecer individual 
sobre cada uma das emendas. 

EMENDAS DE PLENÁRIO OFERECIDAS 
(1"1• 201187 na Casa de Origem) 

Emendas Aprovadas: 2, 12, 16, 25, 31, 37 e 
43. 

Emendas Réjeitada.,J, 4, 5, 9, 15, 19, 20, 21, 
22, 27, 28-A, 32, 38, 40, 42-B e 45. 
À proposição foram apresentadas diversas emen­
das. Para adiantar nosso trabalho tendo em vista 
a premência aludida, empenhamo-nos em co­
nhecer o teor das que conseguimos obter. Perce­
bemos, assim, com vistas a importância de que 
se conclua com brevidade'a votação da matéria, 
a um exame preliminar das mesmas. 

Aprovadas: 
Emenda no 2 

Do Senador Jorge Bornhausen 

A emenda pretende alterar a redação do art. 
zo, e entendemos totalmente procedente a sua 
fundamentação. Realmente, respeita·se o princí­
pio da reserva de competência da legislação esta­
dual, limitando-se e un(formizando-se apenas o 
prazo minimo, para que os novos municípios pos­
sam realizar suas Convenções. 
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Emendan' 12 
Do Senador José Agripino 

A emenda do nobre Senador José Agripino visa 
a tomar mais incisiva a redação do art. 1 1 substi­
tuindo a expressão "Nonagésimo dia anterior à 
data das eleições ", por "do dia 17 de agosto 
de 1988". O texto legal deve ser claro, para não 
ensejar interpretação dúbias ou tendenciosas. 
Aprovada. 

Emendan' 16 
Do Senador Jorge Bornhausen 

A proposta em tela é do nobre Senador Jorge 
Bornhausen e visa a dilatar o prazo para a realiza­
ção das convenções, de molde a que se benefi­
ciem da prorrogação os municípios recém-cria­
dos e guarda coerência com a anterior. 

Emendan'25 
Do Senador Lourival Baptista 

O Nobre Senador Lourival Baptista postula mo­
dificações no art 21, de maneira que o Tribunal 
Superior Eleitoral possa, de acordo com a conve­
niência ou não da medida, decidir. Transforma 
a obrigatoriedade em faculdade. Estamos de ple­
no acordo com a sugestão. 

Emenclan•31 
Do Senador Jamil Haddad 

Pretende o ilustre Senador Jamil Haddad, com 
sua emenda, dar ao § 1 q do art. 27, redação mais 
lógica e coerente. Parecer favorável. 

Emendan'37 
Do Senador Mauro Benevides 

O eminente Senador Mauro Benevides propug­
na a que sejam excluídas das redações consubs­
tanciadas no art 27, a Magistratura, o Ministério 
Público, os Procuradores Estaduais e os Mem­
bros dos Tribunais de Contas Federal e Estaduais. 
Estamos de pleno acordo. 

Emenclan•43 
Do Senador Marco Maciel 

A sugestão, sob exame foi apresentada pelo 
nobre Senador Marco Maciel e objetiva facultar 
ao Tribunal Superior Eleitoral proceder às adapta­
ções eventualmente estabelecidas na nova Cons­
tituição. Consideramos, totalmente plausfvel que 
enseje ao colendo Tribunal competente a oportu­
nidade de instruir o processo eleitoral atendendo 
à Lei Maior. 

Queremos enfatizar que todas as emendas 
aprovadas serão aproveitadas no Substitutivo, ofe­
recido pelo Relator ao crivo dos ilustres colegas. 

PassaremOs, agora, às rejeitadas: 

Emendan9 4 

Do Senador Guilherme Palmeira 

Com vistas a impedir a realização de eleições 
municipais em dois turnos, o nobre Senador Gui­
lherme Palmeira reivindica supressão do parágra­
fo único do art 39 e do art. 30 e seus parágrafos. 
Discordamos, em que pesem os brilhantes argu­
mentos ex.pendidos, por considerar não ser justo 
que, numa disputa em que proliferam siglas parti· 
dárias, um município venha a ser governado por 
um Prefeito eleito com menos de 30% do eleito­
rado como pode vir a acontecer. Pela rejeição. 
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Emenda n~2o 

Do Senador Jamil Haddad 

O Senador Jamil Haddad propugna, em sua 
emenda pela supressão do § 39 do art. 14. Enten­
demos, permissa vênia, de todo necessário 
manter o preceito. Pela rejeição. 

Emenda n•27 

Do Senador Aureo Me11o 

O ilustre Senador Áureo Mello pretende dilatar 
o prazo referido no art. 25, determinando que 
os funcíonários candidatos tenham mais 30 dias 
de folga pós-eleitoral. Pela rejeição, por enten­
dermos que o prazo de 45 dias de licença é maís 
do que suficiente. 

Emenda n•32 

Do Senador Jamil Haddad 

Propõe o ilustre Uder Jamil Haddad a inclusão 
de um preceito que excetua da proibição de no­
meações os casos de calamidade pública ou ou­
tros de teor assemelhado. Achamos que, na ocor­
rência das hipóteses aJvtradas na emenda, podem 
ser requisitados servidores de outros setores para 
a prestação do atendimento ali previsto. Parecer 
contrário. 

Emendan•38 

Do Senador Jamil Haddad 

O ilustre tider Senador Jamil Haddad deseja 
aumentar o tempo previsto no inciso lll do art. 
28, para a propaganda eleitoral, desde que se 
tratem de coligações. Não concordamos com a 
modificação, ante a dificuldade de tempo com 
que se defrontam os Partidos. 

Emendan•40 

Do Senador Gerson Camata 

A Emenda sob exame é do nobre Senador Ger­
son Camata e tem por escopo eliminar o art. 33 
do Projeto, alegando encerrar o aludido preceito 
uma discriminação contra os profissionais de rá­
dio e teleVisão. Acontece, todavia, que os referidos 
servidores das citadas empresas devem, por ques­
tão de eqilldade, receber o mesmo tratamento 
dispensado aos servidores públicos, pois servem 
a empresas concessionárias de serviço publico. 
O mais importante, na espécie, é que eles não 
sejam prejudicados na sua remuneração e isso 
o art. 25 preserva. Parecer contrário. 

Emendan•45 

Do Senador Marco Maciel 

Propõe o eminente Senador Marco Maciel a 
inclusão de dispositivo dando nova redação ao 
art. 64, da Lei n• 5.682, de 2 I de julho de I 971. 
O nosso pare-:::er ê contrário por considerarmos 
que a matéria já consta de lei e que seria despi­
ciendo alterar leis permanentes em diplomas de 
vigência apenas temporária. 

Emendas n~ 1, 5, 9, 15, 19, 21, 22, 28~A 
e42-B 

Do Senador Aureo Mello 

Examinaremos, conjuntamente, um grupo de 
emendas da lavra do nobre Senador Aureo Mello, 
ante a circunstância de que a finalidade das mes­
mas, em última análise, é prorrogar a realil.ação 

das eleições municipais para 1989, de maneira 
que as mesmas coincidam, segundo seu ponto 
de vista, com as eleições presidenciais. Discor­
damos, pois o que revitalíza uma democracia é 
a realização de eleições. Consideramos tarnbém 
que eleições municipais e federais tratam de te­
máticas diversas e que sua coincidência não tem 
-necessariamente -razão de ser. Pela rejeição 
das Emendas n'1" 1, 5, 9, 15, 19, 21, 22. 28-A 
e 42-B. 

No tocante às emendas que nos chegaram, 
serão devidamente apreciadas, verbalmente, em 
plenário. 

Concluímos, ante o exposto, pela aprovação 
do Projeto sob exame, na forma seguinte: 

SUBSillUTIVO AO PROJETO DE LEI 
DA CÂMARA N• 26, DE 1988 

Estabelece normas para a realização 
das eleições munJdpals de 15 de novem­
bro de 1988 e dá outras providêntias. 

O Congresso Nacional decreta: 

Disposições Gerais 

Art. lq As eleições para Prefeitos, Vice~Prefei­
tos e Vereadores serão realizadas, simultanea­
mente, em todo o País, no dia 15 de novembro 
de 1988. 

Art. 2'1 Na mesma data prevista no artigo an­
terior serão realizadas eleições para Prefeitos, Vi­
ce-Prefeitos e Vereadores nos municípios que te­
nham sido criados dentro dos praz.os previstos 
pelas respectivas legislações estaduais,. exc:luídos 
aqueles cuja criação seja posterior a 15 de julho 
de 1988. 

Art. 3ç Serão considerados eleitos o Prefeito 
e o Vice-Prefeito com ele registrado que obtiverem 
a maioria dos votos. 

Parágrafo único. Nos municípios com mais 
de 200.000 (duzentos mil) eleitores, se nenhum 
dos candidatos alcançar a maioria absoluta dos 
votos, não computados os em branco e os nulos, 
renovar-se~á a eleição no dia 15 de dezembro 
de 1988, concorrendo os dois mais votados no 
primeiro turno, considerando-se eleito o que aJ~ 
cançar a maioria dos votos. 

Art. 4Q Aposse do Prefeito, Vice-Prefeito e Ve­
readores, eleitos nos termos desta Lei, dar-se-á 
no dia 1 ç de janeiro de 1989. 

Art. 5~ Nas eleições referidas nos artigos an­
teriores será aplicada a legislação eleitoral vigente, 
ressalvadas as regras especiais estabelecidas nes­
ta Lei. 

Art. 6~ Poderão registrar candidatos e parti~ 
dpar das eleições previstas nesta Lei, os atuais 
Partidos Polítk:os, com registro defruitívo ou provi­
sório, e os que venham a ser organizados em 
tempo hábil. 

Parágrafo único. Os Partidos Políticos com re~ 
gistro provisório que venham a completar, em 
1988, o prazo previsto no art. 12 da Lei n9 5.662. 
de21 de julho de 1971, terâoomesmoatttomati~ 
camente prorrogado por 12 (doze) meses. 

Art. 79 Além dos Partidos Políticos referidos 
no artigo anterior, poderão também participar das 
eleições de J 5 de novembro de 1988 os que tive­
rem, entre os seus fundadores, membros inte-­
grantes do Congresso Nacional represe11tantes, 
de, pelo menos 5 (cinco} Estados da Federação. 

Junho de 1988 

§ 19 O registro destes Partidos, em caráter 
provisório, será deferido pelo Tribunal Superior 
Eleitoral- TSE, mediante a apresentação de có­
pia do manifesto, do programa, do estatuto e da 
ata de fundação, na qual conste a formação de, 
pelo menos, 9 (nove) Comissões Diretoras Regio­
nais Provisórias, com prova de publicação desses 
atos, que serâ gratuita, no Diário Oficial da 
União. 

§ 29 Os Partidos Políticos registrados na for­
ma deste artigo ficam dispensados das exigênçias 
mínimas quanto à formação de diretórios muni­
cipais, e suas convenções para escolha de candi­
datos e deliberação sobre coligações poderão ser 
orga11izadas e dirigidas por Comissões Diretoras 
Municipais Provisórias, nos termos desta Lei. 

Art. a~ Dois ou mais Partidos Políticos pode­
rão c:oligar-se para registro de candidatos comuns 
à eleição majoritária, à eleição proporcional, ou 
a ambas. 

§ 19 É vedado ao Partido Político celebrar co­
ligações diferentes para a eleição majoritária e 
para a eleição proporcional. · 

§ 2~ A coligação terá denominação própria, 
que poderá ser a junção de todas as siglas que 
a integram, sendo a ela assegurados os direitos 
conferidos aos Partidos Políticos no que se refere 
ao processo eleitoral. 

§ J9 Ceda Partido deverá usar sua própria le­
genda, sob a denominação da coligação. 

Art. 9'? As coligações dependerão de propos­
ta da Comissão Executiva Municipal, da Comissão 
Diretora Municipal Provisória ou de 30% (trinta 
por cento) dos convenc::ionais, e de aprovação 
pela maioria absoluta dos membros da Conven­
ção Municipal. 

Art. 1 O. Na formação de coligações serão ob~ 
servadas as seguintes normas: 
I- na chapa da coligação poderão ser inscritos 

candidatos filiados a quaisquer Partidos Políticos 
dela integrantes; 

U- o pedido de registro dos candidatos será 
subscrito pelos Presidentes ou representantes le· 
gaís dos Partidos coligados, ou pela maioria dos 
membros das respectivas Comissões Executivas 
Mullicipais ou Comissões Diretoras Municipais 
Provisórias; 

llJ -a c: o ligação será representada perante a 
Justiça Eleitoral por delegados indicados pelos 
Partidos que a compõem. 

Art. 11. As Convenções Municipais Partidá­
rias destinadas a deliberar sobre coligações e es­
colha de <:andidatos serão realizadas a partir de 
15 de julho de 1988, e o requerimento de registro 
dos candidatos escolhidos deverá ser apresen­
tado ao Cartório Eleitoral até as 18 (dezoito) horas 
do dia 17 de agosto de 1988. 

Parágrafo único. Constituirão a Convenção Mu­
nicipal: 

a) nos municípios com até 1 (um) milhão de 
habitantes, segundo censo de 1980, onde haja 
Diretório: 

1-os membros do Diretório Municipal; 
R- os Vereadores, Deputados, Senadores com 

domicílio eleitoral no município; 
UI- os delegados à Convenção Regional; 
b) nosmunicípioscommaisde 1 (um) milhão 

de habitantes, onde haja Diretório: 
l-os Vereadores, Deputados e Senadores 

com domicilio eleitoral no município; 
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U- os delegados à Convenção Regional dos 
Diretórios de unidades administrativas ou zonas 
eleitorais. 

Art. 12. Nos municípios em que não houver 
Diretório partidário organizado, inclusive nos que 
forem criados até 15 de julho de 1988, a Conven­
ção de que trata o artigo anterior será organizada 
e dirigida pela Comissão Diretora Municipal Provi­
sória. 

§ 1 ~ A Convenção a que se refere este artigo 
terá a seguinte composição: 

1-os membros da Comissão Diretora Muni­
cipal Provisória; 

11- os Vereadores, Deputados e Senadores 
com domicílio eleitoral no município; 

§ 29 as Convenções dos Partidos habilitados 
na forma do art. 7~ desta Lei terão a composição 
prevista no parágrafo anterior. 

§ 3~ Nos municípios de mais de 1 (um) mi­
lhão de habitantes, os Diretórios de unidades ad­
ministrativas ou Zonas eleitorais equiparadas a 
município, que não tenham organização partidá­
ria, serão representados nas Convenções a que 
se refere esta lei pelo Presidente da Comissão 
Diretora Municipal Provisória. 

Art. 13. Para as eleições previstas nesta lei, 
o prazo de miação partidária dos candidatos en­
cerrar-se-á no dia 10 de julho de 1988. 

Parágrafo único. Salvo os casos de coligação, 
o candidato não poderá concorrer em mais de 
uma convenção partidária. 

Art. 14. Cada Partido Político poderá registrar 
candidatos para a Câmara Municipal até o triplo 
de lugares a preencher. 

§ 1 o A coligação poderá registrar os números 
seguintes de candidatos: se coligação de dois Par­
tidos, o quantum definido no caput deste artigo 
mais 40% (quarenta por cento); se coligação de 
três Partidos, o mesmo quantum mais 60% (ses­
senta por cento); se coligação de quatro partidos, 
o mesmo quantum, mais 80% (oitenta por cen­
to); se coligação de mais de quatro partidos, e 
mesmo quantum mais 100% (cem por cento). 

§ 29 A Convenção do Partido Político poderá 
fiXar, dentro dos limites previstos neste artigo, 
quantos candidatos deseja registrar, antes da vo­
tação de sua relação de candidatos. 

§ )9 No caso de coligações partidárias não 
será observado para cada Partido Político o limite 
estabelecido no caput deste artigo. 

Art 15. A Justiça Eleitoral, até o dia 10 de 
julho de 1988, declarará o número de vereadores 
para cada município, observadas as normas cons­
titucionais. 

Parágrafo único. Na declaração a que se refere 
este artigo, serão considerados dados populacio­
nais atualizados em 15 de julho de 1988 pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta­
tística - IBGE. 

Art. 16. A inscrição de candidatos às eleições 
majoritárias e de chapa às eleições proporcionais, 
para decisão da Convenção, poderá ser feita por 
Comissão Executiva ou Comissão Diretora Muni· 
cipal Provisória, ou cada grupo de 10% (dez por 
cento) dos Convencionais. 

§ 19 Os atuais Vereadores serão considera~ 
dos candidatos natos dos Partidos Políticas a que 
pertencerem na data das respectivas Convenções. 

§ 2~ A inscrição a que se refere o caput deste 
artigo será feita na Secretaria da Comissão Execu­
tiva ou ComiSsão Diretora Municipal Provisória, 
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até 48 (quarenta e oito) horas do início da con­
venção. 

§ 3 9 Serão votadas em escrutínios diferentes 
as chapas de candidatos às eleições majoritárias 
e proporcionais. 

§ 4~ Nenhum convencional poderá subscre­
ver mais de uma chapa e nenhum candidato po­
derá concorrer ao mesmo cargo ern chapas dife­
rentes, ficando anuladas as assinaturas em dobro. 

§ 5~ Todas as chapas que obtiverem, no mí­
nimo, 20% (vinte por cento) dos votas dos con­
vencionais participarão, proporcionalmente, obe­
decida a ordem de votação, da lista de candidatos 
do Partido às eleições para a Câmcrra Municipal. 

Art. 17, Os Presidentes dos Diretórios Muni­
cipais ou das Comissões Diretoras Municipais 
Provisórias solicitarão à Justiça Eleitoral o registro 
dos candidatos indicados na Convenção. 

§ 1 ~ No caso de coligação, o pedido de regis­
tro dar-se-á na conformidade do disposto na inci­
so 11 do art. 1 O desta Lei. 

§ 2~ Na hipótese de os Partidos ou coligações 
não requererem o registro dos seos candidatos, 
estes poderão fazê-lo perante à Justiça Eleitoral 
nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes ao encer­
ramento do prazo previsto no art. 11 desta lei. 

§ 3~ Em caso de morte, renúncia ou indeferi­
mento de registro de candidato, o Partido ou coli­
gação deverá providenciar sua substituição no 
prazo de até 10 (dez) dias, por decisão da maioria 
absoluta da Comissão Executiva Municipal ou Co­
missão Diretora Municipal Provisória do Partido 
a que pertence o substituído. 

§ 49 Havendo vagas a preencher nas chapas 
para as eleições proporcionais, as indicações se­
rão feitas pela Comissão Executiva Municipal ou 
Comissão Diretora Municipal Provisória, no prazo 
estabelecida no art 11 desta Lei. 

Art. 18. A Justiça Eleitoral regulará a identifi­
cação dos Partidos e seus candidatos. 

§ 19 Aos Partidos fica assegurado o direito 
de manter os números atribuídos à sua legenda 
na eleição anterior e, ao candidato, nessa hipó­
tese, o direito de manter o número que lhe foi 
atribuído na mesma eleição. 

§ 2~ No caso de coligação na eleição majori­
tária, ~-mesma optará, para representar seus can­
didatos, entre os números designati-vos dos Parti· 
dos que a integram; na coligação para eleições 
proporcionais, os candidatos serão inscritos com 
o número da série do respectivo partido. 

Art. 19. As cédulas oficiais para as eleições 
regulamentadas por esta lei serão confeccionadas 
segundo o modelo aprovado pela JIJStiça Eleito­
ral, que as imprimirá, com exclusividade, para dis­
tribuição às mesas receptoras. A impressão será 
feita em papel branco e opaco, com tipos unifor­
mes de letras, podendo as cédulas ter campos 
de diferentes cores, conforme os cargos a eleger, 
números, fotos ou símbolos que permitam ao 
eleitor, sem a possibilidade de leitura de nomes, 
identificar e assinalar os candidatos de sua prefe­
rência. 

§ 1 ~ Os candidatos para as eleições majori­
tárias, identificados por nomes, fotos, símbolos 
ou números, deverão figurar na ordem determi­
nada por sorteia. 

§ 2~ Para as eleições realizadas pelo Sistema 
proporcional a cédula terá a identificação da le­
genda dos Partidos ou coligações que concorrem, 
através de slmbolo, nómero ou cor, e terá espaço 

Quarta-feira 8 1605 

para que o eleitor escreva o nome ou o número 
do candidato de sua preferência. 

§ 39 Além das características previstas neste 
artigo, o Tribunal Superior Eleitoral poderá esta­
belecer outras no interesse de tomar fácil a mani­
festação da preferência do eleitor, bem como defi­
nir os critérios para a identificação dos partidos 
ou coligações, através de cores ou símbolos. 

Art. 20. Nos Municípios de mais de 200.000 
(duzentos mil) eleitores, o Tribunal Superior Elei­
toral determinará a adoção de providências para 
a aplicação do disposto na Seção V do CapítuJo 
1/ do Título V da Lei n9 4.737, de 15 de julho 
de 1965 - Código Eleitoral. 

Art. 21. O candidato poderá ser registrado 
sem o prenome ou com a nome abreviado, ape­
lido ou nome pelo qual é mais conhecido, até 
o máxima de 3(três) opções, desde que não se 
estabeleça dúvida quanto a sua identidade, não 
atente contra o pudor, não seja ridículo ou irreve­
rente. 

Parágrafo único. Para efeito de registro, bem 
como para apuração e contagem de votos, no 
caso de dúvida quanto à identificação da vontade 
do eleitor, serão válidos e consignados os nomes, 
prenomes, cognomes ou apelidos de candidatos 
registrados em eleições imediatamente anterio­
res, para os mesmos cargos. 

Art. 22. Se o elevado número de Partidos e 
candidatos às eleições proporcionais tomar inviá· 
ve\ serem aftxadas suas relações dentro da cabine 
indevassável, a afiXação poderá ser efetuada em 
local visível no recinto da Seção EJeitoral. 

Art. 23. O mandato eletivo poderá ser impug· 
nado ante a Justiça EleitOral no prazo de quinze 
dias após a diplomação, instruída a ação com 
provas conclusivas de abuso do poder econô­
mico, corrupção ou fraude e transgressões elei­
torais. 

Parágrafo único. A ação de impugnação de 
mandato tramitará em segredo de justiça, respon­
dendo o autor, na forma da lei, se temerária ou 
de manifesta má fé. 

Art. 24. Ao servidor público, estatutário ou 
não, dos órgãos ou entidades da administração 
Direta ou lndireta da União, dos Estados, do Dis­
trito Federal, dos Municípios e dos Territórios, das 
fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Pú­
blico, e ao empregado de empresas concessio­
nárias de serviços públicos fica assegurado o di­
reito à percepção de sua remuneração, como se 
em exercício de suas ocupações habituais esti­
vesse, durante o lapso de tempo que mediar entre 
o registro de sua candidatura perante a Justiça 
EJeitoral e o dia seguinte ao da eleição, mediante 
simples comunicado de afastamento, para pro­
moção de sua campanha eleitoral. 

Parágrafo único. O direito de afastamento 
previsto no caput deste artigo se aplica aos em­
pregados de outras empresas privadas, ficando 
estas desobrigadas do pagamento da remune­
ração relativa ao período. 

Art. 25. Na divulgação por qualquer forma de 
resultado de prévias, pesquisas ou testes pré-elei~ 
torais, devem ser incluídas, obrigatoriamente, as 
seguintes informações: 

a) período de realização do trabalho; 
b) nomes de bairros ou localidades pesquisa­

das; 
c) número de pessoas ouvidas em cada bairro 

ou localidade; e 
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d) nome do patrocinador do trabalho. 
§ 1 Q Quaisquer prévias, pesquisas ou testes 

pré-eleitorais somente poderão ser divulgados atê 
o dia 14 de outubro de 1988. 

§ 2? Em caso de infração do disposto neste 
artigo, os responsáveis pelo órgão de divulgação 
infrator estarão sujeitos à pena cominada no arl 
322 da Lei n' 4. 737, de 15 de julho de 1965 
- Código Eleitoral. 

Art. 26. São vedados e considerados nulos 
de pleno direito, não gerando obrigações de espé­
cie alguma para a pessoa jurídica interessada e 
nenhum direito para o beneficiário, os atos que, 
no período compreendido entre a data da publica­
ção desta lei e o término do mandato do Prefeito 
do município, importarem em nomear, contratar, 
admitir, desinar, readaptar servidor público, esta­
tutário ou não, ou proceder a quaisquer outras 
formas de proVimento na Administração Direta 
e nas Autarquias, nas sociedades d~ economia 
mista, empresas públicas e fundações instituídas 
ou mantidas pelo Poder Público. 

§ 1 <? Serão igualmente nu1os os atos que, no 
período compreendido entre a data da publicação 
desta Lei e o término do mandato do Prefeito, 
importarem em dispensar, demitir, transferir, su· 
primir vantaqens de qualquer espécie ou exonerar 
exoffldo servidores municipais, sejam quais fo­
rem suas categorias ou espécies. 

§ 2P As vedações deste artigo não atingem 
os atos de: 

1-nomeação de aprovados em concurso pú­
blico ou de ascensão funcional; 

U- nomeação ou exoneração de cargos em 
comissão e designação ou dispensa de função 
de confiança; 

Ill-nomeação para cargos de o Poder Judiciá­
rio, do Ministério Público, de Procuradores do Es­
tado e dos Tribunais e Conselhos de Contas. 

§ 39 Os atos editados com base no § 29 deste 
artigo deverão ser fundamentados e publicados 
dentro de 48 (quarenta e oito) horas após a sua 
edição, no respectivo órgão ofi<:ial. 

§ 49 O atraso da publicação do Diário Ofi. 
clal relativo aos 15 (quinze) dias que antecedem 
os prazos iniciais a que se refere este artigo implica 
a nulidade automática dos atos relativos a pessoal 
nele inseridos, salvo se provocados por caso for­
tuito ou força maior. 

Propaganda Eleitoral 

Art. 27. A propaganda eleitoral no rádio e na 
televisão, para as eleições de 1:'> novembro de 
1988, restringir-se-á, unicamente, ao horário gra­
tuito disciplinado pela Justiça eleitoral, com ex­
pressa proibição de qualquer propaganda paga, 
obedecidas as seguintes normas: 

1-todas as emissoras do Pais reservará, nos 
45 (quarenta e cinco) dias anteriores à antevés­
pera das eleições, 90 (noventa) minutos diários 
para a propaganda, sendo 45 (quar~nta e cinco) 
minutos à noite, entre 20h30min (vinte horas e 
trinta minutos) e 22h30min (vinte e duas horas 
e trinta minutos); 

11- a Justiça Eleitoral distribuirá os horários 
reservados entre os Partidos Políticos que tenham 
candidatos registrados às eJeições majoritárias, 
às eleições proporcionais, ou a ambas, observa­
dos os seguintes critérios: 

a) 30 (trinta) minutos diários divididos da se­
guinte forma: 

1 -até 5 (cinco) minutos, distribuídos c:om os 
Partidos Políticos sem representação no Congres­
so Nacional, limitado ao máximo de 30 (binta) 
segundos para cada um; 
2-o restante do tempo será dividido igual­

mente entre os Partidos Políticos com represen­
tação no Congresso Nacional, com o mínimo de 
2 (dois) minutos e o máximo de 4 {quatro) mi­
nutos; 

b) 30 (trinta) minutos diários distribuídos entre 
os Partidos Políticos, na proporção do número 
de seus representantes no Congresso NacionaJ; 

c) 30 (trinta) minutos diários distribuídos entre 
os Partidos Políticos, na proporção do número 
de seus representantes na Assembléia Legislativa; 

d) ao Partido Político a que tenha sido distri­
buído tempo diário inferiora 1 (um) minuto, facul­
tar-se-á a soma desses tempos para utilização 
<:umu1ativa até o limite de 3 (três) minutos; 

e) os Partidos Políticos que só registrarem 
candidatos a uma das eleições, proporcional ou 
majoritária, terão direito à metade do tempo que 
lhes caberia de acordo com os critérios das alí­
neas a, b e c deste inciso, inclusive no que se 
refere aos tempos mínimos; 

f) a redução prevista na a1ínea anterior não 
se aplicará nos critéiros dasa alíneas b e c se 
o Partido Político registrou candidatos em ambas 
as eleições, mesmo sendo em coligação. 

g) se o atendimento ao disposto na alínea a 
u1trapassar os 30 (trinta) minutos, o excesso será 
deduzido no tempo previsto na alínea b; no caso 
de sobra de tempo, o excesso será acrescido ao 
tempo previsto na mesma alínea b; 

Hl-na distribuição do tempo a que se refere 
o item I da alínea a, do inciso anterior, a coligação 
se equipara a um Partido, qualquer que seja o 
número de Partidos que a integram; no que se 
refere ao item 2 da mesma alínea, em caso de 
coligação, a distribuição do tempo obedecerá ao 
seguinte: se de 2 (dois) Partidos, o tempo de um 
mais 50% (cinqüenta por cento); se de 3 (três) 
ou mais, o tempo de um mais 100% (cem por 
cento); 

IV-em caso de coligação entre Partidos com 
representação e Partidos sem representação no 
Congresso Nacional, estes não poderão acres­
centar mais do que o tempo conferido a um Par­
tido no item l, alínea a. do inciso 11; 

V- a representação de cada Partido no Con­
gresso Nacional e na Assembléia Legislativa, para 
efeito da distribuição do tempo, será a existente 
em 10 de julho de 1988; 

VI- onde não houver Assembléia Legistativa, 
a distribuição do total do tempo previsto na alínea 
c do inciso li deste artigo far-se-á na proporcio­
nalidade da representação do Partido no Con~ 
gresso Nacional; 

VIl- compete aos Partidos ou coligações, por 
meio de Comissão especialmente designada para 
esse fim, distribuir, entre os candidatos registra­
dos, os horáros que lhes couberem; 

VIII- desde que haja concordância entre todos 
os Partidos interessados, em cada parte do horário 
gratuito poderá ser adotado critério de distribui· 
ção diferente do fiXado pela Justiça Eleitoral, à 
qua1 caberá homologar; 

IX- as emissoras de rádios e teleVisão ficam 
obrigadas a divulgar, gratuitamente, comunica-
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dos ou instruções da Justiça Eleitoral, até o máxi­
mo de 15 (quinze) minutos diários, consecutivos 
ou não, nos 30 (trinta} dias anteriores ao pleito; 

X- independentemente do horário gratuito de 
propaganda eleitoral, fica facultada a transmissão, 
pelo rádio e pela televisão de debates entre os 
candidatos registrados pelos Partidos Políticos e 
coligações, assegurada a participação de todos 
os Partidos que tenham candidatos, em conjunto 
ou em blocos e dias distintos, nesta última hipó­
tese, os debates deverão fazer parte de progra­
mação previamente estabelecida, e a organização 
dos blocos far-se-á mediante sorteio, salvo acorde 
entre os Partidos interessados. 

Art. 28. Da propaganda eleitora] gratuita po­
derão participar, além dos candidatos registrados, 
pessoas deVidamente credenciadas pelos Parti­
dos aos quais couber o uso do tempo, mediante 
comunicação às emissoras pela comissão a que 
alude o inciso VI do artigo anterior, resguardada 
aos candidatos a destinação de pelo menos dois 
terços do tempo, em cada progama. 

§ 19 Não depende de censura prévia a propa­
ganda partidária ou eleitoral feita através do rádio 
ou da televisão, respondendo cada um pelos ex­
cessos cometidos, com a apuração da responsa­
bilidade solidária do Partido a que for atribuído 
o horário. 

§ 2ç Fica assegurado o direito de resposta 
a qualquer pessoa, candidato ou não, à qual sejam 
feitas acusações difamatórias, injuriosas ou caiu· 
niosas, no horário gratuito da propaganda eleito­
ral. O ofendido utilizará, para sua defesa, tempo 
igual ao usado para a ofensa, deduzido do tempo 
reservado ao mesmo Partido em cujo hor~rio esta 
foi cometida. 

Art. 29. Ocorrendo a hipótese de eleição em 
segunto turno, a distribuição do tempo far~se-á 
igualmente entre os Partidos ou coligações dos 
candidatos concorrentes. 

§ J 9 Na hipótese prevista neste artigo, o tem­
po reservado para a propaganda eleitoral gratuita 
será de 45 (quarenta e cinco) minutos diários, 
sendo a metade à noite, entre 20h30mim (vinte 
horas e trinta minutos) e 22h30min (vinte e duas 
horas e trinta minutos) 

§ 2" A propaganda eleitoral gratuita, no se­
gundo turno, realizar-se-á do dia 29 de novembro 
a 13 de dezembro, dispensada a obrigatoriedade 
da utilização de 2/3 (dois terços) do tempo pelo 
candidato, prevista no caput do artigo anterior. 

Art. 30. Pela imprensa escrita será permitida 
a divulgação paga de cuniculum vitae do candi­
dato, ilustrado ou não com foto e um slogan, 
do número de seu registro na Justiça Eleitoral. 
bem como do Partido a que pertence. 

Parágrafo único. O espaço máximo de cada 
anúncio a ser utilizado, por edição, é de 240cm2 

(duzentos e quarenta centímetros quadrados) pa­
ra cada candidato à eleição proporcional e de 
360cm2 (trezentos e sessenta centímentros qua­
drados) para cada candidato à eleição majoritária. 

Art. 31. Em bens particulares, fica livre a fiXa­
ção de propaganda eleitoral com a permissão 
do detentor de sua posse; nos bens que depen­
dam de concessão do poder público ou que a 
ele pertençam, bem como nos de uso comum, 
é proibida a propaganda, inclusive por meio de 
faixas ou cartazes afiXados em quadros ou painéis, 
salvo em locais indicados pelas prefeituras, com 
igualdade de condições para todos os partidos. 
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Art. 32. Constitui crime eleitoral, punível com 
a pena de detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) 
ano e cassação do registro se o responsável for 
candidato, a divulgação de qualquer espécie de 
propaganda política na data da eleição, mediante 
publicações, faixas, cartazes, dísticos em vestuá­
rios, postos de distribuição ou entrega de material 
e qualquer fonna de aliciamento, coação ou mani­
festação tendente a influir, coercitivamente, na 
vontade do eleitor, junto às Seções eleitorais ou 
vias públicas de acesso às mesmas. 

Art 33. O profissional de rádio e televisão fica 
impedido de apresentar programa ou dele parti­
cipar, quando candidato a cargo eletivo nas elei­
ções de que trata esta Lei, durante o período desti­
nado à propaganda eleitoral gratuita, sob pena 
de anulação do registro de sua candidatwa pela 
Justiça Eleitoral. 

Art. 34. O Poder Executivo, a seu çritério, edi­
tará normas regulamentando o modo e a forma 
de ressarcimento fiscal às emissoras de rádio e 
de televisão, pelos espaços dedicados ao horário 
de propaganda eleitoral gratuita. 

Art. 35. Fir.am anistiados os débitos decorrentes 
da multa prevista no art. & da Lei n9 4.737, de 
15 de julho de 1965, aos que se inscreverem 
como eleitores até a data do encerramento do 
prazo de alistamento para as eleições de 15 de 
novembro de 1988, bem como os dos eleitores 
inscritos e que não votaram nas eleições de 15 
de novembro de 1986. 

Art. 36. Ficam revogados o art. 21 e seu pará­
grafo único da Lei n" 5.682, de 21 de julho de 
1971, que disciplinam a alteração estatutária e 
programática dos Partidos Políticos. 

Art. 37. O Tribunal Superior Eleitoral- TSE 
expedirá instruções para o fiel cumprimento desta 
Lei, inclusive adaptando, naquilo em que ela for 
omissa, aos dispositivos constitucionais as regre.s 
para as eleições deste ano. 

Art. 38. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39. Revogam-se as disposições em con­
trário. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
O Relator José Fogaça conclui um novo Subs­
titutiVo. 

O Sr. Gerson Camata-Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra, pela ordem, ao nobre Senador 
Gerson Camata. 

O SR. GERSON CAMATA (PMDB - ES. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, gostaria que o ilustre Relator, que se dedi­
cou com tanto carinho ao trabalho de redação 
do Substitutivo, que melhorou muito o Projeto 
original da Câmara dos Deputados, gostaria que 
S. Ex' apresentasse, em relação a algumas emen­
das que foram acolhidas na Comissão de Consti­
tuição e Justiça - porque o Senador prepara 
a emenda, redige, e aqui se diz assim: a de n9 
40 está rejeitada, a de n9 8 está rejeitada. Pelo 
menos uma justificativa, para que pudéssemos 
ter a oportunidade até de <::ontraditar na hora da 
votação do destaque, urna justificativa que ilus­
trasse melhor a opinião para o julgamento dos 
demais companheiros do Senado. 
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O SR. PRESIDE.NIE (Humberto Lucena)_ 
Concedo a pa1avra ao Relator para, se possivel, 
presrer o esclarecimento solicitado pelo nobre Se­
nador Gerson Camata. 

O SR- JOSÉ FOGAÇA (Relator)- Sr. Presi­
dente, estamos encaminhando à Mesa o Texto 
dos diversos pareceres individuais sobre cada 
uma emenda. O nobre Senador Gerson Camata 
teria oportunidade de ler, obviamente, mas o Rela­
tor não se furta a fazer a análise das emendas 
que porventwa interessam a S. ~ 

OSR. GERSON CAMATA-SR. Presidente. 
permita-me V. EX' Exatamente porque as Emen­
das n95 40 e 42 que foram acolhidas pelo ilustre 
Relator da Comissão de Constituição e Justiça, 
Senador Cid Sabóia de Carvalho, são aquelas que 
me interessam, mas creio são de interesse do 
Projeto. A lei futura será injusta se contiver alguns 
dos artigos que ela contém hoje. 

Louve~se, novamente, o trabalho do Relator, 
S. f:xl' escoimou da lei essas imperfeições, e o 
seu Substitutivo já é bem melhor do que o projeto 
de lei originário da Câmara dos Deputados. 

Entendo que, com relação à Emenda n<:>5 40, 
o problema é que os radialistas, pela própria pala­
vra do Relator Cid Sabóia de Carvalho, ficariam 
discriminados, ficariam sendo tratados desigual­
mente, ficariam perante a Lei Eleitoral como uma 
classe maldita. Se a argumentação daqueles que 
elaboram esse artigo era atingir o Sr. Silvio Santos, 
a informação que me chega é que ele não é mais 
candidato. Então, podemos retirar o artigo. Não 
há mais justificativa. 

Outra emenda é com relação à renumeração 
das estações. Entendo que se dá uma delegação 
ao Poder Executivo. Não sou contra que elas se­
jam remuneradas, mas se delegarmos assim, in­
discriminadamente, o Poder Executivo a fazer do 
jeito que bem entender, ele mesmo acabará por 
vetá-la. É necessário que a retiremos antes disso. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Com a palavra o nobre Relator 

O Sr. Aureo Mello - Sr. Presidente, se me 
permite, peço a pa]avra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Pediria que V. Ex' antes, ouvisse o Relator quanto 
aos esclarecimentos ao Senador Gerson Camata. 

O Sr. Aureo Mello- Muito obrigado. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (Relator) -A Emen­
da n9 40, que trata da questão relativa à presença 
no rádio e na televisão de seus profissionais, tem 
por escopo eliminar o art. 33 do Projeto, alegando 
encerrar o aludido preceito uma discriminação 
contra os profissionais de rádio e televisão. Acon­
tece, todavia, que os referidos servidores das cita­
das empresas devem, por uma questão de eqüi­
dade, receber o mesmo tratamento dispensado 
aos servidores públicos, pois servem a empresas 
concessionárias de serviço público. Mais impor­
tante, na espécie, é que eles não sejam prejudi­
cados em sua remuneração. E isto o art. 25 pre­
serva. 

Devo explicar também ao nobre Senador Ger­
son Camata que o art. 33 foi introduzido na lei 
mediante engenhosa e delicada negociação leva­
da a efeito na Câmara dos Deputados. 

Segundo o acompanhamento que pude fazer 
da votação deste Projeto na Câmara dos Deputa­
dos, o art. 33 foi aprovado e mantido mediante 
razoável consenso esrebelecido entre as lideran­
ças. Aqui, no Senado, o Relator não preparou 
um parecer de sua autoria egoística ou individual. 
O parecer do Relator também resulta de uma 
Consulta ampla a toda a Casa, principalmente 
às Uderanças, com o objetivo precípuo de criar 
todas as con~ções para a rapidez, a objetividade 
e a eficácia na aprovação desta matéria. 

De modo que, como se trata de questão polê­
mica e como se trata de uma questão que já 
foi resolvida mediante difícil acordo, o Relator op­
tou por não alterar o art. 33, e não suprimi-lo, 
conforme pretende o nobre Senador Gerson Ca­
mata. 

S. EX' refere-se ainda à Emenda n9 42, também 
de sua autoria, que trata da supressão do art. 
34. 

Na verdade, aqui, a argumentação é idêntica. 
O parecer do Relator tem quase teor igual ao 
da Emenda anterior, ou seja, essa questão foi 
tratada como uma verdadeira contrapartida àquilo 
que, por uma delicada operação de combinação 
política, os Membros da Câmara obtiveram, o 
acordo em tomo do tempo e da distribuição, não 
só da duração, mas da sua distribuição, o tempo 
do rádio e da televisão. 

Este acordo, nobre Senador Gerson Camata, 
foi bastante generoso em relação aos Partidos 
políticos, concedendo-lhes I hora e 30 minutos 
de rádio e televisão, diariamente. 

Em razão disso, entenderam as Uderanças, que 
originariamente produzjram este art. 34, que ca­
beria abrir a possibilidade de ressarcimento às 
emissoras, com o argumento de que, embora 
o direito de utilização seja público, os transmis­
sores, os equipamentos, os profissionais, tudo 
aquilo que faz colocar a emissora no ar tem um 
custo que não é pago pelo setor público, e sim 
pela empresa, enquanto empresa privada. 

Neste sentido, considerou-se razoável, dentro 
de limites que o próprio Executivo irá estabelecer 
- o Executivo é que irá orientar e decidir esta 
questão e, evidentemente, não irá prejudicar-se 
a si mesmo -, esta contrapartida aos proprie­
tários das empresas de rádio e televisão. 

Eis por que o parecer a esta emenda de V. 
EK', ilustre Senador Gerson Camata foi contrário. 

O Sr. Gerson Camata -Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Tem V. EX' a palavra pela ordem. 

O SR. GERSON CAMATA (PMDB - ES. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presi­
dente, concordo até, em parte, com a argumen­
tação do ilustre Relator, mas S. EX' inaugura, aqui, 
doutrina nova. Só temnho um ano e pouco de 
experiência como Senador, e nunca vi acontecer 
isto no Legislativo. 

Quer dizer que, quando os Uderes fazem um 
acordo, pode-se fazer uma lei inconstitucional? 
O Relator disse que é inconstitucional discrimi­
nar-se uma categoria profissional, no entanto, não 
é inconstitucional se houver um acordo de Ude­
ranças. Então, estamos numa ditadwa das Ude­
ranças. O Relator acaba de lançar uma nova dou­
trina aqui: a ditadura das Uderanças. Elas podem 
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fazer leis inconstitucionais, discriminatórias. Isto 
não é correto. 

Sr. Relator, com toda a inteligência e brilho 
de seu relatório, reseiVo-me o direito 'de, na hora 
da votação da Emenda, pedir o seu destaque, 
que já está requerido, e fazer um recurso ao Plená­
rio. E já anuncio, se a emenda for aprovada, va­
mos, com a Federação Nacional dos Radialistas, 
ao Supremo Tribunal Federal em busca da justiça 
de tratamento para os radialistas como profissio­
nais de râdio e televisão, que têm o direito de 
ser iguais aos demais brasileiros. Isso, se ocorrer. 
Espero que este artigo venha a ser derrubado 
em plenário. Tenho certeza de que não participam 
deste raciocinio os demais companheiros. 

Não é possível que o Colégio de Uderes tenha 
o direito de fazer leis arbitrárias e ii'lconstitucionais, 
baseando~me no parecer do ilustre Relator, um 
homem afeito às Ciências Jurídicas, o ilustre Se­
nador Cid Sabóia de Carvalho. 

O Sr. Aureo Mello - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE' (Humberto Lucena) -
V. EX' quer algum esclarecimento também do 
R~lator? 

O Sr. Aureo MeDo- Sim, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Tem a palavra V. Ex!' 

O SR. AOREO MELLO (PMDB - AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Pres"1dente, 
exatamente dentro da ordem de raciocínio apre­
s~ntada pelo nobre Senador Gerson Camata, gos­
taria de saber do nobre Relator, após seu pronun­
ciamento relampagueante, efetuado neste regime 
de açodamento em que estamos votando esta 
matéria, o que foi decidido afinal sobre a Emenda 
n9 41, que, se não me engano, tinha ouvido, da 
parte do Relator da Comissão de Constituição 
e Justiça, o voto de aprovação. 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Tem a palavra o nobre Relator. 

O SR- JOSÉ FOGAÇA (Relator)- Sr. Presi­
dente, com todo o respeito ao douto parecer do 
ilustre Senador Cid Sabóia de Carvalho, nomeado 
por V. ~ para proferir o parecer em nome da 
Comissão de Constituição e Justiça, quero aqui 
argumentar junto ao nobre Senador Gerson C:a­
mata que esta discriminação, segundo S. Ex!' In­
terpreta, ê também adotada em relação aos servi­
dores públicos, que não podem ocupar função 
pública enquanto candidatos a determinada fun­
ção, ou candidatos a determinado mandato. Nes­
te caso, por ser~m parte de uma empresa que 
é concessionária de serviços públicos, a lei esten­
dell aos profissionais de rádio e televisão esse 
impedimento. 

No art. 25 fica não só garantido o salário, como 
o direito ao emprego ao funcionário de empresa 
de rádio e televisão que se vê na obrigatoriedade 
de licenciar-se por quarenta e dnco dias. 

De qualquer forma, embora a matéria seja polê­
mica e discutível, o que gostaria de contestar, 
com a veemência necessária, é o julgamento que 
faz S. Ex', o nobre Senador Gerson Camata, das 
Lideranças, no sentido de que elas estariam im­
pondo um substitutivo a esta Casa. Muito ao con­
trário, o que se está fazendo aqui é uma discussão 
ampla, aberta e democrátiCa, embora com efetiva 

rapidez, com real velocidade; porque o tempo. 
a exigüidade de prazo que temos é muito grande. 

Devo salienlár ao rióbre Senador Gerson Cama­
ta que em nenhum momento se irnpbs à casa 
qualquer decisão. TantO é verdade que S. & dis­
põe do recurso ao Plenário, através de um pedido 
de destaque, para votar sua emenda. 

Continuo entendendo que a matéria é constitu­
cional, mas isto, evidentemente, dependerá de de­
cisão do Plenário. 

Por outro lado, respondendo ao Senador Aureo 
Mello, devo dizer que a sua Emenda de n~ 41 
tem texto idênticó ao da Emenda nç 42, do ilustre 
Senador Gerson Camata, ou seja, visa a pura e 
simples supressão do art. 33. Portanto,· o arra­
zoado do parecer contrário é o mesmo que acaba­
mos de proferir em relação à Emenda nç 42, do 
Senador Gerson Camata. 

E este o parecer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O Sr. Gerson Camata-Sr. Presidente, peço 
a palavra para uma explicação pessoal. 

· O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Concedo a palavra ao nobre Senador Gerson Ca" 
mata, para urna explicação pessoal, por dez minu~ 
tos, de acordo com o art. 16, V. 

O SR. GERSON CAMATA (PMDB - ES. 
Para uma explicação pessoal. Sem revisão do ora· 
dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O ilustre Relator se confund•u quando disse 
que o funcionário público está sendo discrirni· 
nado como o radialista. Na verdade, ele está sendo 
beneficiado. O funcionário público pode e deve 
deixar de trabalhar para ir às ruas fazer sua campa· 
nha. Ele é um prMiegiado pela !~i; e o radialista 
é um amaldiçoado pela legislação. 

Sem ser jurista, não t~mo dizer, a lei incorre 
em outra inconstitucionalidade, pois entra no do-­
mínio da empresa privada, quando a obriga a 
pagar o salário de um funcionário que não está 
trabalhando, apesar de não o estar fazendo por~ 
que é obrigado pela legislação. A estação de televi­
são, que é uma empresa privada, não será abri· 
gada a pagar esse salário. Há uma intromissão 
na empresa privada que, pela Constituição atual, 
toma esse artigo - se é que tem essa intenção, 
parece-me que não tem - inconstitucionaL 

Na verdade, as duas emendas obtiveram pare­
cer favorável do ilustre Senador Cid Sabóia d~ 
CaNalha, da Comissão de Constituição e Justiça, 
mas foram derrubadas pelo Relator. É o que estra­
nho, porque as Uderanças resolveram que podem 
fazer artigos inconstitucionais. Na América Latina 
não existem só duas ditaduras, a do Pinochet e 
a do Stroessener. São três: de Pinochet, de 
Stroessner e a das üderanças, agora inaugurada 
com a afirmativa do ilustre Relator. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presiente. (Muito 
bem!) 

O SR- PRESIDENTE (Humberto Lucena) -
Completada a instrução da matéria, a votação 
far-se-á na sessão seguinte, nos termos do art. 
79 da Resolução n?l, de 1987, com a redação 
dada pela Resolução n9 54, de 1987. 

O SR. PRESIOErfiE (Humberto Lucena) -
Devido ao início da sessão da Assembléia Nacio­
nal Constituinte às 14 horas e 30 minutos, vou 
encerrar a presente Sessão, convocando uma ses-
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sã~ exttaordinária do SenadO a realizar-se ama­
nhã, às. 1 o horas, com ã S~gui_nte 

ORDEI\\ DO DIA 

-1-

Continuação da discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n? 26, de 1988 (n9 

20ll87; na Casa de origem), que estabeleê:e nor­
mas para a realização das eleições rnUrikipais 
de 15 de novembro de 1988 e dá outras proVidên-
cias, "tendo · · ' 

PARECER DE PLENÁRIO, proferido pelá Sena­
dor José Fogaça, favoráVel ·ao projeto nos termos 
de substiMivo que apresenta. (Depende'ndo de 
Parecer da Comissão de Constituição e Justiça 
sobre o projeto, o substitutivo e as emendas~ e 
dependendo, ainda, de parecer do relator de Ple­
nário, sobre as emendas.) 

~2-

, "DiscuSsão, em turno único, do Parecer da Co­
iniSsão de Relações 'Exteriores sobre a Mensagem 
nç 145, de 1987 (n9 ·242/87, na origem), de 14 
de agosto de 1987, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Murillo Gurgel Valente Em· 
baixador do Brasil junto ao Reino da Noruega, 
para, cumulativamente, exercer a função-de Em­
baixador do Brasil junto à República da Islândia. 

-3-
Discussão, em turno único, do PareCer· da Co­

mis~ão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n9 158, de 1987 (n9 258/87, na origem), de 25 
de agosto do corrente ano, pela qual o SenhOI" 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado a escolha do Senhor Octávio Rainha 
da Silva Neves, Embaixador do Brasil junto à Re­
pública da Índia, para. cumulativamente, exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino 
do Nepal e República de Sri Lanka. 

-4-

Discussão, em turno único do Parecer da Co­
missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n• 206. de 1987 (n• 319/87, na origem), de 24 
de setembro de 1987, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor Aderbal Costa, Embai­
xador do Brasil junto à República Cooperativa da 
Guiana, para, cumulativamente, exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto a São Vicente e 
Granadinas. 

-5-
Discussão, em turno único, do Parecer da Co-­

missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n9 210, de 1987 (n-? 334/87, na origem), de 9 
de outubro de 1987. pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Se~ 
nado a escolha do Senhor Jorge Ronaldo de Le· 
mos Barbosa, Embaixador do Brasil junto à Repú· 
blica do Zaire, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República 
Popular do Canga. 

-ti-

Discussão, em turno único, do Parecer da Co­
missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
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n• 211, de 1987 (n' 335/87, na origem), de 9 
de outubro de 1987, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor Guy Marie de Castro 
Brandão, Embaixador do Brasil junto à República 
do Senegal, para cumulativamente, exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto à República 
Islâmica da Mauritânia. 

-7-
Discussão, em turno único, do Parecer da Co­

missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n• 231, de 1987 (n• 392/87, na origem), de 30 
de outubro de 1 987, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor Jayme Villa-Lobos, 
Embaixador do Brasil junto à República Gabo­
nesa, para, cumulativamente, exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República da 
Guiné-Equatorial. 

-8-
Discussão, em turno único, do Parecer da Co­

missão de Relações Exteriores sobre a Men~gem 
n• 445, de 1987 (n' 642/87, na origem), de 3 
de dezembro de 1987, pela qual o Senhor Presi· 
dente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor Sérgio Seabra de Noro­
nha Ministro de Segunda Oasse, da Carreira de 
Diplomata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Estado do Coveite. 

-9-

Discussão, em turno único, do Parecer da Co­
missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n• 446, de 1987 (n• 643/87, na origem), de 3 
de dezembro de 1987, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Se. 
nado a escolha do Senhor Raymundo Nonnato 
Loyola de Castro, Ministro de Primeira Oasse, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República das Fili­
pinas. 

-10-

Discussão, em turno único, do Parecer da Co­
missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n9 39, de 1988 (n9 37/88, na origem), de 19 de 
janeiro de 1988, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Fernando Silva Alves, Embai­
xador do Brasil junto a República de T rinidad e 
T obago, para cumulativamente exercer a função 
de Embaíxador do Bras11 junto à Comunidade 
de Domínica. 

-11-

Discussão, em turno único, do Parecer da Co­
missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n9 56, de 1988 (n9 66/88, na origem), de 2 de 
fevereiro de 1988, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Fernando Silva Alves, Embai­
xador do Brasil junto à República de T rinidad e 
T obago, para, cumulativamente, exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à Santa Lúcia. 

-12-

Discussão, em turno único, do Parecer da Co­
missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n• 79, de 1988 (n• 105/88, na ortgem), de 12 
de fevereiro do corrente ano, pela qual o Senhor 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Presidentea da República submete deliberação do 
Senado a escolha do Senhor Joaquim Ignácio 
Amazonas Macdowell, Ministro de Segunda Clas­
se, da Carreira de Diplomata, para exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto ao Reino da 
Tailândia. 

-13-

Discussão, em turno único, do Parecer da Co­
missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n• 80, de 1986 (n• I 06/88, na ortgem), de 12 
de fevereiro do corrente ano, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deliberação 
do Senado a escolha do Senhor Brian Michael 
Fraser Neele, Ministro de Segunda Oasse, da Car· 
reira de Diplomata, para exercer a função de Em· 
baixador do Brasil junto à República Federal da 
Nigéria, 

-14-

Discussão, ern turno único, do Parecer da Co· 
missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n• I OI. de 1988 (n• 128/88, na origem), de 15 
de março de 1988, pela qual o Senhor Presidente 
da República sobmete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Renato Prado Guimarães, 
Ministro de Primeira Classe, da Carreira de Diplo­
mata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República da Venezuela. 

-15-

Discussão, ern turno único, do Parecer da Co. 
missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n9 108, de 1988 (n9 148/88, na origem), de 4 
de abril de 1988, pela qual o Senhor Presidente 
da República sobmete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Rubens Antonio Barbosa, 
Ministro de Primeira Oasse, da Carreira de Diplo­
mata, para exercer a função de Embaixador na 
delegação pern1anente do Brasília junto à Asso· 
dação Latino-Americana de Integração. 

-16-

Discussão, ern turno único, do Parecer da Co­
missão de ReJações Exteriores sobre a Mensagem 
n• 110, de 1988 (n• 159/88, na origem), de 20 
de abril do corrente ano, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à deliberação do Se­
nado a escolha do Senhor Asdrubal Pinto de Ulys­
séa, Embaixador do Brasil junto ao Estado de 
Israel, para cumulativamente, exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República do 
Chipre. 

-17-

Discussão, em turno único, do Parecer da Co. 
missão de Relações Exteriores sobre a Mensagem 
n9 111, de 1988 (n~ 160/88, na origem), de 20 
de abril de 1988, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Senado 
a escolha do Senhor Ronaldo Mota Sardemberg, 
Embaixador do Brasil junto à União das Repú. 
blicas Socialistas Soviéticas, para. cumulativa. 
mente, exercer a função de Embaixador do Brasil 
junto à República Popular da Mongólia. 

O SR. PRESIDEN'IE (Humberto Lucena) -
A Presidência convoca sessão do Congresso Na­
cional para o dia 16, quinta·feira, às 9 horas e 
30 minutos, par;:~. apreciação de decretos-leis do 
Senhor Presidente da República. 

Quarta-feira 8 1609 

O SR.. PRESmENTE (Humberto Lucena) -
Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 14 horas e 15mi­
nutos.) 

ATO DA COMISSÃO DIREI'ORA 
N• 026, DE 1988. 

Dispõe sobre o reajuste de preço con~ 
tratual relativo à rea1lzac;ão de obra cujo 
prazo de execução seja Igual ou superior 
a 18 (dezoito) meses. 

A Comissão Diretora do Senado federal, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, conside· 
rando o disposto no artigo 2~ do Decreto·lei n9 

2.290, de 21 de novembro de 1986, com a reda­
ção dada pelo Decreto-lei n9 2.322, de 26 de feve­
reiro de 1987, e ainda o disposto no artigo no 
2", parágrafo }9, do Decreto n9 94.484, de 24 de 
julho de 1987. 

Resolve: 
Art. ] 9 Os editais de licitação tendo por objeto 

a realização de obra ou serviço de engenharia 
com prazo de execoção superior a 18 (dezoito) 
meses poderão, a critério da Comissão Diretora, 
prever cláusula de reajuste com base no índice 
da Construção Civil, coluna 35, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas. 

Parágrafo único. T omar-se·á por base, para 
fins de cálculo, o índice do primeiro mês anterior 
ao da proposta, e o do primeiro mês anterior 
ao do reajustamento. 

Art. 2ç Este Ato entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 39 Revogam·se as disposições em con­
trário. 

Sala da Comissão Diretora, 3 de junho de 1988. 
-Humberto Lucena -José Ignácio Fenelra 
- Lourival Baptista - Dirceu Carneiro -
Francisco RoUemberg - Wilson Martins -
João Lobo. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

A Diretoria da Subsecretaria de Admínistração 
de Pessoal, cumprindo determinação do Exm9 

Sr. Primeiro-Secretário, convoca os servidores 
abaixo relacionados a comparecerem até o dia 
24 de junho do corrente ano, no s~ andar do 
Anexo l do Senado Federal, a fim de firmarem 
declaração sobre acumulação de cargo, emprego 
e função pública: 

01-Aiba aezerra Soriano Souza 
02-Alvaro Leonardo de S. Martins 
03- Dalila Aparecida B. Fernandes 
04 -Geraldo Vieira Simões Filho 
05- Guilherme Brito Uns 
06- Kizia Uma Queiroz 
07-Maria Elizabeth do Valle Uma 
08-Maria Lucia de M. Tavares Silva 
09- Nestor Sá Xisto 
1 O- Ricardo Ciancaglini Espínola 
11 -Alexandre Marques de A M. Filho 
12-AtilaMohn 
13-Francisco Gonçalves da Silva 
14-Raimundo Nonato Uma 
15-R o mão Batista de Souza 
16-Franklin Soares de Araujo 
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17-José de Faria Souza Uma • • • • 
18-Osmar Henriques da Silva 
19 -Osvaldo Pereira da Silva 
20- Raimundo Santos 
21 -Raul Oscar Zelaya Chaves 
22- Valdetário Ferreira 
23- Valdeir Costa 
24- Heloisa Guiomard dos Santos 
25 -Luiz Carlos Oliveira Chª've~ 
26-Jorge Frederico A Santos 
27 -José de Melo Tavares· 
28- Luiz Carlos Carneiro Monteiro 
29-Osvaldo Palheiros Viana Filho 

Brasília, 8 de junho de 1988. -Paula Cunha 
Canto de Miranda, Diretora da Subsecretaria 
de Administração de Pessoal. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção U) 

· · ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES 
DO SEI'IAJ,>O ~ERAL 

EDITI\L DE C.ONVOCAÇÃO 

O Presidente da Asso"ciação dos Servidores do 
Senado Feder&! - J\SSEFE, convoca os senho­
res associados para um Assembléia. GeraJ extra ar· 
dinâria eleitor&J., a realizar-se-á no dia 27-6-88, 
das 10:00 às 21 :00 horas, no auditório Petrônio 
Portella, anexo 11 do Senado Federal, com duas 
mesas receptoras sendo: CEGRAF e PRODASEN. 

Ordem do Dia: .Eleição da Diretoria do Conse­
lho Deliberatív(). 

Brasdia, 8 de junho de 1988 

Vicente Cristina Alho. -Presidente. 
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· ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES· 
DO SENADO FEDERAL 

EDITAL DE C.Ol'IVOCAÇÂO 

O Presidente da Associação dos Servidores do 
Senado Federal - ASSEFE, convoca os senho­
res associados para um Assembléia Geral extraor­
dinária eleitoral, a realizar-se-á no dia 2-7-88, das 
10:00 às 22:00 horas, na $ede social SCE/SUL 
trecho 1, conjunto 1. 

Ordem do Dia: · ' 
1 - Prestação Oe contas 

2 -Posse do conselho delibetativo e da dire-
teria. 

· BraSília, 8 de junho de 1988 

Vicente Cristina fllho. - Presidente 
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